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PREFEITURA TMUNIC!PAL DO
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI

Dispõe sobte a Política lr{unicipal de Meio Ambiente,

institui o Conselho Gestot, o Fundo l\{unicipal de lr{eio

Âmbiente, e dá outtas providêncras.

O Prefeito Municipal de Morro do Chapéu do Piaú, Estado do Piaú, no uso das

atribüçôes legais que lhe foram confetidas pela Lei Otgânica Municipal, Constirui$o Estadual

e ConstituiSo Fedetal do Brasil, faz sabet que a. Càr;rxa Municipal âprovou e eu sancionei e

ptomulguei a seguinte lei:

TÍTULOI
DÂ POLÍTICÀ MI,'NICIPAI DO MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

DOS PRINCiPIOS FUNDAMENTAIS

Ârt. 1" - Â Po[tica de N{eio Âmbiente do lvÍunicípio de lvíoro do Chapéu do Piaü,

respeitadas as competênciâs confeddas à Uniâo e ao Estado, tem por obietivo a prcservaçào,

melhoda e tecupemção da qualidade do meio ambiente, essencial para assegruât condições ao

desenvolvimento socioeconômico e à proteçào da dignidade da vida humana, atendidos os

seguintes princípios:

I -Âções de defesa para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equiübrado;

II - Compatibilização com as políticas de meio ambiente implementadas pela União e

pelo Estado;

III - Racionaliza@o do uso do solo, do subsoto, da água e do at;

fV - Fomeoto ao planeiamento e Escalização do uso dos recursos ambientais;

V - Prote$o dos ecossistemes, com â pteservâção de áteas tepresentativas;

\rI - Conttole e zoneâmeoto das atiwidades potencial ou efetivamente poluidoÍâs;
drh
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VII - Incentivos ao estudo e à pesqúsa de tecnologias orientadas Pam o uso racional e a

proteçào dos recursos ambientais;

VIII - Acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

D( - Recupeta@o de fueas degradadas;

X - Proteção de áreas ameaçadas de degradação;

XI - Educação ambienal a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade,

objetivzndo czLpzcita-lt pxz participação ativa na defesa do meio ambiente.

XII - Fiscalização e reflotestamento das áteas de preservação perrnanente;

CÂPÍTULO II
oBJETTVOS

Art. 2o - São obietivos da Política Municipal de Meio Âmbiente:

I - À compatibllbtçào do desenvolwimento econômico-social com a presewação da

qualidade do meio embiente e do equilíbrio ecológico;

II - Â definição de áreas pdoritári zs pLÍ? 
^ 

tezlizaçào de ações relativas à qualidade e ao

equilibtio ecológico;

III - O esabelecimento de critérios e padtões de qualidade ambiental e de normas

telativas ao uso e manejo de tecutsos ambientais, respeitadas às competências da União e do

Estado;

fv - o desenvolvimento contínuo de pesqúsas e de tecnologias orienadas paÍâ o uso

tacional de recutsos ambientais;

V - A difrrsão de tecnologàs de manejo do meio ambiente, à dn'u[ação de dados e

inforrnaçôes ambientris e à fomração de uma consciência púbüca sobte a necessidade de

preserva$o da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

vI - Â preservação e testauação dos recursos ambientais com üstzs à sua utilização

mcional e disponibiüdade peÍnâÍreflte, concorendo Püâ â mânutenção do equilibrio ecológico

ptopício à vida;

vII - Â imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigção de recupetar ef ou'tnder,jz,lr

os danos causados e, ao usuádo, da contribüção pela utilização de tecuros ambientais com 6ns

ec()noÍllcos

TITULO II
DO SISTEMÀMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

,/,[rl
\
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cepÍtuLo I
DA ESTRUTURÂ

Árt. 3" - O Sistema Municipal de Meio Âmbiente seá composto pelos ótgãos e pelas

entidades do Município, responsáveis pela ptoteção e pelo fomento de políticas públicas

destinadas a melhoria do meio ambiente. Àssim, setá estruhrÍado da seguinte maneira:

I - Otgào executivo municipal: Departamento de Meio Àmbiente;

II - Conselho Municipal de Meio Ámbiente - CONSEMÂ;

III - Conselho Muoicipal de Desenvokimento Utbano.

CÂPÍTULO II
DO DEPARTAMENTO DE MEIO ÂMBIENTE

AÍt. 4" - O DePaÍtamento de Meio Àmbiente, integrante da Secretaria Municpal de

Administraçào, fica instituído como órgão de coordenaçào, conüole e execução da Política

Municipal do Meio Ambiente e integra.nte dâ estruturâ de organizaçào do Município e do

SISNÂMÂ, com as seguintes atribuiçôes:

I - Executat e fazer cumpdr a Poütica Municipal de Meio Ámbiente;

II - Dar apoio técnico, administtativo e financeiro ao CONSEMÂ;

III - Executar e fazer cumprir, em âmbito municipú as Políticas Nacional e Estadual de

Meio Àmbiente e demais politicas nacioneis e esteduais que possuam rela$o com a ptotefo do

meio ambiente;

w - cfiâÍ, implenar e coordenar o cadastro Técnico Municipal de Âtividades

PotenciâImente Poluidons e Utilizadoras de Recursos .Ârnbienuis;

V - Promovet a educação ambiental fotmal e informal pot meio de ptogramas, ptojetos

e açôes desenvolvidas nas escolas, em comunidades, paÍâ os docentes, gestotes, e demais

segÍrentos da sociedade, para estimulat a pârticipação na ptoteçào, conservação e recuperação

do meio ambiente;

VI - Ptopot a .ri"$o e çtenciar unidades de conserva$o ambienal' implantando e

implementando os planos de maneio;

VII - Exetcer o conftole, o monitorament,> e a avaliação dos tecutsos ambienais e

natutais do Municipio no âmbito de suas eaibúçõe.t 
df)
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VIII - Contolat as atiüdades públicas e privadas potencialmente causadoras do

desequiübdo ambiental;

D( - Participat do planeiamento das demais poüticas públicas do Município,

especialmente as de saúde, educa$o, desenvolvimento econômico e urbano, saneamento básico

e hansPortes;

X - Âcompanhar as açôes dos órgãos integmntes do Sistema Municipal de Meio

Àmbiente;

XI - Âpoiar as açôes das organizações da st>ciedade civil que desenvolvam ptoletos de

pteserva$o, conservaSo e conttole da qualidade do meio ambiente;

XII - Exercer a vigilância ambiental e o Podcr de Polícia'

XIII - Âtuar em caráter peffnanente adotando medidas que Plomovam a recuperaso

de áreas e tecutsos naturais pohrídos ou degradados;

XIV - Exigtt que os rcsPoÍrsáveis pela ptomoção de atividades potencial ou

efetivamente polúdoras, adotem medidas mitigdoras, compensatódas e de tecupemção dos

impactos ao meio ambiente;

XV - Obsewadas as atribüçôes dos demeis entes federativos pteüsas em I-ei, aprovat a

rc iztçío de atividades relacionadas à manutenção, recuperação e preservaçào dos rccursos

híddcos identiEcando, analisando e tomando ptovidências quírnto âos impactos sobre os

mesmosi

XVI - Atuat em atiüdades telacionadas com o getenciamento de tesíduos sóüdos;

XVII - Fomentar a redução do índice de desmatamento no Muaicípio;

faúgrafo "tico: O tol é meramente exempliEcativo, sendo que o Departamento de

Meio Âmbieste deve exetcer outras atividades, compatíveis com sua esfeta de competênci4 que

lhe fotem delegadas.

ÀÍt. 5" - Estará sob o conEole do Depaíemento de Meio Âmbiente, as atividades

industriais, cometciais, de ptestação de serviços e outlas fontes de quaisquet nâtutezas que

produzam ou possam ptoduzir alterações adversas à camcterísticas do meio ambiente.

Par:ígrafo único: As atividades previstas flo câput, que necessitam de ücenciamento,

dependem de ptévia autorização do Departamento de Meio Âmbiente'

AÍ.6" - A estnrturâ oryaoizacional administativa do Departamento de Meio Âmbiente 
.r;

será formada por: [,(rUt \'
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I - Diretor(a) do Departâmento;

II - Coordenação de Controle e Fiscalização Ambiental com as atribuiçôes telacionadas

à Fiscalização, Licenciamento e Guarda Àmbiental;

II - Cootdenaçâo de Gestão de Recumos Naturais com as atribúções telacionadas ao

Zoneamento ÀmbienAl, Gesáo das Unidades de Consen ação, Cadastmmento dos Usuátios de

Recursos Hídricos e Viveiro Municipal;

III - Coordena@o de Gestão de Educat'o Ámbiental com as atribuiçôes telacionadas à

Educação Formal e Infotmal;

fV - Âssessoú Técnica.

Parígafo rinico: No ptazo de 15 dàs, contados da data de pubücação desta lei, o

chefe do Executivo Municipal, por meio de deueto municipal dealhatá a estrutura de

organização das cootdenadorias e funções otganizacionais intemas do DePaÍtâmento de Meio

Âmbiente, via cessão de seryidores e/ou transform:rção de cargos antedormeote ex;tentes na

admioistração municipal, a 6m de estruturâr minimâmente a ptestaçào de serviços necessários.

CAPÍTULO il
DO CONSELHO Mt'NICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ÂÍt. r - Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ámbiente do Município de Morto

do chapéu do Piaú - coNSEMÂ, que possú como atribuições âssessorer, estudat e ProPor as

diret'ires govemamentais para o meio ambiente, e deliberar, no âmbito de sua competêncà,

sobre os recursos e processos administrativos, ÍlotÍnâs e padrões relativos ao meio ambiente.

ÂÍt 8" - ComPete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente:

I - Propor diretdzes pere a Política Municipal de Meio Àmbiente;

II - Colaborat nos estudos e elaboração dos planeiamentos, planos, progtanras e ações

de desenvolvimento municipal e em ptoietos de lei sobre PâÍcelâmento, uso e ocupação do

solo, plano ditetot e amplàção de átea wbana;

III - Propot o mâPeaúeÍrto das árcas críticas e a identificação de onde se enconÚâm

obras ou atiüdades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou PotenciâlÍnente

polúdoras;

IV - Âvaliar, definir, propot e estabelecet nonnas (técnicas e legêi$, cdtérios e padrões

relativos ao contole e a manutenção da qualidade do meio ambiente, com wistâs ao uso -*-ptfi
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dos recursos ambientais, de acordo com a legisla$o peninente, supletivamente ao Estâdo e â

Uoiâo;

V - Ptomover e colaborar na execução de programas intersetodais de PÍoteçào

ambiental do município;

VI - Propor e acompanhar os pÍogÍamas de educaçào ambiental;

VII- Promover e colaborar em campanhas educacionais e na execuçào de um progtama

de formaçào e mobilização ambiental;

VIII - Mantet intercâmbio com as entidades púbicas e privadas de pesquisa e atuação na

proteção do meio ambiente;

D( - Identificar e comunicar aos ótgãos competentes as agtessões arnbientais ocorridas

nos municipios, suçdndo so\ões teparadoras;

X - -A,ssessorar os consórcios intermunicipais de proteçào ambiental;

XI - Convocat as audiências públicas nos tennos da legislação;

XII - Propor a tecuperação dos ÍecuÍsos hídricos e das matas ciliares;

XII - Proteger o patrimônio histórico, estético, aÍqueológico, paleontológico e

paisagístico;

XIII - Exigir, para a explomção dos tecrusos ambientais, próvia autorização mediante

análise de estudos âhbienteis;

Xrv - Delibemr sobre qualquer matéÍiâ coocemente à questões ambientais dentro do

território municipal e adonar, quando necessátio, os organismos federais e estaduais para a

implantação das medidas pertinentes à prote$o ambiental local;

XV - Ánaliser e datar sobre os possiveis casos de degradaçâo e poluição ambientais que

ocottâm denUo do terdtótio municipal, diligenciaodo no seotido de sua apuração e, suçrir ao

Prcfeito as ptovidências que iulgar necessárias;

XVI - Incentivar a parceria do Podet Púbüco com os segmentos privados pâm gerar

eEcácia no cumprimento da legislação ambiental;

XVII - Ddiberar sobre a coleta, seleçào, armazenírmento, trâtâmento e eliminação dos

resíduos domiciliares, industtiais, hospitalares e de embalaçns de fertilizântes e agÍotóúcos oo

município, bem como a destinaçào 6nd de seus efluentes em mananciais;

X\rIII - Suçdr vetos a proietos incoovenientes ou nocivos à qualidade do meio 
, 1L

ambiente; /tl'U 
l'
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XIli - Cumprir e fazet cumprir as leis, normas e dfuetrizes municipais, estaduais e

federais de ptoteção ambientel;

)O( - Zetar pela dn-ubâção das leis, nornas, diretrizes, dados e informações ambientais

inerentes ao patrimônio natuel, cultural e artificial municipal;

)O - Delibemr sobre o licenciamento âmbientâl na fase prévia, instalação, opemt'o e

ampliaçào de qualquer tipo de empteendimento que Possa comPÍometer a quaüdade do meio

ambiente;

)O I - Recomendar restdçôes a atividades agtícolas ou industriais, Íurais ou utbanas,

capazes de ptejudicar o meio ambiente;

)O(III - Decidir, em instâncà de tecurso, sol:re as multas e outras penalidades impostas

pelo ótgão municipal competente;

)O V - Ânalisat anualmeote o relatório de quaüdade do meio ambiente municipal e

emiú um parecer sobte.

)O§/ - Criar mecanismos que incentivem a otganiza$o da sociedade civil em

cooperativas, associaçôes e outfâs foÍmâs legais para democratizat a participação popular no

Conselho de Defesa do Meio Âmbiente;

)Õ(vI - Gerir e participat das decisôes sobre a aplicação dos recursos destinados ao

Meio Àmbiente, pmpondo cdtérios pam a sua prognmação e avaliando os programas, proietos,

convênios, contratos e quaisquer outlos âtos que seriio subsidiados pelo mesmo;

)Õ(uI - Ácionat os organismos estaduais e feder*is, quando os problemas ambientais

dentto do tertitódo municrpal, ultrapassem sua átea de competência ou exiia medidas mais

tecnológices pan se tomarcm mais efetivas;

)o§[II - Àcompanhar e avaliar a çstão dos recu6os, assim como os ganhos sociais e

de desempenho dos prcgrâmâs a serem tomadas.

)O V - Elaborar e aprovar seu Regimento Intemo.

AÍt. 9" - O Conselho Municipd de Meio Ambiente será constituído pot conselheiros

que formarão o colegiado, obedecendo- se à disttibüção pariúú entre Poder Público e

Sociedade Civil Organizada, num toal de 7 (sete) conselheiros tituletes, com igual número de

suplentes, além do conselheiro presidente, que iuntos formatão o plenádo.

I - Representantes do Podet Púbüco: 
,[|(l

a) um presidente, que é o titulat do Departamento de Meio Âmbiente; 
Y
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b) um reptesentânte do Podet Irgislativo Municipal designado pelos vereadores;

c) um teprcsentante do órgào municipal de s:rúde pública e ou assistência social;

d) um teptesentante do órgào municipal da ârez de desenvolvimento econômico,

agropeorário ou ptomoção do tnbalho.

II - Reptesentantes da Sociedade Civil

a) um representante de entidades religiosas;

b) dois reptesentantes de sêtores otganizados dir sociedade, tais como: Âssocàção do

Comercio, da Indústria, Clubes de Serriço, Sindicatos de Trabalhadores Rurais e Pessoas

comprometidas com a ques6o ambiental;

c) um representante de entidade civil ctiada com o obietivo de defesa dos interesses dos

moradores e da qualidade do meio ambiente, com ah:açào no âmbito do município;

§ 1" - O Suplente deve ser odundo da mesnra categoda lePresentativa do Conselheiro,

para, quando for o caso, substituí-lo na plenária-

§ 2' - A esmrtura do Conselho será composte pot um presidente, colegiado e sectetada

executiva, escolhidos denEe seus membros, conforme estabelecido em Regimento Interno'

§ 3" - O Ptesidente do CONSEMÂ exerceú seu direito de voto em casos de empate'

§ 4" - Os membtos do CONSEMÂ e seus :espectivos suplentes serâo indicados pelas

entidades que repÍesentâm, e nomeados pot ato d,r Ptefeito Municipal, para mandato de 02

(dois) anos, permitida a recondução, sendo considerado serviço devante pata o Município'

§ 5" - A indicação â que se refere o § 4" não se aplica ao Ptesidente, que é considerado

membro nato da CONSEMÂ.

§ 6" - O Conselho Municipal poderá instituir, §emPre que necessádo, câmaras técnicas

em diversas áteas de intetesse, e ainda lecorrer â técnicos e entidades de ootória especialização

em assuntos de intetesse ambiental.

§ 7" - O exercício das funções de membros do Conselho seú gratuito por se tratat de

serviço de relevante interesse púbüco.

AÍt. 10 - Â Plenária teunir-se-á em carátet otdinário e extÍâoÍdinário, como dispuser o

Regimento Intemo do Conselho Municipal de Meio -tmbiente'

AÍL 11 - O Conselho, semPre que cientiEcado de possíveis agtessões ambientais,

observaú as proüdências que iulgat necessátias para retomar ao equilíbtio do meio ambiente'dd]

RUA JOÃO COSTÀ, 379 CÊNÍRO FONÉ: (0..86) 3S2í 132 - CNPJ (MF)O r.612.59 3/OOO1{O - CÉP 64.178-OOO - MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI ' Pl



'rorP@,.-*

PREFEITURA IMUN!CIPAL DO
MORRO DO CHAPÉU DO P|AUí

ÀÍ. 12 - Às sessôes do Conselho serão públicas e os atos e documentos devetão ser

amplamente divulgados.

ÂÍ. 13 - Em todas as sessões devetão set tedigidas Àas.

AÍt. 14 - Dentro do pr.zo máximo de tdnta dias após sua instalaÉo, o Conselho

elaborará seu Regimento Intemo.

AÍt. 15 - Às demais notmas de funcionamento do CONSEMÂ serão de6nidas pot

decreto rcgulamentar do Podet Executivo Municipal e pelo seu Regimento Intemo.

TÍTULOIII

DÀ APLICAçÃO DA POÚTICA MT NICIPAL DE MEIO ÂMBIENTE

CÀPÍTULO I
DOSINSTRUMENTOS

AÍt. 16 - São insüumentos da Política Municipal de Meio Âmbiente:

I - O esabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

II - O Fundo Municipal de Meio Âmbiente;

III - À Educaçào Àmbienal Formal e Inforr-al;

fV- O Zoneamento Âmbiental;

V - O Licenciamento e a rcvisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoms;

\rI - Os Planos de Manelo das Unidades de Conservaçào;

VII - Â criaçào de unidades de conservação ambiental;

YIII - O Cadasro Técnico de Âtividades Potencialmente Polüdoras e Uti.lizadoras; de

Recursos Ambientais e o Sistema e Informações Ambientais;

D( - À fiscalizaçao ambiental às penalidades administrativas;

X - À instiruição do rclatório de quaüdade ambiental do município;

CÀPiTULO II
DOFUNDOMUMCIPAL

AÍt. 17 - Fica ctiado o Fuodo Municipal de Meio Ambiente PaÍâ concentlal Íecursos

destinados e ptoietos de interesse ambiental do I\{unicípio de Morro do Chapéu do Piauí

§ 1o - Constituem teceias do Fundo:

I - Douçôes oçamenrátias;

II - Arrecadação de multes previstas em lei;
úÔ
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III - Contdbúçôes, subvenções e auxílio da Unüo, do Estado, do MunicíPios e de suas

respectivas Âutarquàs, Empresas Púbücas, Sociedades de Economia Mista e Fundaçôes;

fV - Âs tesultantes de convênios, contÍatos e consórcios celebrados enüe o Município e

instituiçôes púbücas e privadas, cuia execução sefa de competência do Departamento de Meio

Âmbiente, obsewadas as obr[âções contidas nos resPecdvos instnmentos;

V - Às resulantes de doações que venha a receber de pessoas fisicas e )urÍdicas ou de

organismos públicos e privados, nacionais e intemacionais;

VI - Rendimentos de qualquer natulezâ que venham a aufetir como temuneraçào

decorrente de aplica$o de seu patrimônio;

VII - Outros recursos que, PoÍ sua natuÍeza, Possâm sel destinados ao Fundo

Municipal de Meio Ambiente;

§ 2' - O Presidente do Conselho MuniciPal de Meio Âmbiente seú o gestot do Fundo

Municipal, cabendo-lhe aplicar os tecursos de acotdo com o plano a ser aptovado pelo

Conselho Municipal de Meio Ambiente.

CÂPiTULO III
DO LICENCIÀMENTO ÂMBIENTÂL

AÍ. 18 - O licenciâmento ambiental municrpal é o procedimento administrativo pelo

qual o Departamento de Meio Àmbiente licencà zl<>cali:zaçio, instalaçào, ampliaçào operaçào e

regularizaçào de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local, realizadas pot

pessoas fisicas ou iurídicas, de direito públicc, ou pdvado, considerado efetivas ou

potencialmente poluidot ou, ainda, daquelas que, sob qualquer forma ou intensidade, possam

causar degmdação ambiental, ou que de alguma forma utilizem de recutsos naturais ambientais

considerando as disposições çrais e tegulamentares c as norÍnas técnicas aplicáveis ao caso.

§ 1" - Dependerá de ptévio licenciamento cto DePârtamento de Meio Âmbiente, sem

preiuízo de ouuas ücenças legalmente exigÍveis, a t66alizaçi6, insalaçào, operaçào, ampliação de

atiwidades potencialmente polúdoras e degradadoras do meio ambiente caracterizadas como de

impacto local. Âs atividades consideradas de impacto ambiental ou hostilizadoras de recursos

nâtuÍais iá insAladas ou em opetação setào regulo.i"adas quando possivel pelo Departamento

de Meio Àmbiente.

N

RUAJOÁO COSÍa,379 CENTRO FONE: (0-86)382-1132 - CNPJ (MF)o,.612.593D001-00 - CEP 6r.178-ooo - MORRO DO CHÂPÉU DO PIAUI- Pl

h\



,od9 
looumt oo t *,

PREFEITLJRA IVUNICIPAL DO
MORRO DrC CHApÉU DO PIAUI

§ 2' - O ptocedimento para o licenciamerlto ambiental assim como a üstaçm das

atividades a setem licenciadas e demais regulamentações serào regidas por lei especí6ca a ser

aprovada.

AÍt. 19 - Compete à Departamento de Meio Ambiente o conúole e o licenciamento

ambiental de empteendimentos e atividades de irnpacto local, ouüdo, quando legalmente

couber, os órgàos ambientais da esfeta estadual e federal, bem como daquelas atiwidades cuia

competêncâ lhe forem formalmente delegadas por outros entes federativos.

§ 1" - Âs atividades de impacto local previstrs no "caput" deste artigo são aquelas cuio

impacto ambiental seja considerado restrito exclusivamente à área de circunscrição territorial do

Muoicípio de Morro do Chapéu do Piaü.

§ 2o - Para que o procedimento do ücenci:rmento ambiental Possâ sel condúdo em

pnzo nzoíve\ sem preiuízo da efetiva ptote$o ao meio ambiente, caberi ao Podet Executivo

Municipal assegurar à Deparamento de Meio Âmbiente:

I ... Disponibilidade de recursos humanos com capacidade técnica para alítzt na ítea

ambiental;

II - Disponibilidade de inftaestrututa operacional adequada à concessào, fiscalização e

acompanhamento das autoúações e ücenciâmeotos ambientais.

§ 3' - Quando o licenciamento ambiental de um novo empreendimento se tealizar por

intermédio de órgão estadual ou federal cabeá ao Poder Púbüco Municipal a vetiÃca$o de

conformidade com o que dispuser esta Lei acerca do uso e ocupação do solo do Município,

expedindo declara@o ao rcquerente no câso de se encontrat regular.

Art. 20 - O licenciamento ambiental das ati'ridades e empteendimento potencialmente

polüdores ou degmdadores do meio ambiente conterá as segu.intes modalidades de licença e

autorização ambiental:

I - LMS - Licença Municipal SimpüEcada;

II - LMP - Licença Municipal Préüa;

III - LMI - ücença Municipal de Instalaçào;

IV - LMO - Licença Municipal de Operação;

V - LMÂ - Licença Municipal de Ampiiação;

VI - t,lvÍR - ücença Municipal de Regularização;

VII - AMÂ - Âutorização Municipal Âmbiental;
il{t\
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Parigafo único - O Depârtamento de Meio Âmbiente de6nirá, a posteriori, as

modalidades de licença, por intermédio da lei específica a set aprovada.

AÍ. 21 - Âs licenças ambientais poderào ser outorgadas de forma isolada, sucessiva ou

cumulativamente, de acordo com a natureza, camcterística e fase da atividade ou serviço

requerido do licenciamento.

Parágtafo único: o DepâÍtâmento de Meio Àmbiente estâbeleceÍá de forma obietiva o

procedimento adequado a cada atiwidade ou empreendimento, ressalvadas as peculiaddades

veriÊcadas na situaçâo concÍeta que, fundamentadamente, exiiam outms ptovidências à sua

regularização.

An ?2 - No caso de irreguladdades ligadas ao ücenciamento, o empreendedot ficará

suieito a sanções e penalidades prewistas nesta lei, inclusive a cassa$o da ücença ambiental,

observados a ampla defesa e o contrâditório.

AÍt. 23 - O Poder Executivo Municipal regulâmentâú por meio de decreto o

ücenciamento ambiental e estabeleceá ptazos para anáüses de proietos, procedimentos, emissào

de ücenças, prazo de validade das licenças emitidas e demais disposições.

C.APÍTULO Iv
DÀ EDUCAçÃO ÂMBIENTAL

AÍr. U - A educação ambiental é vertente essencial à educaçâo nacional, devendo estar

ptesente e apücada de mâneira forma e nào-formal. Visando, aos indiúduos e à coletividade, a

estruturaçào de vdores sociais refletidos na constnrcão de conhecimento e habilidades em prol

da conservação ambiental.

Art. 25 - E instituido o Plano Municipal de Educaçào Âmbiental, respeiados os

principios e objetivos ptevistos nestá Lei e em legislação correlata, estadual e federal.

Paágafo rimico: É dever do Município articulat-se em ptol da implantação e

efetivação dos programas do Plano Municipal de llducaSo Ambienta! assegurado a catátet

interin s titucional de suas açôes.

AÍ. 26 - Á EducaSo Âmbiental seú promovida, em caáter formal e informal:

I - Na tede municipd de ensino, pela Secretaria de Educação em articulação com o

Depettâmento de Meio Ambiente, devendo estâr presente, de fotrna articulada, em todos os

níveis e modalidades do ptocesso educativo;

NA
\
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II - Âos demais segmentos da sociedade, com destaque aos meios de comunica$o de

fi1xssâ, que possâÍn atuâÍ de maneira ativa na disseminaçào de informaçôes, páticas ambientais

e atividades desenvolvidas pot órgãos e entidades do município;

III - Âtravés do desenvohirimento de atiüdades técnicas lunto às entidades e associações

ambientalistas e especiÊcas, existentes ou que venh n a ser criadas com este obietivo.

§ 1" - Por educação ambiental formal, compreende-se a desenvolvida e efetivada no

âmbito dos currículos das instituiçôes de ensino públicas e privadas.

§ 2" - À educa$o ambiental informal obieiva articular e otganizar a pamicipação da

coletiüdade em favot das questões ambientais, por meio da ptomoSo de ações e práticas

educativas.

Afi.n - A educação ambiental é direito de todos.

TÍTULOIv
Ánne.or TNTERvENÇÃo

CÂPÍTULO I
DOCONTROLEDE POLUIçÃO

Àrt. 28 - O lançamento no meio âmbientc de qualquer forma de matéria, energiâ,

substância, em qualquer estado fisico, prejudiciais ao 
^Í, 

Lo solo, à arboúação ao subsolo, às

águas, à fauna e à flota em geral, deverá obedecer às normas estabelecidas nestâ Lei, üsândo

reduzir prevàmente os efeitos:

I - Imptóprios, Nocivos ou ofensivos à saúde;

II - Incoovenientes, inoportunos ou incômoios ao bem-estar público;

III - Danosos âos m.ateÍiâis;

IV - Prejudiciais âo uso, gozo e segumnça da propriedade. Bem como ao funcionamento

normal das atividades da coletividade;

CAPiTULO II
DOARE DÀS EMISSÔES ATMOSFÉRICÂS

SEçÃO I

DAS DISPOSTçÕES pnsr-rurNARES

Art. 29 - Pata os efeitos desa lei, considetat-se-á:

I - Poluição atmosférica: a degrada@o cla qualidade d2 atÍnosferâ resultante de

atividades que dLeta ou indiretamente:

RUAJoÁo cosra,379 cENÍRo FoNÉ | (0.'86) 382-r r 32 - cNpJ (MF)o1.612.59v00o1-oo - cEP 64.178{oo - MoRRo Do cHAPÊu Do PlÂul- Pl

ü\



'pOoMDAu,

PREFEITURA IVUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPEU DO PIAUí

a) prejudiquem a saúde, a segutança e o bem-estar da população;

b) cdem condições advetsas às atividades sociais e econômicas;

e) afetem desfavoraveLnente a biota;

d) afetem as condiçôes estéticas ou saniúrias do Meio Âmbiente;

e) lancem matéús ou energia em desacotdo com os pa&ões ambientais estabelecidos;

II - Poluente atrnosférico: qualquer forma de matéú sólida, líqüda ou gasosa ou de

energia que, pÍeseÍrte na atrnosfera, cause ou Possâ causat polúção atmosféricâ;

III - Emissão: o lançamento na atrnosfera de qualquer forma de matéda

sólida, Iíqüda ou gasosa, ou de energia, efetuado por uma fonte potencialmente polúdota do ar;

fV - Fonte-átea: qualquer Processo natural ou artificial esacionário ou não pontual

que libere ou emita matéria ou enetgáa para a aúnosfeta;

V - Fonte móvel: qualquer in5mlação, eqúpamento ou pÍocesso natural ou artificial em

movimento, que libere ou emita matéÍü ou energia pata a atrnosfera;

VI - Fonte pontual: qualquer insalação, eqtúPamento ou processo natural ou artiEcial,

estacionário, que übete ou emita matéda ou enetgia pâra a âtmosfetâ de fotma concenttada em

ponto geográÊco especíEco e bem delimitada em seu alcance;

VII - Fonte potencialÍnente polúdora do ar: qualquer insr2lrção, eqúpamento ou

processo natural ou artificial que possa liberar ou emiú matéria ou enerSü PaÍa a atÍrosfeÍa, de

forma a causar poluição atrnosférica;

VIII - Limites de emissão: os valores de emissào permissíveis constantes na Iicença

ambiental de fontes potencialmente polüdoms e cue, no mínimo, atendam aos padrôes de

emissão;

D( - Padrões de emissão: os limites máximos de emissào petmissíveis de serem lançados

na atrnosfeta pot fontes potencialmente poluidorâs;

X - Padrão de qnelidldg 6. ar o máximo valot permitido de um nível de concentraçào,

em umâ duração especíEca de tempo, estabeleciclo Pam um certo poluente na atrnosfeta,

conforme deEnidâ nos teÍmos desta lei.

sEçÃo r
DO ESTABELECIMENTO DE PADRÕES DE QUAIIDADE DO ÂR

Art. 30 - Â utilizaçie dâ atÍnosfera para o lançamento de qualquer tipo de matéda ou

energà somente podeú ocoret com a obsewância dos limites e padtôes de emissão

ü!l\
RUA JoÃo cosÍA,379 cENÍRo FoNÉ:(0'.g6) 382í 132 - cNpJ (MF)or.512.59:,!oo1{ - cEP 6417s{oo-MoRRo Do cHÁPÊu Do PlÂuÍ- Pl



,oarauatm*

PREFEITURA IVUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPEU DO PIAUÍ

RUAJoÃocosTA,379cENÍRoFoNE:(0-16)382.1132-CNPJ(MÊ)01,6i2.59i}/coo1-@-cEP54,1784m-MoRRoDoCHAPÉUooPhUl'Pl

estabelecãos, j[ ãndiçôes e patâmetros de locelização de implantação e de operaçào das

fontes potenciâis de polúção do ar;

Patirgtafo único: As disposições do caput deste artigo apücam-se tânto Pâra as fontes

proüdas de sistemas de ventilação ou de condução dos efluentes gasosos, quânto às emissões

decoffeotes da ação dos ventos, da circulação de veículos em vias e áteas não pavimentadas e

aquelas situações o u emissões geradas pot eventos acidentais

Ârt. 31 - Nenhuma fonte ou coniunto de fontes PotencialÍnente polüdoras do ar podeá

emiú matéú ou enetgia para a atrnosfeta em quantidades e condições que Possam tesultar em

concentÍaçôes médias superiotes aos Padtôes de Qualidade do Âr estabelecidos

Art. 32 - Os padrões de qualidade do at a serem observados no Município de Morro do

Chapéu do Piaú setão estâbelecidos pelo Departamento de Meio Ambiente' ou ainda por

decreto, observadâs âs sugestões encaminhadas pelo Conselho Municipal de Meio Âmbiente'

§ 1' Os padrões de qualidade do at a serem estabelecidos deverão estâr em

confomridade com aqueles fixados pelo Conselho Nacional do Meio Âmbiente - CON'AMA'

ou ao meflos, contempláJo em alguns aspectos'

§ 2'O Município poderá adotat padtões meis resttitivos, por decreto' em casos de

emetgência e sob aptovação do Conselho Municipd de Meio Ambiente - CONSEMÀ'

CÀPÍTULO II
DAS EMISSÔES SONORÂS

SEçÃO I
DÂS DTSPOSIÇÔEs pnelrurNARES

Àrt 33 - Para os efeitos desa Lei, consideraln-se:

I - Som e ruído: toda e qualquet vibração acústica capaz de ptovocar nas pessoas

sensações auditivas;

II - Polúção sonora: qualquer alteta$o das propriedades fisicas do meio âmbieÍrte

provocada por sons e ruídos com ftequência, intensidade e dutação que câusam sensação

sonora indesejável de iocomodo, abortecimento e irritâção, com afetação' diÍeta ou

indiretamente, à saúde, ao sossego e ao bem-estat da coletividade;

lll-Zotassensíveis:áreasterritoriaisqueabrigamhospitais'casasdesaúde'escolas'

bibüotecas, creches e teaüos e similates, em um raio de duzentos (200) metros;

rlrq
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;ty-- Z"oa, mistas: fueas territoriais que abdgam residênciâs, cenÚos comercra§'

administmtivos, industdú e assemelhados;

V.Horáriodiumo:operíodocompreendi([odas7:01às13:00horaslhoráriovespertino:

o período compteend.ido das 19:01 às 22:00horas; e hotário notumo: o período comPreendido

àz.s 22:01 às 7:00hotas;

VI - Decibel (ilB): unidade de intensidade física relativa do som;

VII - Nívei de som ou acústico dB(Â): intensidade do som medida na curva de

ponderação â, esabelecida na ÂBNT NBR 10151:2019, pela Âssocàção Brasileira de normas

Técnicas;

VIII - Decibelimetro: aparelho utilizado para medt o nível de som;

D( - Veículos de som: veículo automotor ou não, de pequeno e meio porte' utüzados

para a instalação de sistemâ sonoro, sobtetudo com ampliEcadotes e alto-falantes Potentes'

coniugâdos ou não com apatelhos de fonte de enetgia elétrica que uansforma corrente de 22Ov

em 12v, pam alimentação do sistema sonoto;

X - Banda de música ou fanfara: coniunr'o de músicos que utilizam exclusivamente

instmmentos de sopto, metâl e Pelcussão para acompanhar manifestações populares em

festiúdades típicas camavalescas, religiosas, esporÍivas, comemorações o6ciais' Passeâtâs e

corteios civis em çtal;
XI-bandamusicalconiuntodemúsicosqueutilizamiÍrstruÍnentosdesopto,metal'

percussão, cotda, teclado e voz coniugados, sobretudo com equipamentos eletrônicos'

ampüficadotes e caixas acústicas com alto falantes dc alta potênciâ' Para animat festas shows em

geiali

XII-ttioelétdco;veículoâutomotorouúo,degrandeporte'utilizadoparainstalação

de sistema de som com os instÍu:mentos e equipamentos eletrônicos e Parâ o mesmo 6m de que

trata o inciso antecedente;

XIII - ponta de enetgia ou pontâ de luz; qualquet tomada com carga e corrente elétrica

dc 22Ov ou 110r-, instalada em estabelccimento comercial ou não;

Xr\''- estabelecimento de pequeno porte: âqucle em que a atividade é exetcida em área

ou espaço fechado ou não, coberto ou nào' com nr máximo 150 (cento e cinquenta) metros

quadrados. 
üq
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AÍt. 34 - O controle da emissão de ruídos dentro do Município de Morro do Chapéu do

Piaü üsa a garanú o sossego e bem-estar público, eútando sua pern:rbação por emissões

excessivas ou incômodas de sons de qualquer nâtureza ou que conEâriem os níveis máximos

Exados em leis federais, estaduais e municipais'

ÂÍL 35 - Considera-se polüção sonotâ .r emissão de sons, ruidos e vibrações em

decorrência de atividades industriais, comerciais, de prestaçào de serviços, de lz:zet, domésticas,

sociais, de trânsito e de obras públicas ou privadas que causem desconforto ou que direta ou

indiretâmente seiam ofensivas à saúde, à segutrnça e ao bem estat da coletividade ou,

simplesmente, excedam os limites estabelecidos pelo Conselho Nacional de Transito-

CONTRÂN, Âssociado Bmsileira de Normas Técnicas - ÂBNT, pelas tesoluções do

CONÂMÂ e demais dispositivos legais em ügor, no interesse da saúde, da segurança e do

sossego púbüco.

SEÇÃO II
DOS NTVEIS MÁXIMOS DE SONS E RUIDOS

Art. 36 - Para os efeitos desta Lei, os níveis rrráximos de sons e ruídos, de qualquet

fonte emissora e natuÍeza, em empreendimentos ou atividades residenciais, comerciais, de

serviços, institucionais, industrieis ou especiais, públicas ou pdvadas assim como em veiculos

automotores obedecerào aos seguintes níveis confonne as zonâs

I - Nas 7,onas Sensír'eis:

a) 45dB (cinquenta e cinco decibéis) diumo;

ll - Nas Zonas Residenciais:

b) 55dB (cinquenta decibéis) vespertino;

c) 45dB (quarenta e cinco decibéis) nonuno.

III - Nas Zonas Mistas:

a) 65 dB (scssenta decibéis) diumo;

b) 50 dB (cinquenta decibéis) vespertino;

c) 55dB (cinquenta e cinco decibéis) norumo.

IV Nas Zonas Industriais:

a) 60dBÀ (sessenta decibás) diumo;

b) 60dBÂ (sessenta decibéis) vespetino;

c) 62dBÂ (sessenta e dois decibéis) notL!ÍÍlo.
il,t\
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Àrt. 37 - Nào estão suieitos às ptoibições e resttições preüstas nesta Lei, os sons

produzidos pelas seguintes fontes:

I - Sirenes de ambúância de emergência winculadas a esabelecimento ou órgãos ligados

à saúde, e de vàtutas do sistema de segutança pribüca quando em seriço de socorro ou de

poüciâmeflto;

II - Apitos ou silvos de guardas civis ou policiais quando em serviços de vigilância e

tonda em logtadouro público;

III - Detonações de explosivos empregados na arebentação de pedteüas, rochas ou em

demolições, desde que ouve horátios e com cârgâ pteviamente ,;rttoizaü pelo órgào

competente do Executivo Municipal;

IV - Os sinos de igteias ou templos teliliosos exclusivamente para indicar as horas ou

anunciar a realizaçào de atos, cerimônias ou cultos teligiosos;

V - Bandas de músicos ou fanfarms, qu:rndo utilizadas para animar manifestaçôes

populares nas festividades típicas religiosas, iuninas e camavalesca, Pâsseatâs e desâles,

comemorações oficiais ou teuniões desportivas, rcaliza,üs nas circunstâncias consagradas pela

tradição e costume em local e horários ptevümente autorizados pelo órgão competente do

Executivo Municipal;

VI - Pregações, oraçôes, hinos e cânticos religiosos ploferidos através de sistema de

som com amplifrcadores e alto-falantes ou não, exclusivamente quando em caminhadas,

pâsseâtas, corteios e procissôes tndicionais de igteias ou templos teligiosos;

VII - Máquinas e eqüpamentos ou apatetho de alarme elettônico que pot possuir

dispositivo especial para partida automática ou dispata através de seflsotes impossibilita o

conúole e diminüção dos sons e mídos emitidos nos níveis rráximos ptevistos nestâ Lei desde

que a emissão ocorÍa ern intewalos não inferior a (luúenta minutos e com duração acima de

dez segundos.

CÂPÍTULO III
DÀ POLUrÇÃO VTSUAL

Art 38 - Para os efeitos desta lei, considerar-se-á paisaçm urbana:

I-Oespaçoaéreo;

II - A supetficie extema de qualquer elemento natutal ou construído, tais como água,

fauna, flora, construçôes, anteParos, supe{icies aPaÍentes de equipamentos de inftaestrutura, de
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r.g*""ç- de veículos âutomotoles, âotiÍtcios de qualquet n?t:Íeza, elementos de sinalização

urbana, de informação e de logtadoutos públicos, visíveis por qualquer observador situado em

áteas de uso comum do Municipio

Ârt, 39 - São düetrizes a serem obseÍvadâs nâ colocação dos elementos que compõem a

paisaçm urbana:

I - o livte acesso de pessoas e bens à infraestrutura ubana;

Il - t prtoização dx 5ilalizsçis de interesse púbüco visando a não confundit mototistâs

na condução de veículos e garantir a üvte e segrra krcomoção de pedesres;

III - o combate à poluição wisual, bem como à degradação ambiental;

IV - a proteção, preservação e fecupetâção do patrimônio cultual, histótico, artístico,

paisagrstico, de consagm$o populqt, bem como do meio ambiente natuÍal ou construído da

cidade;

An. 40 - É considetada polüSo visual qualquer limiação à visualização pública

de paisaçm ubana, suieitando o agente, a obta, o empreendimento ou a atiüdade ao controle

ambiental aos termos desta Lei, seus tegulamentos e nonnas decorentes'

AÍt. 41 - Fica proibido, portanto, anúncios a serem instalados:

I - Nos leitos dos dos e cutsos d'água, resewatórios, lagos e rePÍesas' conforme

legislação especíEca;

II - Nas vias, parques, prâçâs e ouros logradouros púbücos, salvo os anrírrcios de

cooperâção entÍe o Poder Público e a iniciativa púvada;

III - Nos imóveis situados nâs zonas de uso estritamente residenciais, salvo os anúncios

indicativos nos imóveis regulares;

IV _ Em postes de iluminação púbüca ou de rede de telefonia, inclusive cabines e

telefones púbücos, conforme aruto/p:a$o específica, exce$o feita ao mobiliário utbano nos

pontos pernitidos pela Prefeituta;

V - Em torres ou Postes de transmissão de enetgia elétrica;

VI - Em faixas ou placas das sinalização de ttâosito;

VII - Nos bens de uso comum do Povo a unur distância inferior a 30,00m (trinta

meros) de obtas púbücas de televância, bem como de seus tespecdvos âcessos;

VIII - Nos mutos e petedes de lotes públicos ou privados, ediEcados ou não; 
,l , lf\

D( - Nas árvores de qualqueÍ porte; lf' I
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Lrt. 42. É proibido ainda, anúncios na paiszLgcm urbana quc:

I - Reduza, ainda que parcialmente, a visibilldadc de bens tombados;

II - Prejudiquc â estnltuÍa, a insolação ou a acração da edificacão em que esdrer

instalado ou as ediFrcaçôes vizinhas;

CAPiTULO W

DO SOLO

SEÇÃO I

DO USO E OCIIPÂÇÃo

Àrt. 43 - À disciplina do ordenamento do uso e da ocupação do solo tem por obletivos

esPecíficos:

I - Gamnú o ordenâmento do solo, estimu''ando o adensamcnto sustentável;

II Promover a renovação rubana em árcas centrais dcgradadas, por mcio de nor-as

ocupaçôes, com empreendimentos quc levem ao adcnsamcnto e a intensificaçào dos usos

dessas árcas, incorpotando o desenho urbano ao Pr()cesso de plâneiamento;

III - Fomentar a multiplicidade dos usos, rnediante a densiEcação e divcrsificaçào das

funçôes do ambiente construído, potencializando a atividade econômicâ e habitacional,

favorecendo deslocamentos cwtos e mantendo o esllaço rital da cidade;

IV - Promover a proteção ambiental e a recLrpcraçào dos remanescentcs do bioma local

protegidos por lei e que cumpram relevante funçâo ccológica'

\u - À aProximaçâo do emprego e dos sen'iços urbanos à moradia;

VI - Â promoçào da habitação de interessc socúl de forma integrada aos bairros e nos

terdtórios com oferta de serviços públicos e emPregr)s;

AÍt, 44 ' Entende-se zoneamento Pe1â fonna de divisão municipal que visa' a cada

rcgião, uma melhor utüzaçâo em funçào do sistema viário, da topografia e da infraestrutura

existentes, através da criaçào de zonas, bairros e setores dc uso e ocupacão do solo'

Parâgtaio único. Às zonas, bairros c setores serào delimitados e discriminados em ato

legal, a posteriori, mediante estudos e Paleceres técnicos de mancira a fundamentarem suas

deEniçôcs.

Arl 45 - Para os efeitos desta I-ei, de iilterPÍetaçào e aplicaçào, o território do

N{unicípio de N{orro do Chapéu do Piaú comprecnde: 
il$
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I - Perímetro urbano, com todas as constr,:ções residenciais e comcrciais inseridas nos

bairros da cidade;

II-LimitesdoPerimetroUtbanoeRural,queéadivisãocfltreâáreaurbanaeaárea

rural, nos parâmetros do ponto Enal de cada bairro;

III- Perímeto urbano nos cenúos comLLflitários, os centros das comunidades que

possuem esmrturâs urbanisticas como pavimentaçào poliédrica, água, energia, escolas e posto

de saúde;

IY - Setores urbanos, as áreas urbanas ainda em desenvolvimento' que sc exúemam

com esúâdas, podem ser de produção cometcâI, institucional e/ou área familiar;

Y -Zona Rual, as áreas do Município nào ir.rseridas nos perímetros urbanos'

AÍt. 46 - Na anáüse de projetos de ocupaçào, uso e parcelamento do solo, o

Departâmenro de NIeio Âmbiente dcverá manifcstar-se em relaçào aos asPectos de protccão do

solo, da Fauna, da cobertura vegetal e das águas superficiais, subterâneas, Íluentes, emergentes

e resen'adas, sempÍc que os proietos:

I - Tenham interferência sobre reservas dc áreas verdes, c proteçâo de intercsses

paisagísticos c ecológicos;

II - Exijam sistemas especiais de abastecimento de água, coletâ, úatamento e disposiçào

6nal de esgotos e residuos sólidos;

III - Àpresentem problemas relacionados à r-:abilidade geotécnica;

Parâgrafo único. o Departamento de ÀÍeir> Àmbiente deverá cmitir Pârecer técnico

por ocasiào de implantaçào de novos loteame ntos.

Art. 47 - Â PÍoteçào do solo no municipio visa:

I - Garanú o uso sustenúvel do solo, substrato natural dos ecossistemas existentes no

Município e das arividades rurais;

II - Garanú a utilização do solo cultiúr'el, por intetmédio adequado planeiamento,

desenvolvimento, fomento e disseminacão de tecnolo.3ias c manejos;

III - Priorizar o controle da erosào, a contetrção de encostas e o reflorcstamento das

áreas degradadas;

IV - Priodzer a utilização de contÍole biológic r de pragas;

V - Gatantir a conservação do solo em áreas com cobertura de vegetaçào nativa 

iff\
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seçÃo u
DO CONSELHO MLJNICIPAL DE DESET.IVOLVIMENTO URBÀNO

AÍ. 48 - Fica cúdo e disciplinado o Conselho Municipal de Desenvolvimento UÍbâno,

como órgão consultivo e de assessoramento ao Prefeito Municipal" integtante do Depârtâmento

de Meio Àmbiente.

AÍ. 49 - Denüe as competências do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano, destaca-se:

I - Fomentat a participação da sociedade nas divetsas discussões relativas às

diretrizes acetca da temática;

II - Opinar sobre planos e Ptogtâmas de revitalização, de renovação e

de desenvolvimento sustenrável para o Município;

III - Ànalisar, ântes do seu envio à Càrrrxa Municipal, as ProPostâs de alteraçào do

Plano da legislaçào de uso e ocupa@o do solo, bem como de seus desdobramentos legais;

fV - Àcompanhar a implementa$o dos instrumentos utbanísticos de preservaçào e

renovação utbana;

V- Âpresentar PtoPostâs e opinat, anualmente, sobre a prognmação do Fundo de

Desenvolvimento Utbano, assim como avaliar e acompanhar sua gestão econômica;

VI- Constituir gÍupos técoicos e comissôes especiais, quando julgar necessário para o

desempenho de suas funçôes;

VII - Elaborar e âptovâÍ seu regimento interr-o.

AÍt. 50 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano seú constituído por

representântes da sociedade civil e do Poder Público, com seus tespectivos suplentes, a serem

especi6cados em decreto tegulamentar editado pelo poder executivo.

Aí. 51 - O exercício das funções de membto do Conselho nào será

remunetado; possuindo, poténr, catátet de televante intetesse púbüco.

AÍt. 52 - O Departamento de Meio Âmbiente ptestatá ao Conselho o necessário

suporte técnico-administtativo e Enanceito, quando necessário, sem pteiúzo da colaboraçào

dos demais órgàos ou entidades nele rePresentados, Para a coosecução de seus 6ns.
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an. Sl -1r despesas decorÍeÍltes da er:ecuçâo desta lei correrão pelas doaçóes

orçamentádas ptópús, suplementadas se necessádo.

CAPiTULOV

DO SÀNEÀMENTO BÁSICO

AÍt. 54 - Âs medidas Íefeteotes ao sâneamento básico essenciais à proteção do meio

ambiente e à saúde pública constitue6 o§tigação clo Poder Público, cabendo-lhe a elaboração

da sua política municipal de saneamento e dos planos municipais de resíduos sólidos'

esgotamento sanitário e drenagem no exercício da sua atividade cumpdndo as determinações

legais, em especial a Lei Fedetal N' 77.445 de 2007 '

AÍt'55.osserviçosdesâÍreâmentobásico,taiscomoossistemasdeabastecimentode

água, de esgotamento sânitiário, de limpeza púbüca, dc drenagem, de coleta e de destinaçào Enal

de resíduos sóüdos, operados pot órgãos e entidades de qualquer Í1 truÍezl' estão sujeitos ao

monitorâmento da SEMÁM, sem preiuízo daquele exercido Por outros óÍgãos comPetentes'

observado o disposto no seu regulamento e nâs noünâs técnicas federú e estaduais cortelatas.

Paútgrúo único. A construção, teconstrução, ampliação e operação de sistemas de

saneamento básico deverão tet seus respecdvos proietos aprovados pteviamente pela SEMÂM'

AÍt. 56 _ É devet do poder Executivo do ,Município de Morro do Chapéu do Piauí a

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, üsando fundamentar, regulamentar e

odentat a proposiçâo e execução de poüticas púbücas do município;

AÍt57.AelabotaçãodoPlanoMuniclPâldeSaneamentoBásicodeverásetorientada

pelo:

I - Estabelecimento de ações preventivas na gestão dos recursos hídricos' por meio das

atividades de &enagem urbana, disposição 6nal de r.esíduos sóüdos e Iíqüdos e pleservação de

áreas de menanciais e proteção ambiental;

II - Integração das políticas, progrÀmâs e açôes govemamentais de saneamento' saúde'

recrüsos hidricos, desenvolvimento ubano, habitaçã':, uso e ocupação do solo;

III - Utilização dos indicadores saniúrios, epidemiológicos e ambientais como

parâmetros do nível de qualidade de vida da população e como norteâdotes das ações de

sâneâmeoto;

fV - Incentivo a

sâneamento.

atividadcs de educaçãc ambiental sanitária, com ênfase ctfl

Nq-
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P,LÀgaÍo único. O plano Municipal de Saneamento será encaminhado para ciência do

Podet I-egislativo.

CÂPÍTULOVI

DA FAT'NÂ E DÀ FLORÂ

SEçÃO I
DrsPosIÇÕEs GERÂIS

AÍt. 58 - Compete ao Podet Executivo Municipal:

I - Ptoteget a fauna e a Ílora, vedadas as práticas que coloquem em risco sua funçào

ecológica ou que submetem os ânirnais à crueldade; pÍovoquem extinção das espécies,

estirnulando e ptomovendo o refloÍestamento, p:eferencialmente com espécies nativas, em

áreas degradadas de interesse ecológico;

II - Pteservar as espécies mtas, endêmicas, vulneúveis ou em perigo de extinção' que

ocofrem em ecossistemas naturais;

III- Â introdução e teinrodução de exemplares da fauna e da flora em ambientes

nâtuÍâis de interesse local e áreas reconstituídas, devendo ser efetuada com base em dados

técnicos e cientificos e com a devida autotztçio ou licença ambienal de órgão competente;

IV - Àdotar medidas de ptoteção de espécies da fauna nativas ameaçadas de extinção;

V - Garanú a elaboração de inven!á.dos e censos florísticos periódicos'

sEçÃo II
DÂFAI.INÀ

Àtt 59 - Âs espécies animais nativas, bem como âs migratódas, em qualquer fase de seu

desenvolvimento, seus ninhos, abdgos, criadouros nâtuÍâis, habitats e ecossistemas necessádos

à sua sobtevivência são bens púbücos de uso restrito, sendo sua utilização a qualquer tído

estabelecida pela presente Iri.
AÍt. 60 -À política sobre a fauna silves&e do lMunicípio tem Por finalidade seu uso

adequado e racional, com base nos conhecimer.,tos técnico-cientíEcos da área, visando à

melhoda da qualidade de úda da sociedade e compatibilização do desenvolvimento

socioeconômico com a pteservafo ambiental e do equilíbtio ecológico'

ÂÍt. 61 - E ptoibido utilizat, perseguir, destnú, caçâÍ' pessrÍ' apanhar, caPtuÍar, coletâr,

exteminâ1, mutilar e mântet em cativeiro, ou em semicativeiro, exemplares da fauna silvestre,

tl'n
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po. -.io. ait.t"rã indiÍetos, bem como o seu cométcio e de seus ptodutos e subptodutos,

sem a devida licença ou autorização do órgão competente, ou em desacotdo com a obtida.

§ 1" - Fica prcibida a posse, â manutenção em cativeiro e/ou a utilização de animais

silvestres, exóticos, domesticados ou úo, em espetaculos circenses ou semelhantes.

§ 2" - Â apanha de animais da fauna só e petmitida, segundo o controle e cdtérios

técnico- cientí6cos estabelecidos pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e de Recursos

Narutais Renováveis - IBAMÂ.

AÍt. 62 - Deverâo ser estimuladas as ações para a teintrodução de animeis silvestres

regionais em segmentos de ecossistemas natur:ús existentes no Município, de maneira

especial nas unidades de conservação; mediante ,rrttotizeçiLo do ótgào ambiental comPetente,

após estudos sobre o ecossistema local e a compatibilidade com as áteas urbanas'

ÂÍü 63 - E proibido o abandono de qualquet espécime da fauna silvestre, ou exótica,

domesticada ou nio, e de animais domésticos ou de estimação nos Pârques urbanos, praças'

áreas de pteservação Permanente e demais logtadou.:os públicos 6t'nicipais'

Art. 64 - É proibida a enuada de animai doméstico em unidades de conservação

municipais, tessalvados os cães-guia que acompanhem deficientes üsuais'

Ârr 65 São protegidos os Pontos de pouso' teprodução e alimentação de aves

migratórias.

sEçÃo Ir
DÀFLORÂ

Art. 66 - O uso e exploração das florestas existentes no Município e demais formas de

vegetação, atenderão as leis fedeml e estâdual em vigoq ao disposto nesta Lei, bem como em

sua tegulamena$o.

ÂrL 67 A flota nativa encontÍâdâ no território do Município de Morto do chapéu do

Piauí e as demais formas de veçtação importantes pam a manutenção e paÍa o equiübrio dos

ecossistemas primitivos, são coasiderados bens de interesse comrün a todos e 6cam sob a

ptoteção municipal, sendo seu uso, maneio c PÍotecão, reguledos por esta I-ei, bem como por

legislação correlata.

Art. 68 - Por motivo de sua localização, taridade, beleza ou condição outta especiEca,

um ou mais exemplares ou pequenos coniuntos da flora poderão ser declamdos imunes ao corte

tl{

RUÂ JOÃO COSTA,379 CENÍRO FONE:(O-.s6) 382í132-CNPJ (MF)01.6r2.59',1/0oo1-Oo - CEP 64,17S-000 - MORRO OO CHAPÉU DO PhUl- Pl

q

PREFEITU RA I\/lUN ICI PAL DO

(



foúí P qü'81 Do fui

PREFEITURA IVUNlCIPAL DO
MORRO DO CHAPEU DO PIAUI

ou supressão, mediante ato do Diretor(a) do Depaftâmento de Meio Âmbiente, emitido com

base em parecer técnico e nos limites estabelecidos na legislaçào pertinente.

Patâgtafo único. Além da multa decortente do corte itegular, deveú o inftator

compensar o dano com o plantio, às suas expensas, de 20 (vinte) a 500 (quinhentas) mudas,

conforme o tamanho, idade, copa e diâmero do caule, a set determinado por laudo técnico do

Departamento de Meio Âmbiente.

Art.69 - É ptoibido o uso ou o emPtego de fogo nas flotestas e demais formas de

vegetâção, pan atividades agrossilvopastotis, pam simples limpeza de terenos ou para qualquet

outa finalidade.

PatãgrâLÍo riLnico: Â aplicação de penaüdades referente à inÊação disposta neste artigo

poderá ser pauta de regulamenação a posteriori.

CAPÍTULO vII
DÂ ÀSSOCIAçÃO DE BRTGADTSTA

AÍt. 70 - Fica cúda e disciplinada, nesta Lei, a Brigada Civil Municipal de Morro do

chapéu do Piaú, com a finalidade de aruar, compk.menar e subsidiariamente, na prevençào e

combate de focos de incêndios Ílotestais e queimadas utbanas; e medidas conelatas'

AÍt. 71 - A Brigada será compostâ pot Pessoâs volunlátias habiütados' os quais poderào

ser ainda servidores ou funcionários, mesmo tetceüzados, de um ou mais órgàos e entidades da

Âdministração Pública.

§ 1" - A particip :ição ta BÀgadt de Incêndio não geta qualquet vínculo empregatício

com a Âdministração Pública Municipal.

§ 2" - O exercício da atividade fls §firdistâ volunrário municipal depende de aprovação

em curso de forrnaçào, conforme a ÂBNT NBR 14.023:7997, e segundo dispuserem as nofÍnas

suplementares estaduâis e municipais.

An 12 - Â brlgadâ de incêndio poderá :rtuat em Municípios limítrofes, mediante

conve o ou consorclo

ÂÍt. 73 - O horádo cumprido como bdgaCjsta voluntário municipal será computado

para todos os efeitos como cargâ hotátia, se exetcido:

I - Em situa@o tezr\ nz arca do Municipio ou de outÍo Município conveniado ou

consorciado;

ilitl
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iI - Nas dependências de órgão público, entidade ou emprcsâ, ainda que a únrlo de

formaçào, rcciclagem ou treinamento;

III - Em ouúo local durante o horário de trabalho, mediantc liberaçào do cmpregador'

AÍt.74 - O coordenadot da Brigada de Incêndio llunicipal e os demais brigadistas

voluntários serào designados por meio de Portaria Nlunicipal, a scr expcdida pelo Chefc do

Poder Exccutir.o ltÍunicipal.

TÍTULOV

DÀ FISCATIZÀçÃO, INFRAçÃO B pnNertDADES

CAPiTULO I

Ârt. 75 - Para rca.lização das atividades clecorrentes do disposto nesta Lei c scus

regulamentos, o Departamento de Meio Âmbier.te poderá utiüzar-se, além dos recuÍsos

técnicos e funcionários de que dispõe, do concurso dc outros órgàos ou entidades públicas ou

privadas, mediante convênios.

ÁÍt. 76 - Os funcionários públicos municipais encarregados da fiscaüzação ambicntal,

são competentes, paÍa:

I - Realizar levantamentos, vistorias e avaüaç<-res;

II - Efetuar mcdições e coletas de amos[a, prrra análises técnicas e de conÚolc;

III - Proceder inspeções e visitas de rotinas, ltcm como pafâ apuraçào de irregularidades

e inftaçôes;

fV - Vedficat a observância das normas e paclrões ambicntais vigentes;

V - Lavrar notificaçào e auto de infraçào.

Patâgrúo único: No exercicio da ação 6scrtüzadora, os técnicos poderào adentrar nas

dependências das fontes polüdoras localizadas, ou a se instalarem no município, onde poderào

peÍtnaneccr pclo tempo que se fzer necessário, desdc que seia respeitado o principio

constitucional da rnuolabilidade domiciliar.

CÂPÍTLiLO II
DAS INFRAÇÕES

AÍt. 77 - À infração consiste em toda a açào ou omissão, voluntária ou nào, que

importe inobservância de determinaçôes legais relativas à proteçào da quaüdade do mcio

ambiente descritas nesta lei. 

ü 4
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PatágraiÍo írnico: Toda e qualquer infração ambiental deverá set informada, desde a sua

ciência, ao Depattamento de Meio Ambiente;

Art. 78 - Âs inftaçôes podem ser classi6cadas em:

I - kves, aquelas em que o infiator seia bencEciado por circunsúncias atenuaÍrtes;

II - Graves, aquelas em que fot veri6cada uma circunstâncâ agravante;

III - Müto Graves, aquelas em que fotem vedficadas duas circunstâncias agnvântes;

lV - Gmvíssimas, aquelas em que sejam veriEcadas a existência de três ou mais

circunstáncias agravantes ou a reincidêncà.

AÍ1..79 - São circunstâncias âtenuantes da inÍ'ração:

I - Menor grau de compreensào e escolaridace do inftator;

II -Âffependimento e6caz do inftator, maniltstado pela esponánea teparação do dano,

ou limitação signiâcativa de degradação ambiental causada.

III - Comunicação previa pelo infrator de perigo iminente de degradação ambiental as

autoÍidedes comPetentes;

IV - Colabotação com os agentes encaregados da vigilância;

V - Ser o infrator primário e a falta cometida de natureza leve.

ÀÍ, 80 - São cicunstâncias âgrâvantes da infa$o:

I - Set o inÊatot reincideote ou cometer a infraÉo de fotma continuada;

II - Ter o âgente cometido a inftação pan obter vantagem pecuniáriâ;

III- 0 infrator coagir ouuem para a execuçào material da infraçâo;

IV - Tet a inftação consequên'irs danosas à saúde pública e ao meio ambiente;

v - Se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública e ao meio ambiente, o inftator

deüar de tomar às providencias de sua alçada pam eviú-lo;

VI - Á ocorrência de efeitos sobre a propded:rde alheia;

VII - a inftação atingir áreas sob proteção lcg'|.

Art. 81 - À apuação ou denúncia de qualquer lnfuzçio tetâ como consequência a

formação de processo a administranvo

Patâgrafo único - O processo administrativo

documcntos:

I - Parccer técnico;

II Cópia da notifrcaçào;

instruído com os seguintesscra

r,LIl
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III - Outros documentos indispensáveis à apuraçào e iulgamento do processo;

IV - Cópia do auto de infraçâo;

V -,\tos e documentos de defesa apresentados Pelâ pârte inftatora;

\rI - Decisào no caso de recurso;

\rII - Despacho de apücação da pena.

Art. 82 - O Âuto de Infração será lavradt> pela autoridade ambiental a que houver

constatado, devendo conter;

I - O nome da pessoa Íísica ou jurídica âutuada e respectivo endeteço;

II - I-ocal, hora, e data da constataçào da ocorência;

III - Descrição da infração e menção ao dispositivo legal ou regulamentat transgtedido;

f\'- Penalidade a que esú suieita o infrator e o respecdvo preceito legal que autoriza a

sua imposição;

V - Ciência do auruado de que responderá pelo fato em processo administrativo;

\rI - Àssinarura da autoridade competente;

VII - Âssinarura do autuado ou na ausôncia ou recusa, de duas tcstemunhas e do

âtuânte.

VIII - O prazo p^ra recolhimento da multa, quândo aPlicâdâ, será de 30 (trinta) dias' no

caso de o infrator abdicar o dteito de defesa;

fX - O prazo para interposição de recutso será de 10 (dez) dias;

X - Os recursos deverâo ser encaminhados em primeira instância ao Diretor(a) do

Departâmento de Meio Âmbiente, em seguida a St. Prefcito Municipal e, em terceila instância

ao Conselho Municipal de N{ero Àmbiente - CONS[]NÍ,\.

Ârt. 83 - Os sewidores ficam responsáveis pelas declarações que fuetem nos Âutos de

infrações.

AÍt. 84 - A notificação do inftator, dar-sc-á:

I - Pessoalmente;

II Pclos Correios, via Â. R. (Âviso de Recebirnento);

III - Por edital, se estiver em lugar incerto ou nào sabido.

§ 1" - Se o infrator for notificado pessoalÍnente e se recusaÍ a exarar ciência, devera essa

circunstância set mencionada expressâmente pela aut,rridade que efetuou a notificação.

0,th'
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§ 2' - O edital referido no inciso III deste artigo, será publicado no Diário OEcial do

Municipio, em jornal de circulaSo, considetando-se efetivada a notiÊcação 15 (quinze) dias

após a pubücação.

Art.85 - Âptesenada ou não a defesa, ultimeda a insttução do ptocesso e lüna vez

esgotados os prâzos pâÍâ recrúso, a autoridade anüiental profeúá a decisão 6na! dando o

processo por concluso, notificando o in&ator.

Ârt. 86 . Mantida a decisão condenatória total ou patcial, caberá tecutsos para o

Conselho Municrpal de Meio Ambiente - CONSEMÀ, no Pr zo de 10 (dez) dias da ciência ou

pubücação.

ÂÍt. 87 - Os tecursos interpostos das decisões nào de6nitivas terão efeitos suspensivos

telativos ao pâgâmento de penaüdade pecuniária, não impedindo a imediaa exigibüdade do

cumprimento da obrigaçào subsistente.

An. 88 - Quando aplicada a pena de multa, esgotados os recuÍsos administrativos' o

inftator será noti6cado para efetuât o pâgamento no prazo de 10 (dez) dias, contâdos da data de

tecebimento, recolhendo o respectivo valor ao Tesouto Municipal.

§ 1'- O valor estipulado da pena de multa cominado no Àuto de Infração, será

66'igido pelos índices o6ciais vigentes pot ocasião ü intimação para o seu Pâgemento.

§ 2' - O não recolhimento da mula, dentÍo do prazo fixado neste artigo, impücará na

sua insctição em divida ativa municipal.

CAPÍTULO In
DÂS PENALIDÂDES

ÂÍ. 89 - A pessoa fisica ou iurídica de direito púbüco ou pdvado que infringir qualquer

dispositivo desta lei" seus regulamentos e demais norrnas dela decorentes, fica suleito às

seguintes penalidades, independente da teparação do dano ou de outras sânçôes ciüs ou penais.

I - Âdvemência por esctito, em que o infrator seú notificado prita fazer cessa, a

irregularidade, sob pena de imposifo de outrâs sanções previstas nesa lei;

II - Multâ de 01 (um) a 100.000 (cem mil) - Unidades Fiscais de Referência do Estado

do Piaú- UFR's - PI.

III - Suspensão de atiúdades, a até correção das irregularidades, salvo os câsos

reservados â competêflciâ da União;

IV - Petda ou restrição de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo muoicípio; 
/[
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Y Âprecnsão do produto;

YI - Embargo da obra;

YII Cassacào do alvará e licença concedidos, a ser cxecutada pelos órgàos comPetcntes

do Executir.o irlunicipal.

§ l" - Às penalidades prcvistas neste artigo serão objeto de cspecificaçào em regulamento

de forma a compatibilizar penalidades com a infracãc, cometida, levando se em considetarão sua

natureza, gravidade e consequência para a coletir-i,Jade podendo ser aplicada a um mesmo

infrator, isolada ou cumulativamente.

.§ 2" - Nos casos de rcincidência, as multas, a critério do Departamento de trleio

Àmbiente, poderào ser aplicadas por dia ou em dobro.

§ 3" Será reincidente aquele que cometet o :nesmo tipo de inftação no período de 12

(doze) meses.

§ ,1' - Às penalidades aplicadas no âmbito rnunicipal, não impedem que Possam tambem

ser apJicadas nos âmbitos federal e/ou estadual.

§ 5" - Poderão ser aplicadas, complementarmente, os dispositir.os de legislaçÕes cstadual

e federal rcferentes à autuaçào de infracões ambienta:s.

Àrt. 90 À pena de multa consiste no Pâgamellto do valor correspondente:

I Nas infrações leves, de 01 (uma) a 100 (cem) UF'R's - PI;

II - Nas infraçôes grâves, de 101 (cento e uma) a 1.000 (mil) UFR's - PI;

III Nas infrações muito graves, de 1.001 (m:J c uma) a 10.000 (dcz rnil) UFR's - PI;

fV - Nas inftaçôes gravíssimas, de 10.001 (d,:z mil e uma) a 100.000 (cem mi1) LIFR's -

PI.

Pal:irgrúo único - Cumpridas as obrigaçôes assumidas pelo infrator, a multa poderá tcr

uma redução de até 80% (oitenta por cento) <io scu valor otiginal.

TÍTULo \TI

DÂS DTSPOSTÇÕES rrNeIS

AÍ. 91 - O Poder Execudvo Êca autorizado a regulamentat esta Lei, desde a sua

publicação, quando julgar pertinente, respe.itadas às competências do Dcpartamento de NÍeio

Àmbiente, do Conselho N{unicipal de N{eio Àmbiente e dos demais ótgàos e entidades.

Parágtafo único: Em especial, e prioritariamente, as matérias que carecem de l,1.'

regulamentaçào e foram expressamente dispostâs nessa Lei. íll1 \'-
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AÍt. 92 - Âo Departamento de Meio Ámbiente, é autotizado expedir normas técnicas,

padrôes e cdtérios, sob aprovação do Consdho lviunicipal de Meio Àmbiente, destinados a

complementat estâ IJi e Regulementos.

AÍ. 93 - Âdotar-se-á as noínas e regümentaçôes estadueis e federais, desde que em

consonância com esta k| enquanto o CONSEI"ÍÂ nào se manifesar no que lhe é de

competênciâ normativa.

AÍt. 94 - Esta Lei entra em vigot na data de sua publicaçâo.

Art. 95 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Ptefeito de Motto do Chapéu do Piaú-PI, aos quatorze dias do mês de

maio do ano de dois mil e vinte e vn (14/05/2021)

MARCOS QUIJ FORT REBELO
PREFEITO ]IIUNICIPAL

RUAJoÁo cosra.379 cENÍRo FoNE:(0-06)3s2-1r32-cNpJ (MF)01.612.s93,/oool{o - cÉp 6ir.r78-ooo - MoRRo oo cHÁPÉu oo PIAUI- Pl



$Áf0 
00 e{t8, Do .qr*

PREFEITLJRA IVIUN ICI PAL DO
MoRRo Do cHAPEU oo pnuí

JUSTIFICATIVÀS AMPLIADÂS

Encaminhamos, para apoiar a aprcciação e ,tProvação pelo Colendo Poder lrgislativo,

justi6cativas ampliadas acerca do Proieto de Le1 que OfSpÕe SOBRE A POÚTICÀ

MI,'NICIPÁL DE MEIO AMBIENTE, INSTITUI O CONSELHO GESTOR' O

Fr.JNDo MLTNTCIrALDE MEIo ÂMBIENTE, n oÁ ournes pnovroÊNcres.

Como destacado ânteriormente, o encaminhamento do Ptoieto de Lei que dispôe sobre

a polÍtica Municipal do Meio Ambiente, se dá deüclo à necessidade de que seiam promoüdas

um conjunto de açôes que tenham como obietivo a preservação, melhoria e recupetação da

qualidade do meio ambiente, esselcial pÀrâ âssegurâf condiçôes ao desenvolvimento

socioeconômico e à ptoteção da digridade da vida humana.

Veia-se que o ob)etivo pdmeiro da Política Municipal de Meio Àmbiente é focado na

compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do

meio ambiente e do equilibrio ecológico.

A aprovação deste Projeto de Lei é, pottânto, o primeiro Pâsso, Parâ que de forma

coletiva, toda a sociedade venha a desenvolver açôes e estratégias articuladas com a presen'açâo

e restâuração dos recutsos ambientais com vistâs à sua utilizaçào tacional e disponibüdede

pemânente, concoreodo para a manuten$o do equilibrio ecológico ptopício à vida.

Destaca-se, ainda, que o Projeto de ki cria todo um Sistema Municipal de NIeio

Âmbiente, composto pelos ót8ãos e pelas entidades rlo À{unicípio, tesponsáveis pela ptoteção e
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pelo fomento de políticas públicas destinadas a melhoda do meio ambiente, os quâis eocontam

esteio na I.ei Federal N" 6.938/81 e na Lei Estadual N" 4.854/96.

Àlém do mú, instrumentaliza a maÍtelÍa pela qual serão desenvolvidas estas políticas,

demonstrando, Pâra tânto, os instÍumentos que, concomitantemente, possibiütarão o

estâbelecimento de um padrão de qualidade do meio ambiente.

O que temos testemunhado, recefltemeote, são divetsas ações que em nada contdbuem

pâÍa a preseriração do meio ambiente. NIüto pelo contrário, percebemos uln aumento

desenfreado nos índices de danos ambientais. Nesse sentido, o lrÍunicípio necessita

urgentemente aÍticulat e integtar açôes de conservaçào e defesa ao meio ambiente'

Diante do exPosto e com base nas justificativas acima descdtas, esta é â proPosta que

submeto à apteciaçào da Vossa Excelência e demais Pâres, Pata qual solicito sela a matéria

apreciada em regime de urçncia, e que se ptoceda à aptovação.

Gabinete do Prefeito de Moro do Chapéu do Piaü, em 

- 

de Âbril de 2021.

MARCOS HENRIQU]] FO S REBELO
PREFEITO I\IUNICIPAI
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ESTIMÂTIVA DO IMPÂCTO ORÇAMENTÀRIO FINANCEIRO

Toma-se exigível, o estudo da Estimativa dc Impacto Orçamenário Financeiro, diante

das disposições previstas na Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, em especial nos

seus ârts. 16 e 17. Sua Énaüdade demonstrar-se-ü na exposição do impacto orçamenário-

financeiro que a apücação das medidas preceituadas neste projeto zcanetaàa.

Entretanto, apesat da disciplina legal supracitada, há de se teitetar que o devido impacto,

e ainda seu estudo, resta-se inexptessivo. Isto potqur' o proieto de lei em questão nào gera ônus

Enanceiro ao lUunicípio, visto que em face do contcúdo material abordado aquele, constâtâ-se

suâ pÍesençâ no rol de temas de ineviúvel regulamentaçào pelo Município.

Não fosse isso suÊciente para o estudo do impacto ser dito dispensável também

convém ressaltar a atual situa$o de constantes resfticôes orçamen!árias, em virtude do contexto

da pandemia de COVID-l9. O exposto, assim, torna claro a necessidade de o Município de

efetivar as medidas do proieto, pertinentes ao Selo Ecológico, na expectativa de angariar

incrementos na rcceita a qual é fundamental para urrrr gestão qualificada.

Gabinete do Prefeito de Morro do Chapéu do Piaú em.............. de Àbril de 2021.

MÂRCOS HENRIQUE F S REBELO
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LE[N.237/2021, DE 14 DE MAIO DE202l.

Dispõe sobre a Política N{unicipal de Meio Âmbiente,

institui o Conselho Gestot, o Fundo Municipal de Meio

Ambiente, e d:i ouras proüdênús.

O Prcfeito Municipal de Morto do Chapeu do Piaú, Estado do Piaú, no uso das

atribúções legais que lhe foram confeddas pela Lei Orgânica Níunicipal" Constituição Esadual

e consdnriçào Federal do Btasi! faz saber que a câmara Municipal âprovou e eu sancionei e

promulguei a seguinte lei:

TÍTULOI
DA POLÍTICÂ MI,]NICIPÂL DO MEIO AMBIENTE

CÂPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Ârt. 1" - Á PolÍtica de Meio Ambiente do Municipio de Morto do Chapéu do Piauí,

respeitadas âs competênciâs confeddas à União e ao Estado, tem por obietivo a presewaçào,

melhoria e recupenção da qualidade do meio ambit:nte, essencial PâÍâ âssegutaÍ condiçôes ao

desenvolvimento socioeconômico e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os

segu.intes princípios:

I - Âções de defesa pata a mânutenção do meio ambiente ecologicâmente equübrado;

II - Compatibilização com as políticas de mcio âmbieote implementadas pela União e

pelo Estado;

III - Râcionâli-aÉo do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

fV - Fomento âo plâneiamento e Escalização do uso dos tecuÍsos ambientais;

V - Proteção dos ecossistemas, com a Preservação de áreas representativas;

VI - Contole e zoneamento das atiüdades potencial ou efetivamente polüdotas;
h\

r,t/
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VII - Incentivos ao estudo e à pesqüsa de tecnologias orientadas paÍa o uso racional e a

proteçào dos recursos ambientais;

VIII - Àcompanhamento do estado da qualidade ambientd;

fX - Recupetaçào de áteas degradadas;

X - Proteção de áteas ameaçadas de degradação;

XI - Educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade,

obietivando caprcitâ-lz pata participação ativa na defesa do meio ambiente.

XII - Fiscalização e reflotestamento das áteas de preservação permanente;

CÂPÍTULO N

oBJETwOS

Art- 2: - São obietivos da Política Municipal de Meio Àmbiente:

I - A compatibilizz$o do desenvolwimento econômico-social com a preservação da

q,'^lidade do meio ambiente e do equilíbdo ecológic,r;

II - Á definição de áreas prioriú'ia s pzLta' a retlizzçào de âçôes relativas à qualidade e ao

equiübtio ecológico;

III - O estabelecimento de cdt&ios e padrões de qualidade ambieotal e de normas

reletivas ao uso e maneio de recutsos ambientais, respeitadas às competências da Unâo e do

Estado;

rV - o desenvolvimento contínuo de pesqüsas e de tecnoloS'ias odentadas Parâ o uso

mcional de recursos ambientais;

V - Â difusão de tecnologias de maneio do meio ambiente, à divulgação de dados e

informações ambientais e à formação de uma consciêncà púbüca sobte a necessidade de

preservaSo da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - Â pteserva$o e tesauraSo dos recursos ambientais com vist2s à sua utilizaçào

mcional e disponibilidade perÍrâÍrente, concortendo parâ â mânutenção do equilibrio ecológico

propício à vida;

VII - A imposiçào, ao polúdot e ao predador, da obrigação de recupetar e/ou indenizar

os danos causados e, ao usuátio, da contdbúção pela utilizaçào de tecursos ambientais com 6ns

cconofiucos

TÍTULO II
DO SISTEMÀ MIINICIPAL DE MEIO ÂMBIENTE ü
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c.eriruro t

DAESTRUTURÀ

fut. 3" - O Sistema Municipal de Meio Âmbiente será composto pelos órgàos e pelas

entidades do Município, responsáveis pela protecão e pelo fomento de poüticas públicas

destinadas a melhorà do meio ambiente. ÂssiÍr! seÉ estruturado da seguinte maneira:

I - Orgão executivo municipal: Departamento de Meio Ambiente;

II - Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMÂ;

III - Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

CÂPÍTULO U

DO DEPÂRTAMENTO DE MEIO ÂMBIENTE

ÂÍL 4" - O Departamento de Meio Ambiente, integrante dâ Secretoriâ Municpal de

Administração, Eca instituído como órgão de coo:denação, contÍole e execução da Política

Municipal do Meio Ambiente e integrante da estrutura de otganizaçào do Municipio e do

SISNÀMÂ, com as seguintes atdbúçôes:

I - Executar e fazer cumpú a PolÍtica Municipal de Meio Âmbiente;

II - Dar apoio técnico, administrativo e Enanceiro ao CONSEMÂ;

III - Executat e fazer cumpdr, em âmbito municipal as Políticas Nacional e Estadual de

Meio Âmbiente e demais politicas nacionais e estaduais que Possuâm rela$o com a proteção do

meio ambiente;

W - Criâr, implantat e cootdenat o Cadastro Técnico Municipal de Âtiüdades

Potencielmente Polúdoms e Utilizadoras de Recutsos Àmbientais;

V - Ptomover a educação ambiental formal e informal pot meio de ptogramas, proietos

e ações desenvolvidas oas escolas, em comunidades, pata os docentes, gestoles' e demeis

segÍnentos da sociedade, para estimular a paricipeção na proteção, consewação e tecuperação

do meio ambiente;

VI - Propot a ciação e getenciar unidades de conservação ambieoal, implantando e

implementândo os planos de maneio;

\rII - Exercer o controle, o monitoramento e a avaliaçào dos recutsos ambientais e

natuais do Município no âmbito de suas atdbuiçõe 
ü\-
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VIII - Conttolar as atividades púbücas e privadas PotenciâlÍnente causadoras do

desequilíbrio ambiental;

tX - Participar do planeiamento das demú políticas púbücas do Município,

especialmente as de saúde, educaSo, desenvolvimento econômico e urbano, saneemento básico

e tÍansPoÍtes;

X - Âcompanhar as ações dos órgãos integrantes do Sistema Municipal de Meio

Âmbiente;

XI - Âpoiar as ações das organizaçôes da s,:ciedade civil que desenvolvam projetos de

presewa$o, conservação e controle da qualidade do meio ambiente;

XII - Exetcer a vigilância ambiental e o Poder de Polícia'

XIII - Àtuü em carátet permÍrnente adotândo medidas que PÍomovâm a recupera$o

de áteas e tecursos naturais polúdos ou degradados;

XfV - Exigu que os rcsponsáveis pela promoção de atiúdades potencial ou

efetivamente poluidoras, adotem medidas mitigadoras, comPensâtóús e de recupetaçào dos

impâctos ao meio ambiente;

XV - Observadas as attibúções dos demais entes federativos ptevisas em Lei aprovar a

rcaliza$o de atividades dacionadâs à manuten$o, recupeta$o e preserva$o dos recusos

hídricos identiEcando, aoalisando e tomândo ptowidências qganto âos imPâctos sobre os

mesmos;

XVI - Atuat em atividades dacionadas com tl çrenciamento de resíduos sólidos;

)§/II - Fomentar a redução do índice de destnat mento no Município;

Parrígafo riti66; Q rol é metamente exemplificâtivo, sendo que o DePârtameoto de

Meio Âmbiente deve exercet outms atividades, compatíveis com sru esfera de competêncà, que

lhe fotem delegadas.

Ârt. 5" - Estará sob o conEole do Departrmento de Meio Ambiente, as atividades

industiais, cometciais, de prestação de seriços e outtas fontes de quaisquet nâtutêzâs que

produzam ou possam produzt altetaçôes advercas às catacterísticas do meio ambiente.

Panígrafo único: As atiwidades prewistas no câput, que necessitam de licenciamento,

dependem de prévia autodzação do Departamento de Meio Àmbiente.

Ârr 6" - À estnrtura organizacional administr:rtiva do Depatamento de Meio Àmbiente

será formada por: N
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I - Diretot(a) do Departâmento;

II - Coordenação de controle e Fiscalização Âmbiental com as etribüções telacionadas

à Fiscalização, Licenciamento e Guarda Àmbiental;

II - Coordenação de Gestâo de Recurcos Naturais com as atribúçôes telacionadas ao

Zoneamento Ambiental, Gestão das unidades de conservação, cadasEamento dos usuários de

Recursos Hídricos e Viveiro Municipal;

III - Cootdenação de Gestào de Educação Àmbiental com as atribüções relacionadas à

Educação Formal e Informal;

lV - Àssessoú Técnica.

Patrágrafo único: No ptazo de 15 dias, contados da data de publicação desta lei' o

Chefe do Executivo Municipal, por meio de dccreto municipal, detalhará a estrutura de

orgtrüztçào das coordenadoús e funções otganizacionais intemas do Departamento de Meio

Ambiente, via cessâo de servidores e/ou transfomração de cargos antetiolÍreÍrte existentes na

administtação municipal, a 6m de esuutuat minimamente a pÍestâio de serviços necessários'

CÂPÍTULOII

DO CONSELHO MI.]NICIPÀL DE MEIO AMBIENTE

AÍLT".FicacriadooConselhoMunicipaldeMeioÂmbientedoMunicípiodeMorto

do Chapéu do Piaú - CONSEMÂ, que possui com'r atribúçôes assessoÍaÍ' estudat e ProPor âs

direuizes govemamentais para o meio ambiente' e deliberat, no âmbito de sua competênc.ia'

sobre os Íecu$os e plocessos administrativos, norÍnâs e padrões relativos ao meio ambiente.

Ârt. 8" - Compete ao Conselho Municipal de Meio Âmbiente:

I - Propot diretrizes pata a Política Municipal de Meio Ambiente;

II - Colabotar nos estudos e elabotação dos planeiamentos, planos, progtamas e ações

de desenvolvimento municipal e em ptoietos de lei sobre parcelamento, uso e ocupação do

solo, plano diretor e ampliação de área urbana;

III - Propor o mâPeamento das árcas cíticas e a identiÊcação de onde se encontrâm

obras ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente

poluidoras;

IV - Avaliat, de6nir, ptoPor e estabelecer normas (técnicas e lepis), critérios e padrões

telativos ao conEole e a manutençâo da qr'.lidade do meio ambiente, com ústas ao uso racional

fL
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dos recursos ambientais, de acordo com a legislaçào pertinente, supletivamente ao Estado e à

Uniãol

V - Promover e colaborat na execuçào de progtanas intersetoriais de proteçâo

embiental do município;

VI - Ptopor e acompanher os pÍogramas de educação ambiental;

VII- Promover e colaborar em campanhas cducacionais e na execução de um programa

de formação e mobilização ambiental;

VIII - Mantet intercâmbio com as entidades púbicas e privadas de pesquisa e atuaçào na

proteção do meio ambiente;

D( - Identificar e comunicar aos órgãos competentes as agtessões ambientais ocorddas

nos municípios, suçrindo soluçõe.s reparadoras;

X - Assessotat os consórcios intermunicipais de ptoteçào ambieotal;

XI - Convocar as audiências púbücas nos tennos da legisleçào;

XII - Ptopot a recuperação dos recusos hídricos e das matas ciliares;

XII - Proteger o patrimônio histórico, estético, arqueológico, paleontológico e

paisagístico;

XIII - Exigir, para a exploração dos tecutsc,s ambientais, pÉvia autorização mediante

análise de estudos ambientais;

XIV - Deübetat sobre qualquet mâtéÍia concemente às questôes ambientais dentro do

territótio municipal e acionar, quando necessário, os otganismos federais e estâduâis Para â

implantação das medidas pertinentes à prote$o ambiental local;

XV - Ànalisar e relatar sobre os possÍveis casos de degrada$o e polúção ambientais que

ocolrâm dentro do territótio muoicipal, diligenciando no sentido de sua aputação e, sugerir ao

Prefeito as ptovidêncàs que ir,ff t n6cqs5árias;

XVI - Incentivar a parceda do Poder Púbüco com os segmentos privados Pârâ geru

e6cácia no cumprirnento da legisla$o ambientd;

)§4I - Deliberar sobre a coleta, seleçâo, ârmrrzenamento, tratamento e eliminaçâo dos

resíduos domicüares, industrieis, hospitalares e de embalaçns de fertilizantes e agrotóxicos no

município, bem como a destina$o final de seus efluentes em mananciâis;

XUII - Sugedr vetos a ptoietos inconvenientes ou oocivos à qualidade do meio

ambiente; fi
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XD( - Cumprü e fazer cumprir as leis, notmas e diretrizes municipais, esaduais e

fedenis de proteção ambiental;

)O( - Zelar pela divu§açào das leis, nornas, düetrizes, dados e informaçôes ambieotais

inetentes ao patrimônio natural, cultural e artificial rmrnicipal;

)C(I - Delibenr sobre o licenciamento âmbientâl na fase ptévia, instalaçào, operaçào e

ampüa$o de qualquet tipo de empreendimento que Possa comprometel a qualidade do meio

ambiente;

XXII - Recomendar restriçôes a atiüdades agrícolas ou indusriais, rurais ou urbanas,

capazes de ptejudicar o meio ambiente;

)O(III - Decidir, em instância de recurso, sobte as multas e outras Penâlidâdes imposas

pelo órgâo municipâl competente;

)C(IV - Ánalisat anualmente o relatório dc qualidade do meio ambiente municipal e

emiú um patecet sobte.

)O§ - CriâÍ mecenismos que incentivern z orgarrjzz,$o da sociedade civil em

cooperativas, associaçôes e ouEas fomras legais para democraúat a participaçào pop'lar 1e

Conselho de Defesa do Meio Âmbiente;

)O II - Gerir e paticipar das decisões sobte a aplica$o dos recursos destinados ao

Meio Ambiente, propondo cdtérios para â suâ progtamâção e avaliando os Progrâmas, Ptoietos,

convênios, contratos e quâisqueÍ outros atos que setão subsidiados pelo mesmo;

>Õ§/II - Âcionar os ogânismos esaduais e federais, quando os problemas ambientais

dentro do território municipel ultapassem sua árca de competência ou exiia medidas mú

tecnológicas pâÍa se tomâÍem mais efetivas;

)O(UII - Âcompanhar e avaliat a gestão dos recursos, assim como os ganhos sociais e

de desempenho dos programas a setem tomadas.

)OOV - Elaborar e eprovat seu Regimento Intemo.

ÂÍt. 9' - O Conselho Municipat de Meio Âmbiente será constituído pot conselhetos

que formarão o colegiado, obedecendo- se à distribuição paritátir entte Poder Púbüco e

Sociedade Civil Organizada, num total de 7 (sete) conselheiros titulares, com igual número de

suplentes, além do conselheiro ptesidente, que iuntos rbrmarão o plenário.

I - Repiesentantes do Poder Púbüco: ,],
a) um presidente, que é o titular do Depârtâmento de Meio Ambiente; |frt" \'.U
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b) um represeotante do Poder Legislativo Municipal designado pelos veteadores;

c) um reptesentante do órgào municipal de saúde púbüca e ou assistêncà social;

d) um reptesentante do ótgão municipal da área de desenvolvimeoto econômico,

agtopecuário ou ptomoção do trabalho.

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) um reptesentante de entidades digiosas;

b) dois tepresentantes de setores otganizados da sociedade, tais como: Âssociação do

Cométcio, da Indústda, Clubes de Serviço, Sindicatos de Trabalhadotes Rurais e pessoas

comprcmetidas com a questão ambiental;

c) um representante de entidade ciwil cúda com o obletivo de defesa dos interesses dos

moradores e da qualidade do meio ambiente, com âtuâÉo no âmbito do município;

§ 1" - O Suplente deve ser odundo da mesma categoú teptesenativa do Conselheiro,

para, quando for o caso, substituíJo na plenárà.

§ 2' - Â esmrtura do Conselho seú compostt por um presidente, colegiado e secretariâ

execudva, escolhidos dentre seus membros, conforme estâbelecido em Regimento Intemo.

§ 3" - O Presidente do CONSEMÂ exetcerá seu direito de voto em câsos de empate.

§ 4" - Os membros do CONSEMÂ e seus respectivos suplentes sedo indicados pelas

entidades que repÍesentam, e nomeados por ato do Prefeito Municipal, para mandato de 02

(dois) anos, permitida a tecondução, sendo considetado serviço relevante pam o Município.

§ 5" - A indicação â que se refere o § 4" não se apüca ao Ptesidente, que é considemdo

membro nato da CONSEMÂ.

§ 6" - O Conselho Municipal poderá instituir, sempte que necessário, câmaras técnicas

em divetsas áreas de intetesse, e ainda recorrer a técnicos e entidades de notótia especializaçào

em âssuotos de interesse ambiental.

§ 7' - O exercício das funçôes de membros do Conselho seú gretuito por se tÍatât de

serviço de relevante interesse púbüco-

ÂÍt. 10 - Â Plenária reunir-se-á em caráter orclinário e extraordinário, como dispuser o

Regimento Intemo do Conselho Municipal de Meio Ârnbiente.

Àrt. 11 - O Conselho, sempre que cienti-ficado de possíveis agressôes ambientais,

observará as providêncâs que lulgat necessárias para retomar eo equilíbrio do meio ambiente.

ttdl

RUA JoÃo cosrA.379 cENTRo FoNE: (o-E6) 392-í132-cNpJ (MF)01.612.593/c(cr{o - cEp 64.170-ooo - MoRRo oo cHApÉu oo P!Âul- Pr

PREFEITIJRA IVUNICI PAL DO
MORRO DO CHAPEU DO PIAUí



PREFEITURA TMUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPÉU DO PNUí

Â"t. 12 - À. sessôes do conselho setão públicas e os atos e documentos deverào ser

âmplamente divulgados.

ÀÍ. t - Em todas as sessões devetão ser redigidas Àtas'

ÂÍt. 14 - Dento do prazo máximo de trinta dias após sua insulação, o Conselho

elabotará seu Regimento Intemo.

Art.15-ÁsdemaisnomrasdefuncionamentodoCoNSEMÂserãodeEnidaspot

decreto rcgulamentat do Poder Executivo Municipal e pelo seu Regimento Intemo'

TÍTULOIII

DÀ ÀPLICÀçÃO DÀ POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO ÀMBIENTE

CÁPiTULO I

DOS INSTRUI}ÍENTOS

AÍ. 16 - São instrumentos da Política Municipal de Meio Âmbiente:

I - O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

II - O Fundo Municipal de Meio Ambiente;

III - Â Educação Âmbiental Fomral e Infotmal;

lV- O Zoneamento Âmbiental;

V - O licenciamento e a levisão de atiwidades efetivas ou potencàlmente poluidoras;

VI - Os Planos de Maneio das Unidades de Conservação;

VII - Â criaçào de unidades de conserveção ambiental;

VIII - o cadastro Técnico de Àtiüdades Potencialmente Polúdoras e utili'x60ra.' u.

Recursos Àmbientais e o Sistema e Informações Âmbienteis;

D( - À 6scaliza$o ambiental às penalidades administmtivas;

X - Â instituição do relatório de qualidade anrbiental do município;

CAPÍTULO II
DO FT]NDO MI,INICIPAL

Art- ft - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente Parâ concentru tecuÍsos

destinados a projetos de interesse ambiental do NÍunicipio de Morro do Chapéu do Piaú'

§ 1o - Constituem receias do Fundo:

I - Douçôes orçementárias;

II - Àrrecadaçào de multas previstas cm lei;
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III - Contribüções, subvençôes e auxilio da Unão, do Estado, do Municípios e de suas

respectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundaçôes;

IV - Âs resultantes de convênios, cofltÍatos e consórcios celebrados enre o Município e

instituições públicas e privadas, cuia execução seia de competência do Departamento de Meio

Âmbiente, observadas as obrigaçôes contidas nos respectivos instrumentos;

v - As resultantes de doaçóes que venha a receber de pessoas Êsicas e iuddicas ou de

organismos públicos e privados, nacionais e intemacionais;

VI - Rendimentos de qualquet natuleza que venham a aufedr como temuneraçâo

decortente de aplica$o de seu patrimôoio;

VII - Outos teculsos que, Pot sua natuÍeza, Possâm ser destinados ao Fundo

Municipal de Meio Àmbientel

§ 2" - O Ptesidente do conselho Municipal de Meio Âmbiente seú o gestor do Fundo

Municipal, cabendo-lhe apücar os iecr[sos de acordo com o plano a ser aptovado pelo

Conselho Municipal de Meio Âmbiente.

CÂPÍTULO UI

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AÍt. 18 - O ücenciamento ambiental municipal é o ptocedimento administrativo pelo

qual o Departamento de Meio Âmbiente ücencia a localização, instalaçào, ampliação operaçào e

tegularização de empreend.imentos e atividades de impacto ambiental local, realizadas por

pessoas fisicas ou iurídicas, de direito público ou privado, considerado efedvas ou

potencialmente polúdor ou, ainda, daquelas que, srtb qualquer fotma ou intensidade, possam

causat degradação âmbientâI, ou que de alguma fonna utilizem de tecursos nâturâis âmbientais

considemndo as disposiçôes gerais e tegulamentâres e âs nolÍnÀs técnicas apücáveis ao câso.

§ 1" - Dependeú de prévio ücenciamento do Departamento de Meio Àmbiente, sem

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis, a localização, instalação, operação, ampliação de

atividades potcnciâlmente polüdoras e degradadoras do meio ambiente caracterizadas como de

impacto local. As atividades consideradas de impacto ambiental ou hostilizadoras de recursos

natuÍâis iá instaladas ou em operação serào regulaüadas quando possível pelo DePârtâmento

de Meio Âmbiente.
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§ 2" - O procedimento para o ücenciamento ambienal assim como a üstagem das

atividades a serem ücenciadas e demais regulamentações setão regidas por lei especifica a set

aprovada.

ÂÍ. 19 - Compete à Deparamento de }r{eio Âmbiente o conftole e o licenciamento

ambiental de empreendimentos e atiüdades de impacto local, ouüdo, quando legalmente

couber, os órgàos ambientais da esfeta estâdual e federal, bem como daquelas atiwidades cuia

competênciâ lhe forem formalmente delegadas Por 'ruEos entes federativos'

§ 1" - Âs atividades de impacto local ptevistas no "caput" deste artigo são aquelas cuio

impacto ambiental seia considetado restdto exclusivamente à área de circunscrição territorial do

Município de Moro do Chapéu do Piauí.

§ 2o - Para que o procedimento do licenciameoto âmbientâl Possâ sú condúdo em

pnzo tazoãvel, sem preiuízo da efetiva ptoteção ao meio ambiente, caberá ao Podet Executivo

t{unicipal assegutar à Departamento de Meio Âmbir:nte:

I _ Disponibüdade de recutsos humanos com capacidade técnica para âtuât nâ álea

ambiental;

II - Disponibiüdade de infraestrutura opemcional adequada à concessão, fiscalizaçào e

acompanhamento das autotizações e licenciamentos ambientais.

§ 3o - Quaodo o ücenciamento âmbientâl de um novo empreendimento se realizar por

interméüo de órgão estadual ou fedetal, caberá ao Poder Púbüco Municipal a veriEca$o de

conformidade com o que dispuset esta Lei acetca do uso e ocupação do solo do Município,

expedindo declaraçào âo ÍequeÍente no caso de se encontÍar regulâr'

ÀÍ. 20 - O ücenciamento ambiental das ati'ridades e empteendimento potencialmente

polüdotes ou degmdadores do meio ambiente conietá as seguintes modalidades de ücença e

autotização ambiental:

I - LMS - ücença Municipal SimpüEcada;

II - LMP - Licença MuniciPal Prévia;

III - LMI - Licença Municipal de Instala$o;

IV - LMO - Licença Municipal de Opemção;

V - LMÀ - Licença Municipal de Âmpliação;

VI - LMR - Licença Municipal de Regalanztção;

VII - AMÂ - Àutorização Municipal Âmbiental; Nq
-

RU^ JoÂo cosÍA, 379 cENÍRo FoNE: (o-E6) 3s2.1132-CNPJ (MF)01.612.593lools - cEP 6,{. ! 7E-ooo - MoRRo oo CH^PÉU oo PlÀul.Pl



,OÚ, 
!0 CIC'Iü m &,,

PREFEITURA IVUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUí

P*ágrafo único - O Depatamento de Meio Ambiente de6nirá, a posteriori, as

modalidades de licença, por intermédio da lei especr6ca a set aptovada.

AÍt.21 - Âs licenças ambientais podeáo ser outorgdas de forma isolada, sucessiva ou

cumulativamente, de acotdo com â nahüeza, característica e fase da atividade ou serviço

requeddo do licenciamento.

Patrigtafo único: o Departâmento de Meio Âmbiente estâbelecerá de forma obietiva o

procedimento adequado a cada atividade ou empreendimento, ressalvadas as peculiaridades

vetiÊcadas na sinra$o concÍetâ que, fundamentadamente, eiiam outras proüdêncüs à sua

regulariza$o.

Art. » - No caso de irregularidades ligadas ao liceociamento, o emprcendedor 6cará

suieito a sançôes e penalidades previstas nestâ lei, inclusive a cassa$o da licença ambiental

observados a ampla defesa e o contraditório.

AÍt. 23 - O Poder Executivo Municipat regulamentará por meio de decteto o

licenciamento ambiental e esAbelecerá prazos pam análises de proietos, Procedimentos, emissão

de licenças, prazo de validade das ücenças emitidas e demais disposições'

CAPÍTULO TV

DA EDUCÂÇÃO AMBIENTAL

?§:r. U - Á educação ambiental é vertente essencial à educação nacional devendo estat

pfesente e apücada de maneira forme e não-fotmal. Visando, aos indiúduos e à coletividade, a

estruturaçâo de valotes sociais refletidos na construcão de conhecimento e habiüdades em prol

da conservação ambienal.

ÂÍt. 25 - É irr.titoído o Plano Municipal de Educação Ambiental, respeitados os

princípios e obietivos previstos nesta I,ei e em legislação coÍelâtâ, estadual e fedeml.

Parrígtafo único: É devet do Município articulat-se em ptol da implantação e

efetivação dos programas do Plano Municipal de Iiducação Âmbiental, assegutado t cttáter

in te rins titucional de suas ações.

AÍt. 26 - Â Educa$o Àmbiental será promorida, em carátet formal e informal:

I - Na rede muoicipal de ensino, pela Secretaria de Educação em articulação com o

Depârtâmento de Meio Âmbiente, devendo estâÍ ptesente, de fotma articulada, em todos os

oíveis e modalidades do processo educativo;

'üt{'
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II - .{os demais segmentos da sociedade, com destâque aos meios de comunicaçào de

massâ, quc possam âtuâÍ de maneüa atir.a na disselninaçào de informaçôes, práticas ambicntais

e atividades desenvolvidas por órgàos e entidades d,l municipio;

III - Átravés do desenvolvimento de atividades técnicas junto às entidades e associaçôcs

ambientalistas e especificas, existentes ou que venham a ser criadas com este objetivo.

§ 1" - Por educação ambiental formal, cornpreende-se a desenvolvida e efetivada no

âmbito dos currículos das lnstituições de cnsino pút'licas e privadas'

§ 2" - À educaçào ambiental informal obit:dva anicular e orgatizzt a patticipaçào da

coletir-idade em favor das questões ambientais, Prx meio da promoçào de açôes e práticas

educativas.

Ârt. 27 - A educaçào ambiental é direito de todos'

TÍTULO Iv
Ánee oB INTERvENÇÃo

CAPÍTULO I

DO CONTROLE DE POLUIÇÃO

Art, 28 - O lançamento no meio ambicnte de qualquer forma de matéria, energia'

substância, em qualquer cstado fisico, prejudiciais ao aÍ' 
^o 

solo, à arborização ao subsolo, às

águas, à fauna e à flora em geral, deyerá obedccer às normas cstabelccidas ncsta I-ei, visando

reduzir prcviamente os efeitos;

I - Impróprios, Nocivos ou ofensivos à saúd<';

II - Inconvenientes, inoportunos ou incômoclos ao bcm-estar público;

III - Danosos aos materiais;

I\r - Preiudiciais ao uso, gozo e seguÍ2nçâ da propriedade Bem como âo funcionamento

normal das atividades da coletividade;

CÂPÍTULO II
DO AR E DÂS EMISSÔES ATMOSFÉRICÂS

SEÇÃO I

DÀS DISPOSIÇÕES pnsuN',IrNARES

AÍt.29 - Para os efeitos desta lei, considerar-s e-á:

I - Polüçào atmosférica: a degradaçào da qualidade da atmosfera resultante de. ,,
atividades que direta ou hdiretamente ' ú)L\ t
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a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da populaçâo;

b) criem condições advercas às atividades sociais e econômicas;

e) afetem desfavotavelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do Meio Ámbiente;

e) lancem matériâs ou energiâ em desacordo com os padrões ambientais esabelecidos;

II - Poluente atrnosférico: qualquet forma de matéria sólida, líquida ou gasosa ou de

energia que, presente na aünosfera, cause ou Possâ causat polúção âtmosférica;

III - Emissão: o lançamento na aünosfera de qualquer forma de matéria

sóüda, líquida ou gasosa, ou de enetgre, efetuado por umâ fonte potencialmente polúdora do ar;

fv - Fonte-área: qualquer ptocesso natural ou artificial, estacionário ou Írào Pontual,

que libere ou emita mâtéú ou ene6'ia para a âtmoslera;

V - Fonte móvel: qualquer instâlaçào, eqüpamento ou Plocesso natual ou artiEcial em

movimento, que übere ou emita matériâ ou energia para a aünosfeta;

VI - Fonte pontuâl: quâlquer instalação, eqúpamento ou Ptocesso natural ou artificial'

estacionátio, que libere ou emita matéú ou energia pata a atmosfera de forma concentradâ em

ponto geográfico especiãco e bem delimitada em seu alcance;

VII - Fonte Potenciâlrnente poluidora dc ar: qualquer insalaçào, eqúpamento ou

pÍocesso natutal ou artiÉcial que possa liberar ou emiú matéria ou enet5ú para a atmosfera, de

fomra a causar poluição amosférica;

vIII - Limites de emissão: os valores de cmissào permissíveis constântes na licença

ambiental de fontes potencialmente polúdoras e (lue' no mínimo, atendam aos padrôes de

emissão;

D( - Padrões de emissão: os limites rrráximos de emissão permissíveis de serem lançados

na atrnosfera por fontes PoteÍlciâhnente polüdotas;

X - Padrão de quaüdade do ar o máximo valot petmitido de um nível de concenftâçào,

em unul duração especíEcâ de tempo, estâbelecido Pâra um certo Poluente na atrnosfera,

conforme de6nida nos termos desta lei-

sEçÃo II
DO ESTABELECIMENTO DE PÂDRÔES DE QUALIDÂDE DO ÂR

AÍ. 30 - Â utiJização da atrnosfera pata o lançamento de qua\uer tipo de matéria ou

energia somente poderá ocorter com a observância dos limites e padrôes de emissào

Í O 0O CíLrEU D0 t&t
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e.t"b.leciá"., dã condiçôes e parâmetros de localização de implantaçào e de opetação das

fontes potenciais de poluição do at;

Peágtafo ri,nico: Âs disposições do caput deste arigo aplicam-se tanto Pafâ as fontes

providas de sistemas de ventila$o ou de condução dos efluentes gasososr quânto às emissões

decorrentes da ação dos ventos, da circulação de veículos em vias e áreas nào pavimenAdas e

aquelas situações o u emissôes geradas por eventos acidentais

AÍ. 31 - Nenhuma fonte ou conlunto de fontes potencialrnente poluidoms do ar poderá

emiú matéú ou enelgia pata a atrnosfera em quantidades e condições que Possâm resultat em

concentÍações médias superiotes aos Padtões de Quaüdade do Ár estabelecidos

AÍt- 32 - Os padrões de qualidade do at a setem observados no Município de Moro do

chapéu do Piauí serão estabelecidos pelo Departamento de Meio Àmbiente, ou ainda por

decteto, observadas as sugestôes encaminhadas pelo conselho Municipal de Meio Àmbiente.

§1"ospadrôesdequalidadedoaraseremestabelecidosdevedoestâlem
conformidede com aqueles Exados pelo conselho Nacional do ir{eio Àmbiente - coNAMÀ,

ou ao menos, contempláJo em alguns âsPectos.

§ 2" O Município podetá adotar padrões mais testritivos, por decreto, em casos de

emergência e sob aprovaSo do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMÂ'

CÁPÍTULO il
DÂS EMISSÔES SONORÂS

SEçÃO I
DÂS DISPOSIçÔES pnrr-IUtNARES

ÀÍL 33 - Para os efeitos desa Lei, considetam-se:

I - Som e ruído: toda e qualquet übraçào acúsíca capaz de provocar nas Pessoâs

sensaçôes auditivas;

II - Polúçào sonora: qualquet alteração das ptopriedades fisicas do meio ambiente

provocada pot sons e ruídos com frequência, intensidade e duração que câusâm sensação

sonora indeseiável de incomodo, aborecimento e iritação, com afetação, direta ou

ind.iretamente, à saúde, ao sossego e ao bem-estar da coletiüdade;

III - Zonas sensíveis: áÍeas territoÍiâis que abrigam hospitais, casas de saúde, escolas,

bibliotecas, creches e teatÍos e similates, em um raio de duzeÍrtos (200) metros; 
,üh
b
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fV - Zooas mistas: áreas terdtoriais que abrigam residêncies, cenüos comercials,

administtativos, industdais e assemelhados;

V - Horário diumo: o periodo compreendido das 7:01 às 13:00horas; horário vespenino:

o período compteendido das 19:01 às 22:00horas; e hoúrio notumo: o peíodo compteendido

das 22:01 às 7:00horas;

VI - Decibel (dB): unidade de intensidade fi..ica telativa do som;

VII - Nível de som ou acustico dB(À): intensidade do som medida na cuwa de

ponderação a, estabelecida na ÀBNT NBR 10151:2019, pela Ássociação Brasileira de normas

Técnicas;

VIII - Decibelimetro: aparelho utilizado pam medir o nível de som;

IX - Veiculos de som: veículo automotor ou não, de Pequeno e meio porte, utiüzados

para a instalação de sistemâ sonoro, sobtetudo com ampüÊcâdores e alto-falaotes potentes,

conjugados ou não com aparelhos de fonte de energia elétrica que transforma corrente de 220v

em 12v, pan alimentâÉo do sistema sonorol

X _ Banda de música ou fanfarra: conjunto de músicos que utilizam exclusivâmente

insEumentos de sopro, metal e percussão pare lcompanhar manifestações populates em

festividades típicas camavalescas, religiosas, esponivas, comemorações o6ciais, passeatas e

cortejos civis em getal;

XI - banda musical coniunto de músicos que utilizam instrumentos de sopro, metal,

percussão, corda, teclado e voz coniugados, sobretudo com eqüpamentos elerônicos,

ampüficadores e caixas acústicas com alto falantes de alta potência, pata ânimâÍ festas shows em

Beml;

XII - trio elétrico; veículo automotof ou não, de grande porte, utilizado para instalaçào

de sistema de som com os instrumentos e equipamentos elegônicos e Pâra o mesmo 6m de que

Eata o inciso antecedente;

XIII - ponta de enetgia ou ponta de luz; qualquer tomada com cffgâ e corente elétricâ

de 22Ov ou 110v, instol"da em esabelecimento comercial ou não;

XIV- estabelecimento de pequeno porte: aquele em que a atiúdade é exercida em área

ou espâço fechado ou não, coberto ou não, com no nráximo 150 (cento e cinquenta) metros

quadrados. 
ü[q
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ert. j+ - O càntrole da emissão de ruídos ientro do Município de Morro do Chapéu do

Piaú visa a garanú o sossego e bem-est2Í púbüco, eütando sua pemrrbaçào por emissôes

excessivas ou incômodas de sons de qualquer rr tJdjezà ou que contrariem os níveis máximos

fixados em leis fedetais, estaduais e municipú.

Art. 35 - Consideta-se polüção sonorâ ,l emissão de sons, ruídos e vibrações em

decorrência de atiüdades industriais, comerciais, dr' presta$o de serviços, de bzer, domésticas,

sociais, de Eânsito e de obras públicas ou privadas que câusem desconfofto ou que direa ou

indiretamente seiam ofensivas à saúde, à segurnnça e ao bem estâr da coletividade ou,

simplesmente, excedam os limites estabelecidos pelo Conselho Nacional de Transito-

coNTRÂN, AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, pelas resoluções do

CONÂI\.{,{ e demú dispositivos legais em ügor, no intetesse da saúde, da segurança e do

sossego público.

sEçÃo ü
DOS NTVEIS TUÁXTUOS DE SONS E RUIDOS

AÍt. 36 - Para os efeitos desta Lei, os níveis rrráximos de sons e ruídos, de qualquet

fonte emissoÍâ e nâtureza, em empreendimentos ou atividades residenciais, comerciais, de

sewiços, institucionais, industriais ou especiais, púbücas ou privadas assim como em veículos

automotoÍes obedecetão aos seguintes níveis confotme âs zonâs:

I - Nas Zonas Sensiveis:

a) 45dB (cinquenta e cinco decibás) üumo;

Il - Nas Zonas Residenciais:

b) 55dB (cinquenta decibâs) vespertino;

c) 45dB (quarenta e cinco decibéis) notumo.

III - Nas Zonas Misas:

a) 65 dB (sessena decibéis) diumo;

b) 50 dB (cinquenta decibéis) vespertino;

c) 55dB (cinquenta e cinco decibéis) nonrmo

fV - Nas Zonas Industriais:

a) 60dBA (sessentâ decibéis) diumo;

b) 60dBÂ (sessenta decibéis) vespertino;

c) 62dBÂ (sesseÍrtâ e dois decibéis) notumô.

l^,t\
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Ân. 37 - Não estão sujeitos às ptoibições e testdçôes pteüsas nesta Lei, os sons

produzidos pelas segu.intes fontes:

I - Sirenes de ambulâocia de emetgência vürculadas a estabelecimento ou órgàos ligados

à saúde, e de viatutas do sistema de segurânça pírblica quando em serviço de socorro ou de

policiamento;

II - Àpitos ou silvos de guatdas ciüs ou poüciais quando em serviços de vigilância e

ronda em logtadouro púbüco;

III - Detooaçôes de explosivos empregados na arrebentação de pedteiras, rochas ou em

demoüçôes, desde que ouve horádos e com cârgâ ptewiemente autoúada pelo ótgào

competente do Executivo Municipal;

IV - Os sinos de igeias ou templos religiosos exclusivamente para indicar as hotas ou

anunciat a rcalizaçío de atos, cetimônias ou cultos teügiosos;

v - Bandas de músicos ou fanfarras, quando utilizadas pam animat manifestaçôes

populares nas festiüdades típicas religiosas, iuninas e camavalesca, Passeatâs e des6les,

comemotações oEciais ou teuniões desportivas, realizadas nas circunstâncias consagradas pela

tradição e costuÍre em local e hotários previâmente autorizâdos pelo órgào competente do

Executivo Municipal;

vI - Pregações, omções, hinos e cânticos religiosos profetidos através de sistema de

som com ampliEcadores e alto-falantes ou não, exclusivâmente quando em caminhadas,

passeatâs, cortejos e procissões tradicionais de igreia; ou templos religiosos;

VII - Máquinas e eqüpamentos ou aparelho de alatme eletrônico que por possuir

dispositivo especiel pata partida automática ou dispata através de sensores impossibüa o

conrole e diminúção dos sons e ruídos emitidos nos níveis rrráximos ptevistos nestâ Lei desde

que a emissão ocorrâ em intervalos não inferior â quâÍenta minutos e com duração acima de

dez segundos.

CÂPÍTULO In
DAPOLUçÃOVISUAL

Ârt. 38 - Pata os efeitos desta lei considerar-se-á paisaçm utbana:

I-Oespaçoaéreo;

II - Â super6cie extema de qualquer elemento natüâl ou construído, tais como água,

fauna, flora, constnrçôes, antepdos, superficies âpatentes de eqúpamentos de inftaesuutua, de ü$
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seguÍançâ e de veículos âutomotores, anúncios de qualquet nâtuÍezâ, elementos de sinalizaçào

utbana, de informação e de logtadouros púbücos, üsíveis por qualquet observador situado em

áreas de uso comum do Município

AÍt. 39 - São diret'izes a serem obsewadas aa colocação dos elementos que compõem a

paisagem wbana:

I - o üvte acesso de Pessoâs e bens à inftaestrutun urbâoa;

Il, - z p;ionzaição da sinalização de interesse púbüco visando a nào confundir motolistas

na condução de veículos e garantir a üvte e segura locomoçào de pedesres;

III - o combate à poluição visua! bem como à degtadação ambiental;

lv - a protet'o, preservação e recuperação do patrimônio cultutal histórico, artístico,

paisagístico, de consagraçào popular, bem como do meio ambiente natural ou consmrído da

cidade;

ÂÍt. 40 - E considerada polúção üsual quelquet limitação à visualizaçào pública

de paisagem ubana, sujeitando o âgente, a obra, o cmpreendimento ou a atiüdade âo contÍole

ambienta! aos termos desta ki, seus regulamentos e noÍÍuls decortentes.

Art. 41 - Fica proibido, portânto, ânúncios a setem instalados:

I - Nos leitos dos tios e cursos d'água, teservatórios, lagos e tePtesâs, conforme

legislação especí6ca;

II - Nas vias, parques, ptaças e outros logtadouros púbücos, salvo os anúncios de

coopeÍâção entre o Poder Púbüco e a iniciativa pdvada;

III - Nos imóveis situados ftrs zonas de uso esüitamente residenciais, salvo os anúncios

indicativos nos imóveis tegulâÍes;

IV - Em postes de iluminação púbüca ou de rede de telefonia, inclusive cabines e

telefones públicos, conforme aiutorizaL$o específica, exce@o feita ao mobiliário urbano nos

pontos permitidos pela Prefeitua;

V - Em toffes ou Postes de üansmissão de eflergia elétrica;

VI - Em faixas ou placas das sinalizaçào de ttânsito;

vII - Nos bens de uso comum do povo 11 uÍnz disáncia inferior a 30,00m (trinta

meüos) de obtas púbücas de televância, bem como de seus respecdvos acessosl

\rIII - Nos mutos e patedes de lotes púbücos ou privados, edificados ou nào; 
/r,lr\

D( - Nas áwores de qualquet Porte; V
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ert. +7. É p-iUao ainda, anúncios na paisaçm urbana que:

I - Reduza, ainda que parcialmente, a visibilidade de bens tombados;

II - Preludique â estÍunrra, a insolaçào ou a aemçâo da edificação em que estivet

instalado ou as ediEcaçôes vizinhas;

CÀPÍTULO TV

DO SOLO

sEçÃo I
DO USO E OCIIPAçÃO

Art. 43 - A disciplina do otdenamento do uso e da ocupeção do solo tem por obietivos

especí6cos:

I - Gatanú o ordenamento do solo, estimulando o adensamento sustenúvel;

II- Promover a tenoveçào utbana em áreas centtais degadadas, por meio de novas

ocupações, com empteendimentos que levem ao adensamento e a intensificação dos usos

dessas áteas, incorporando o desenho urbano âo pt()cesso de planeiamento;

III - Fomentar a multipücidade dos usos, mediante a densiEcação e diversificação das

funçôes do ambieÍrte construido, potencializando a atividade econômica e habitacional,

favorecendo deslocamentos curtos e mantendo o espaço vital da cidade;

fV-PtomoveraProteçãoambientaleatecupemçãodosremanescentesdobiomalocal

protegidos por lei e que cumpnm lelevânte função ecológica'

V - Â aproxima$o do emptego e dos sewiços urbanos à moradâ;

vI - Â ptomoção da habitação de interesse social de forma integrada aos bairros e nos

territórios com oferta de serriços púbücos e emPregos;

AÍt. 44 - Entende-se zoneâmento pela forna de divisão municipal que üsa, a cada

região, uma melhor utilização em função do sistema wiário, da topografia e da infraestrututa

existentes, através dâ cúção de zonas, bairros e setores de uso e ocupação do solo'

Patágtafo úaico. Âs zonas, bairtos e setores serào delimitados e discriminados em ato

legal, a posteriori, mediante estudos e pâÍecetes técnicos de maneira a fundamentarem suas

defniçôes.

Art. 45 - Para os efeitos desta Lei, de irrterpretaçào e aplicaçào, o território do

ir{unicípio de NÍoro do Chapéu do Piaú compreende:

rÀq
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I - Perímetro urbano, com todas as constnrções residenciais c comcrciais inseridas nos

bairros da cidade;

II - Limites do Perímeto Urbano e Rural,,lue é a divisào enfte a área urbana c a átea

rural, nos parâmeüos do ponto final de cada bairro;

III - Peímetro urbano nos centros comunitários, os centros das comunidades que

possuem estruturas urbanísticas como pavimentação poüédrica, água, energia, escolas e posto

de saúde;

IV - Setores urbanos, as áreas urbanas ainrla em desenvolvimento, que se exúemam

com estradas, podem ser dc produção comercial, institucional ef ou área famjüa\

Y - Zona Rural, as áreas do Município nào hseridas nos pcrimetos urbanos.

ÂÍt. 46 - Na anál.ise de proietos de ocupação, uso e parcelamento do solo, o

Departamento de N{eio Âmbiente deverá manifestar-se em relaçào aos asPectos de ptoteçào do

solo, da Fauna, da cobertuÍâ r'egetal e das águas superficiais, subterrâneas, fluentes, emergentcs

e resen'adas. sempre que os proieros:

I - Tcnham interferência sobre resen'as dc áreas r.crdcs, e proteção de interesscs

paisagísticos e ecológicos;

II - Exiiam sistemas especiais de abastecimento de água, coletâ, tÍâtâmento e disposiçào

Enal de esgotos e resíduos sóüdos;

III - Âpresentem ptoblemas relacionados à viabilidade geotécnica;

Patâgtafo único. O Departamento de l\Íeio Âmbiente devcrá emiú Pareccr técnico

por ocasão de implantaçào de novos loteamentos.

Atl. 47 - Â proteçào do solo no município risa:

I - Garanú o uso sustenável do solo, substra to natural dos ecossistemas cístentes no

lr{unicípio e das atividades rurais;

II - Garanur a *:dização do solo cultivár'el, por intermédio adequado plâneiâmcnto,

desenvolvimcnto, fomento e disseminação de tecnologias e maneios;

III - Priorizar o controle da erosão, a contenção de encostas e o reflorestamento das

áreas degmdadas;

IV - Priotizat a utilização de controle biológico de pragas;

V - Garanú a consewação do solo em árcas cc,m cobertura de vegetação nativa. 
\)\N
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SEçÃO II
DO CONSELHO MUNICIPÂL DE DESEIWOLVIMENTO URBANO

AÍt. 48 - Fica cúdo e disciplinado o Conseho Municipal de Desenvolvimento Utbano,

como órgào consultivo e de assessorâmento ao Prefeito Municipal, integrante do Deparamento

de Meio Àmbiente.

Art. 49 - Dentre as competências do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano, destaca-se:

I - Fomentar a panicipação da sociedatle nas diversas discussões relativas às

diretrizes acetca da temática;

II - Opinar sobre planos e ptogrâÍras de revializaçào, de tenovação e

de desenvolvimento sustenúvel para o Município;

III - Ánalisat, antes do seu envio à Cãmao Municipal, âs ptoPostâs de altetação do

Plano da tegislação de uso e ocupa$o do solo, bem como de seus desdobramentos legais;

IV - Âcompanhar a implemenação dos instrumentos ulbanísticos de preservação e

renovação utbana;

V- Ápresentar Propostâs e opinat, anualmerrte, sobre a ptoglamação do Fundo de

Desenvolvimento Urbano, assim como evaliar e acompanhar sua çstão econômica;

VI- Constituir grupos técnicos e comissões especiais, quando iulgar necessário pata o

desempenho de suas funções;

VII - Elaborar e âpÍovât seu tegimento intemo.

ÂrL 50 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano setá constituído pot

representantes da sociedade civil e do Podet Púbüco, com seus respectivos suplentes, a setem

especificados em decreto regulamentat editado pelo podet executivo.

Àrt. 51 - O exercício das funções de membro do Conselho nào seá

remunerado; possuindo, porém, caráter de relevante interesse público.

Atí 52 - O Depârtâmeoto de Meio Âmbiente Prestâtá âo Conselho o necessádo

suporte técnico-administrativo e fnancefuo, quando necessátio, sem preiuízo da colaboraçào , 1

dos demais ótgàos ou entidades nele teptesentados, pam. a consecução de seus fins. 
ilr\I\
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AÍ.53 - As despesas decortentes da execução desa lei corterão Pelâs dotâções

orçamenúrias ptóprias, suplementadas se necessádc,.

cepÍturov
Do sANEÂMExro nÁsrco

Ârt. 54 - Ás medidas referentes ao saneâmento básico essenciais à proteção do meio

ambiente e à saúde púbüca constituem obdgaçào do Poder Público, cabendo-lhe a elabotaçào

da sua política municipal de saneamento e dos planos municipais de resíduos sólidos,

esgotameÍrto sanilário e dtenagem no exetcício da sua atividade cumprindo as determinaçôes

legais, em especial a ki Federal N" 77.445 de2007.

AÍt.55 - Os serviços de saneamento básico, tei" como os sistemas de abastecimento de

água, de esgotamento sani!ário, de limpeza pública, ce drenagem, de colea e de destinação final

de resíduos sólidos, operados por órgãos e entidades de qualquer nâtuÍeza, estâo suieitos ao

monitoÍamento da SEMÂM, sem preiuízo daquele exercido Pot outlos órgãos competentes,

observado o disposto no seu Íegulârnento e nâs normâs técnicas federais e estaduais corelatas.

Parâgtafo írni66, I construçâo, teconstrução, ampliação e operação de sistemas de

saneamento básico devetão tet seus respectivos ptoietos aprovados pteviamente pela SEMÂM.

AÍt. 56 - É derret do Poder Executivo do Município de Morro do Chapéu do Piaú a

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, üsando fundâmentâÍ, regulâmentú e

orientar a proposiçào e execução de políticas púbücas do município;

Ârt. 57 - Â elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá ser orientada

pelo:

I - Estabelecimento de ações pteventivas na gestão dos tecursos hídricos, por meio das

etiüdades de dtenaçm urbana, disposição 6nal de resíduos sóüdos e liqúdos e pteservação de

áteas de mananciais e proteção ambientâl;

II - Integração das políticas, progrÀmâs e ações govemamentais de sâneamento, sâúde,

recursos hídricos, desenvolvimento utbano, habita$o, uso e ocupação do solo;

III - Ucl;""ç1o dos indicadotes sanitários, epidemiológicos e ambientais como

patâmetros do nível de qualidade de vida da popúrçào e como norteadores das açôes de

sâneâmeoto;

fV - Incentivo a

saÍleâmento.

atividades de educaçào ambiental saniúria, com ênfase e n'1

ilt
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Parâgrafo único. O Plano trÍunicipal de Saneamento será cncaminhado para ciência do

Poder Legrslativo.

CAPÍTULO VI

DÂ FAUNA E DÀ FLORA

seçÃo I

orsrosrçôes GERÂIS

ÂÍt, 58 - Compete ao Poder Executivo NÍunicipal:

I - Proteger a fauna e a flora, t-edadas as ;>ráticas que coloquem em risco sua funçào

ecológica ou que submetam os animais à crucldade; provoquem cxtinçào das espécies,

esdmulando c promovcndo o reflorestamento, plefetencialmentc com cspécies nativas, em

áreas degradadas dc intcrcssc ecológico;

II - Presen'ar as espécies raras, endêmicas, r'ulncrár'eis ou em perigo de extinçào, quc

ocorrem em ecossistemas narurais;

III - À introdução e reintroduçào dc cxetnplares da fauna e da flora em ambientes

naturais de interesse local e áreas reconstiruídas, devendo ser eferuada com base em dados

técnicos e científicos e com a dcvida autorização ou ücença ambiental de órgão competeflte;

IV - Adotar mcdidas de proteçào dc cspécics da fauna nativas amcaçadas de exdncão;

V - Garantir a elaboração de inventários e ccnsos florísticos penódicos.

sEÇÃo r
DÂ FÂt'NÂ

Àrt 59 - Às espécies animais nativas, bem como as migatórias, em qualquer fase de seu

desenvolvimento, seus ninhos, abrigos, cüdouos naturais, habitats e ecossistemâs necessários

à sua sobrevivência são bens públicos de uso restrito, sendo sua utüzação a qualquer título

estabelecida pela presente Lei.

ÂÍt. 60 - Â política sobre a fauna silvestte do I\{unicípio tem PoÍ Enalidade seu uso

adequado e racional, com base nos conhecimentos técnico-cientí6cos da área, visando à

melhotia da quaüdade de vida da sociedade e compatibilização do desenvolvimento

socioeconômico com a preservação ambiental e do equilíbrio ecológico.

Art. 61 - E proibido utilizat, petseguir, destruir, caçâl, Pescâr, apanhar, câPturâÍ, coletar,

exterminar, mutilar e mânteÍ em cativeto, ou em semicadveiro, exemplares da fauna silvestre,
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por meios diretos ou indiretos, bem como o seu cométcio e de seus ptodutos e subprodutos,

sem a devida licença ou autoúação do órgão comPetente, ou em desacordo com a obtida.

§ 1" - Fica proibida a posse, a ÍrâÍrutenção em cativeiro e/ou a utilização de animais

silvestres, exóticos, domesticados ou não, em espeúculos circenses ou semelhantes.

§ 2" - Â apanha de animais da fauna só ,: petmitida, segundo o conttole e critérios

técnico- cientificos estabelecidos pelo Instituto Btasilefuo de Meio Âmbiente e de Recutsos

Naturais Renováveis - ÍBAMA.

AÍl- 62 - Deverão set estimuladas as açôes para a reintrodu@o de animais silsestres

regionais em segmentos de ecossistemas nâtuÍ:ris existentes no Município, de maneira

especial nas Unidades de Conservação; mediante autorizzçío do órgão âmbiefltâl competente,

após estudos sobÍe o ecossistema local e a compatibiüdade com as áteas urbanas.

AÍt. 63 - É proibido o abandono de qualquet espécime da fauna silvestre, ou exótica,

domesticada ou não, e de animais domésticos ou de estimação nos Pârques urbanos, praças,

áreas de preservação permânente e demais logtadouros púbücos municipais.

Art. 64 - É proibida a entrâdâ de animal doméstico em unidades de conservaçào

municipais, ressalvados os cães-guia que acompanhem deficientes üsuais'

Ârt. 65 São protegidos os poÍrtos de pouso, reprodução e alimenação de aves

migratórias.

sEÇÃo uI
DAFLORA

ÀrL 66 - O uso e explota$o das floresas existentes no Município e demais formas de

veçação, atenderão as leis federal e estadual em vigor, ao disposto nestâ Lei bem como em

sua tegulamentação.

Àrt. 67 Â flora nativa enconüada no territ itio do Município de Morro do Chapéu do

Piaú e as demais formas de veçta$o irnpottântes para a manuten$o e pârâ o equilíbrio dos

ecossistemas primitivos, são considerados bens dc intetesse comum a todos e 6cam sob a

ptoteção municipal, sendo seu uso, manejo e Ptoteção, regulados Por estâ Iri, bem como por

legislação correlata.

Ârt 68 - Por motivo de sua localiza$o, raridade, beleza ou condição ouua especíEca,

um ou mais exemplares ou pequenos coniuntos da Ílota poderão ser declarados imunes ao."".,,rt[q
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ou supressão, mediante ato do Diretot(a) do Depertamento de Meio Àmbiente, emitido com

base em parecer técnico e nos limites estabelecidos ra legisla@o pertiÍrente.

Patirytafo único. Além da mula decortente do cotte iregular, devetá o inftator

compensaÍ o dano com o plantio, às suas expens:rs, de 20 (vinte) a 500 (quinhentas) mudas,

conforme o tamanho, idade, copa e diâmeüo do caule, a ser determinado por laudo técnico do

Departâmento de Meio Âmbiente.

Att. 69 - É ptoibido o uso ou o emprego de fogo nas florestâs e demais formas de

vegeação, para atiüdades agtossilvopastoris, para srmples limpeza de teffenos ou para qualquer

outta 6naüdade.

Patâgtaío úaico: Á apücação de penalidades referente à inftaçào disPostâ neste artigo

poderá ser pauta de regulamentação a posteriori.

CÂPÍTULOYII

DA ÀSSOCIAçÃO DE BRIGADISTA

Art. 70 - Fica cüda e disciplinada, nesta lei, a Btigada Civil Municipal de Moro do

Chapéu do Piaú, com a Enalidade de atuar, complementar e subsidiaràmeÍrte, fla prevenção e

combate de focos de incêndios Ílotestais e queimadas ubanas; e medidas comelatas.

AÍt, 71 - Á Brigda setá composta por pessoas voluntárias habilitados, os quais poderão

ser ainda servidores ou frrnciooários, mesmo tetceidzados, de um ou mais órgãos e entidades da

Adrninisração Pública.

§ 1" - Á participação na Brig'da de Incêndio rnío gert qualquer wínculo emptegatício

com a Àdminisração Púbüca Municipal.

§ 2" - O exetcício da atiüdade de bdgadista volunrário muoicipal depende de aprovaçào

em curso de formação, conforme a ÂBNT NBR 14.023:1997, e segundo dispuserem âs norÍnâs

suplementares estaduú e municipais.

AÍr. 72 - Â bdgda de incêndio podeÍá atuar em Municípios lirnitrofes, mediante

con'l.eruo ou corlsorcro

ÀÍt. 73 - O hotário cumprido como bdgadista voluntário municipal setá computado

para todos os efeitos como catga horária, se exercid,r:

I - Em situação tear\ ta ârca do Município ou de outto Município conveniado ou

consorciado; pq
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II - Nas dependôncias de órgào público, t:ntidade ou emPrcsa, ainda quc a título de

formacào, reciclagem ou tÍeinamento;

III - Em outro local du-rante o horário dc tt:rbalho, mediante liberacào do empregador.

AÍt.74 - O coordenador da Bdgada de I:rcêndio l\Iunicipal e os demais brigadistas

voluntários serâo designados por meio de Portaril Nlunicipal, a ser cxpcdida pelo Chefe do

Poder E xccutivo N{unicipal.

TÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO, INFRAÇÃO E PENAIIDADES

CÂPÍTULO I
AÍt. ?5 - Paru rea\z-açào das atividades Cecorrentes do disposto nesta l-ci e seus

regulamentos, o Departamento de Meio Ámbierte poderá utüzar-se, além dos tecuÍsos

técnicos e funcionários de que dispõe, do concutsc, de outros órgàos ou entidadcs públicas ou

privadas, mediante convênios.

AÍt. 76 - Os funcionários públicos rnunicipais encaregados da frscali.zação ambiental,

são competcntcs, para:

I - Rcalizar Ievantamentos, vistodas e avaliaçôes;

II - Eferuar medições e coletas de amosüa, para análises técnicas e de controle;

III - Proceder inspeções e visitas de rotinas, bem como Pârâ apuração de irregularidades

c infrações;

IV - \'erificar a obscn'ância das normas c padrôes ambicntais r-igcntes;

V - Lavrar notificação e auto de infracào.

Patâgtafo único: No exercício da açào fiscalizadora, os técnicos poderão adentrar nas

dependências das fontes polúdotas localizadas, ôu it se instalarem no município, onde poderào

peÍÍnanccct pelo tempo que se Êzer neccssáric', desde que seia tespeitado o princípio

constitucional da inviolabilidade domiciliar.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÔES

AÍt. ?7 - Â tnfração consiste em todâ a açào ou omissào, voluntária ou não, que

importe inobservância de determinaçôes legais rtlativas à proteçâo da qualidade do meio

ambiente descritas nesta lei. 
üh,
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Patárytúo ri'tico: Toda e qualquer inftação ambiental deverá ser informada, desde a sua

ciência, ao Departamento de Meio Àmbiente;

Art. 78 - As infrações podem set classiEcadas em:

I - Leves, aquelas em que o inftatot seia benefrciado por ctcunstâncâs âtenuântes;

II - Graves, aquelas em que for veriEcada uma circunsúncia agÍâvante;

III - Múto Gtaves, aquelas em que forem veriÊcadas duas circunsáncias âgrâvantesl

IV - Gtavíssimas, aquelas em que seiam vetificadas a existência de rês ou mais

circunstâncias agravantes ou a teincidência.

Att.79 - São circunstâncias âtenuântes da inftaçào:

I - Menor gtau de compteensão e escolaridade do inftator;

II -Ârependimento efrczz do inftator, manifestado pela esponánea reparaçào do dano,

ou limitação significativa de d egnüçào ambiental causada.

III - Comunicação pteüa pelo inftatot de pedgo iminente de degradaçào ambiental as

autoridades competentes;

IV - Colabotação com os âgentes enczrtegados da ügilância;

V - Ser o infrator prirn:írio e a falta cometida de natureza leve.

A-rt. 80 - São circunstâncias âgravantes da infra$o:

I - Ser o infrator reincidente ou cometet a inftação de forma continuada;

II - Tet o agente cometido a inftação pata obter vanagem pecuniária;

III- 0 infrator coâgiÍ outÍem pâm a execuSc, materid da inftafo;

lV - Tet a inftação consequências danosas à saúde pública e ao meio ambiente;

V - Se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde púbüca e ao meio ambiente, o infrator

deixar de tomar às ptovidencias de sua alçada pata eviúJo;

VI - Â ocortência de efeitos sobre a propriedade alheà;

VII - a inftação atingir áreas sob ptoteção legal.

ÂÍ. 81 - Â apuração ou denúncia de qualquer infração terá como consequência a

formaçâo de processo a administradvo

Patâgtafo único - O processo administrativo será instruido

documentos:

I - Parecer técnico;

II - Cópia da noti6.cação;

segurntescom os

úFr
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III - Outros documentos indispensávcis à apuraçào e julgamento do processo;

IV - Cópia do auto dc infração;

\'- Atos e documentos de defesa apresentaclos pela partc infratora:

YI Decisão no caso de recurso;

\rII - Despacho de aplicacão da pena.

AÍt.82 - O Áuto de Infraçào setá larrado pela autoridade ambicntal a que houver

constatado, derendo contct:

I - O nome da pessoa fisica ou jurídica âuturrda e tespectivo endereço;

II - Local, hora, c data da constatação da ocotência;

III - Descrição da inftação e menção ao dispositir.o legal ou regulamcntar tansgredido;

IV - Penalidade â que está sujeita o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a

sua imposiçào;

\r - Ciêncà do autuado de que responderá pelo fato em Processo âdmiflishati\-o;

\rI - Assinatuta da autoridade competente;

VII - Àssinatura do auruado ou na ausêr,cia ou recusa, de duas testemunhas e do

atuxnte

VIII - O pruzo paÍ^ recolhimentô da multa, quando aplicada, será dc 30 (trinta) dras, no

caso dc o infrator abdicar o direito de defesa;

IX - O prazo para intcrposiçào de recurso será dc 10 (dez) dias;

X Os recursos deverão ser encaminhados em primeira instância ao Diretor(a) do

Departamento de Meio Àmbiente, em scguidâ a Sr. Prettito Nlunicipal e, em terceira instância

ao Conselho Municipal de Meio Âmbiente - CONSENTÁ.

Art.83 - Os sen idores Frcam rcsponsáveis pelas declaraçôes que fizerem nos Àutos de

infrações.

AÍt. 84 - Â notiltcaçào do infrator, dar-se-á:

I - Pessoalmente;

II - Pelos Correios, via À. R. (Aviso de Recebimento);

III - Por edital se esdver em lugar incerto ou nào sabido.

§ 1'- Se o infrator for notificado pessoalmente e se rccusat a exarar ciência, devera essa

circunstância ser mencionada expressâmente pela autoridade quc cfcruou a notificaçào. 

il[l I \
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§ 2'- O edital teferido no inciso III deste artigo, seú pubücado no Diário Oficial do

Município, em iomal de circulação, considerando-se efetivada a notificação 15 (quinze) dias

após a publicago.

ÂÍL 85 - Àpresentada ou não a defesa, ultimada a instrução do processo e uÍul vez

esgotados os prâzos pam recurso, a autoridade arnbiental proÍeriâ a decisâo 6nal, dando o

pÍocesso por coÍrcluso, notiEcando o infrator.

AÍL 86 - Mantida a decisão condenatórie total ou patcial, cabetá tecursos para o

Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONSEMÂ, no pmzo de 10 (dez) dias da ciência ou

pubücação.

Ârt. 87 - Os recursos interpostos das decis,les nào definitivas terào efeitos suspensivos

telativos âo pâgamento de penalidade pecuniária, nào impedindo a imediata exigibilidade do

cumprimento da obrigaçào subsistente.

Att. 88 - Quando apücada a pena de multa, esgotados os tecuÍsos adminisrativos, o

inftator será notificado pata efetua! o pagamento no ptazo de 10 (dez) dias, contados da data de

recebimento, recolhendo o respectivo valot ao Tesouro Municipal.

§ 1' - O valor estipulado da pena de multa cominado no Auto de Infração, será

corrigido pelos índices oficiais vigentes por ocasão da intimação patâ o seu Pagamento.

§ 2' - O não rccolhimento da multa, dentro do prazo frxzdo neste artigo, implicará na

sua insctição em díwida ativa municipal.

CAPÍTULO UI

DAS PENÁLIDADES

AÍL 89 - Á pessoa 6ísica ou iurídica de direito púbüco ou ptivado que inftingir qualquer

dispositivo desta lei seus rcgulamentos e demais normas dela decoffentes, fica suieito às

seguintes penalidades, independente da tepançào do dano ou de outÍas sançôes civis ou penais.

I - Âdvettência por escrito, em que o infrator setá notificado pata fazer cessat a

irregularidade, sob pena de imposição de ouüas sanções previstas nesta lei;

II - Multa de 01 (um) a 100.000 (cem mil) - Unidades Fiscais de Referêncü do Estado

do Piaú- UFR's - PI.

III - Suspensão de atividades, a até correção das irregularidades, sdvo os câsos

reservados a competênciâ da União;

IV - Perda ou restrição de incentivos e bene5cios Escais concedidos pelo município; t\
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V - Apreensão do ptoduto;

VI - Embargo da obm;

VII - Cassação do alvará e licença concedidos, a set executada pelos órgàos comPetentes

do Executivo Municipal.

§ l" - Âs penalidades previstas neste artigo serào obieto de especi6cação em regulamento

de fotma a compatibilizar penalidades com a inftação cometida, levando-se em considetatão sua

nâtuÍezâ, graüdade e consequência pata a coleúidade podendo set apücada â um mesmo

infrator, isolada ou cumulativamente.

§ 2' - Nos casos de teincidência, as multas, a critério do Departâmento de Meio

Âmbiente, poderão set aplicadas por dia ou em dobro.

§ 3" Será reincidente aquele que cometeÍ o mesmo tipo de inftação no período de 12

(doze) meses.

§ 4o - Âs penalidades apücadas no âmbito municipal, não impedem que possam também

ser aplicadas nos âmbitos fedeml e/ou estadual.

§ 5" - Poderão ser apücadas, complementatmente, os disPositivos de legislações estadual

e federal referentes à autuação de inftações ambientú.

Art. 90 - Â pena de multa consiste no pagamento do valot corresPondente:

I - Nas infrações leves, de 01 (uma) a 100 (cem) UFR's - PI;

II - Nas infraçôes gtaves, de 101 (cento e uma) a 1.000 (mil) UFR's - PI;

III - Nas inftaçôes muito graves, de 1.001 (mil e uma) a 10.000 (dez mil) UFR's - PI;

fV - Nas infraçôes gravíssimas, de 10.001 (rlez tnil e uma) a 100.000 (cem mil) UFR's -

PI.

Patágtafo "nico - Cumpridas as obdgaçôes assumidas pelo infratot, a multa podetá ter

uma tedução de até 80% (oitenta por centQ do seu valor odginal.

TiTULOvI
DÀS DISPOSIçÔES FTNAIS

Ârt. 91 - O Podet Executivo 6ca autorizado a rcgulamentar esa l,ei, desde a sua

publica$o, quando iulgar pertinente, tespeitadas às competências do DePartâmento de Meio

Ámbiente, do Conselho Municipal de Meio Âmbiente e dos demais ótgàos e entidades.

Patrígtafo rfurico: Em especial, e prioritariamente, as matérias que

regulamentaçào e foram exptessamente dispostas nessa Lei.

carecem de.

l}rn
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AÍt 92 - Ao Departamento de Meio Ambiente, é autoúado expedir normas técnicas,

padrôes e critérios, sob aprovação do Conselho I'{unicipal de Meio Âmbiente, destinados a

complementar esta Lei e Regulamentos.

AÍt. 93 - Àdotat-se-á âs noÍnâs e rcgulamentações estaduais e fedemis, desde que em

consonância com esta I-ei, enquanto o CONSEMÂ não se manifestat no que lhe é de

competência normativa.

ÂÍt. 94 - Esta Lei enua em vigor na data de sua pubücaçào.

Art. 95 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Morro do Chapéu clo Piaú-PI, aos quatorze dias do mês de

maio do ano de doÀ mil e vinte eum (14 /05 /2021)

MARCOS HENRIQUE FO REBELO
PREFEITO MUNICIPAT

PREFEITIJ RA IVUNICI PAL DO
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rfruLo u
TX) SISTEMÀ MI'IIICTPAL DE MEIO ÂMAIEI!'TE

cÂrfruLo I
DA ESTRfITURA

An. .r'- O Skcltlr Mrhicb.l d. Mcb Ambi.ôt rÊfti clrrporto pcbs óÍ!io3 c p.h.
cotil.d.! do Muoiit b, Éipon rr,rú p.h pÍot.çto . p.b fom.oro de potiti:Àr ,üb$c.s
&íirrhs r lt.lbri. do rEb rEbi.!a.. Arsiír ..Íi crÍúurâô ó s.gtriôt mEir!:

Í - ôgto €ilcsüvo or!ici,.l: D.p.nulDro d. M.b Anlbi.rúçi
U - Coo36tho MudciFl ê Mci, Ambicmê - CONSEMA:
üÍ - Coo!.Do Muairirt d. I>sêat,olvidoro Urt ú.

cÂrfruLo tr
DO DEIATTÂMErIIO DE IíEIO ÂMB|rXIE

.rln. f - o DGpüt E üo d. l.í.b Àabí,!rê. iúcaÍd. d. s.c'tt rL MuliT.l dê
AdlniritBrç.o. 6c. iDrituldo coíD ór8lo d. coord.""çro, c!úÍ!L ê crlqrçao d! po&h.
Muoicif[l do Mcb Á.6tidc . id.rridc ô .$urút d. oÍ!.!iádo do Muoiipb . do
SISNAM^ coo .. ..ruilacr .l!üri+{..:

I - Err.lr.. . iz.r oryrir I polia. MüliciFt dê Mêb Aoüad.i
ll - D.. .Fb tüc!i\o. .dsôitüÚi!,o ê úr.acliro .o CONSEM^i
IU . Exlcütú c Ê..r cuqr-. !e aobito lunicip.À B potÍirt Nsblrl G Ertdo.l

dê lr.i, A!üi.nao . êrtL po|itb., r.iríÂt G .núurb qr. po§ram í!bç!o .ro .
prorcdo do cio rebicdc:

lv - Crnr. ieplúrü . cooÍdcolr o Cld.sno Túcoico M.licbrl d. Arivibd.s
IotcÍrEtlFôra hbÉoÍar a Utúádoaas dc RGcuúô. A.llbrcdrll;

v - PÍDÉvc. . .d!c.do .rtb;l .t t Íú.1 c iotôÍÍEl poÍ llÊo dc FogÍ.!I',
pÍoj.lor a aCõ.. dcaêovolviür ra3 6coba, cEr cnrtlUli(hdcs. p.ó ot docantc!' S.3roÉ!, !
d.o.ir sclcÍior d. rocin dG. Ft. .íiürk r FíiciFçao n PIor.çio. oE Ív.Cao ê
r§+ârçao ô Eú robi.úli

\1 - PropoÍ. crbdo . a.r!Eü usüldlr d. c!É.fa§ao tmbi.tÍ.! impldüldo c
iaplâÍratúdo o. pl.,É. dc rlrehi

11I - Ex.Í$a o coúDh. o tDniro.rnrrto . ! :r.ali!§Io ô! rEcurlo3 ,lrbicúaii .
DrcüÍ.b do Muoicipb D iEüito d. rl.3 úribuhõca:

\1II - Coüob r§ .tiüdd.! pübtic.s . grivrdrs potdirlD.lrc câüsldor!§ do
d.sâ|!i!h.b âdicdlt

f,t - PüriF ô ,hEj.snlo dâ5 dêüit politicar piui(r. do Muaabb.
cap.aihBrta .r dê s.úda. GdE aaô. d.rcrvotviE.olo coú&ha c uÍbôe. .,,,.iÉio
ü&bo . rllrpoíci ,j;

X - A.olp.lrfnr aa .Éê. dot órEfo3 iú!8rtrúGr do Sincn, Municipel rtc Mcô1
AEbi(lra;

xJ - ADoi.. § .eõGr d.t orysi...§tG. d! rocid.dG civil qúc d6êâvolvüo pÍoj.ror
dG sll.c$,3{:o. .oG.rvrCo ê (oDrÍDL ds qrÂlid.d. do cio .rúictrl.i

Xtl - E&Íc.Í I vigiEEir rlrbicot l. o podÊr d. poücir.

XlIl - Atür, co caratB patDâEllc ldollldo otdidls qua pÍoÍrnvsú ! rccup€tr§ào
dc &Éas e rlcifÍor ütraiis potrlôr ou dclfrdadol

XfV - Ei,bir quê or rêpoBrlvcb Fh pÉmçto dc diridrdG porcsirl oo
êÊtivrEÉol. poluirolt!. rdd.o rdirs! úlitir.doú, olqEtrt,rôrbt. dc n uFr.çlo do!
ilprcto! .o ,n io .lrb;orci

XV - Obr.r!rd!! ú !trürisõ!3 doa &!'tldj êú.8 f.d.r.úv$ ptlrbÍa§ .o Lêi.
âpror!, â Í.rlizrçào ê .livitú.. &lrioú.dla I Eeutcoçào. r!ç1rpcr!Éo c Fls.íiltçao
dos r!.uÍror bLLicor ilotiÍE Írdo. .!.IL!!do G roírârdo Fovüêí.ir. $rurro e6 iÍllp.ctc

XVI . Arülr.ar arivi&dca Íchciooâdsi clro o g.rtocirElrolo d. Í6ifuo3 ,ôliros:
XVII - FodErrrÍ. Íldüçb do iDdic! dG êto.|lãrtlcllo ú MuÀrêipjo:

PrraSrrÍo ú!t(o: O íot é rrr$cÍrt. cr!Ílplifcrtrvo. srrdo qüc o Dcpúúreato dê
MaÉ Ambada dcte êiaacrÍ odrat ai vir!&s, co&palivç! aom lur l3fcÍ! d! coupeGncià.
qu. Ib ô..m dêL8ürt.

AÍt. f, - E3 rl $b o aorGoh do Dcprí.rdo da M.io AÍúicdc. .t stiü&des
iodnstrà§ cocrcirir deDcn.çao dc..rví.or ! ouÍrt foDlcl dc $r.irgrê. D.tuÍsrlr qo.
ptodüz.t! ou poarao Foôzir úarlçõÉ rdrrrll às c.raalibticas ó cb .abiaon.

rd:1385C93!E7!35sae

LEI li.23uroll, Df, l.l DE ltÂIO DE 2021.

DiSô. lobír . Potiricr MüricjFl dc M.b ADbicnl..
iÍtíitui o Coüsclho c6ror. o hrdo Muaicbrl d! M.b
ÁtDhi.ot., c di urrrd, piovüêrha

O PttGlro l§tut tFt d. iíor.o do CL.par d. pt !! E.rrd. do ptlrt D u!.!r3
tttitoírões bgÀir quc tb. brâü conÊrid.s pctr L.i OÍSitric! Múrjcip.! Cooínuiçao
Eí.d!âl . CoÉirui;tô F.d.6l dô Brúit- 6. §b.r q(. . Cãlnú. MlniciFt,pm!ôu o .q
s rbrei. proúdas.i r s.guiúc bi

Tfn rr l
. DA POLÍIICÂ }fl'I'tCIPAL tX) MEIO A'MBNENTf,\-' cariTulo r

IX)§ Pf, INCiPIGT FIBTDA-MENTÁI§
. A.r t. - A pokiô (,e M.b Aebi.trc do Mloilpb d. MorÍo óo Chau do piui.
Í.+.i.d.r a coq,ê-tÊElt codiri(h. i Uaiào . .o Eí!do. t.ü poÍ obiriyo I pr!3.n €ao.
Elbrir e rtcüFÍ.çe d. ql.fidâdê do dr.lo !arbi.dê. É;sÉil p.r! .!3.írrrí .od(dcà
ro dcsárolvi@do socix.orôDi.o e r prct.çio d. di8rid.dc ô vitr húro.. Íêrííos
oy seguDr.t FiEipbi

Í - ÂÉct d. d.f.s. pE . úr.our.oçào &, rEro .Eüicrú. GcotoriríÉn& cquilõ..ô:
II - ('oEp.rürtk{âo coE ij Frtílc.s d. mcb .ÍDbÉnrÉ úlgt rEd.d.!, p.tr Uorao ê

m - Rlcxrí.lizrÊo do usô do solo. do rubrôb. d, igu, . (b .l:
ry - Foe.Ero D pt *Fearo . tiscalz.çno do uso do, Írcútlo3 lõàicdlia:
v - Pí()|€Êo (bs G6$Ét.Ír.r. om a prcs.n !çâo dê rbcrs r6prse1s1;1r".
\/I - Coarot c zo.EÍríro d:s !rivid{d., notarül oü cf.'irllrcítc robíoÍrrl
lTl - tEdir.os âo Êiudo . i !êsqrÉ. d! r.coobti.s o.iÊni!ô! p.Ír o uso Ílcbrtt .

. For.çâo dor Í!ae! rúbi.dait:
a'III - Aco!+.ü.D€úo do 6rrdo d. qürltd.d. .Ebica.rti
D( . R<np.rrçio d. r!ê ô--gr.d!d.!:
X - Pror.rão d. ôRts.Esrç.d.s d. derrdlCDi

ÊôrqÉo !&bi.dal ! !odo, 6 livÊir d. .orúo. ilEnrriv! I .duc.§ào dr
comlr.-.dc obiltÍlrndo crprcná-b p.r, p.íÊDr@ .rirã r. dêÊ., do eb ,r$bi.[t..

XÍI - Fi!.diz.§Ao e r.Aor!...!raro d.3 óÍE . dc Fcrcrvrçao Frh.!.rt :

cAríTtLo tr
OB.IEITI'OS

An. I - Sro objltiroi da potilic. Münichst dc Mcio Anb;.or.:
I - A corpllibüirjsào do &seDEtvimeoro lror,ôÍüico-tocirl .úm á p!cs.rv.ç,o d.

qüâlrdâde do Eio lobirÍrc r do .$,Íibfb.cor,!ic.or
Il - A dcÍiuçno d. úês prbríâri,t p.r! â tcrliz.çao dc !çô!' rd!.ivú á qurlrdrd. ê

.o .Audib.io .6I)atol
IIt - o.íabcl.cim.orô d..rí.r$ e pldrõ.r d,. qúrlii.d. .llbiúrl . d! úrnÉr

Í.laltt!5 ao uio. alDc,o d. rsúÍ5or âriblcúlais. Í!rp.íad., & corp.là.i.s ô Udào. ô

Iv - O .rcscliolvio.mo @.rmúo d. pcsquis.! . dc r.coobSt's ori.rt..!B pütr o rjso
Éioul dc ÍecwJ râbiênrrir:

v - A difiaão atc l.rnotogils dc oán.js do mcF àmbÊnt.. ó dilrlaaçao dc d!d$ .
,ífónrEçôlr úbian.is e á fôlmsàó de uÍE dtÍscaéeia públi.. !.,br. ! nêcccidÀ.t d.
p,.s{yáçào d! qsatdldc 4[tbi.nin t < do cquúibíb .cotogi.or

V! - A prE3êrla§ào ê Esriuhçlto doi.êcuf§os .|rrbjcntr! coõr vúl!3 . s!â uhlLrçao
Íllchnal . disÍrodbrLdâ<to pcrman.dq a!.oÍr.ído p.fâ ! rn nutco§ãô do cqqdibrrc
*oloaico píopicF á vd!:

!'U - A i'lposiqao. D potEidor. e F!d.dor. dr ob.it §ao d. Í!cEp.r!Í cr'õ! hdcoiz.Í
os dEG cN$dos c. .o uiÉrb. & @atÍibsiçao !Éb urit;irto dc ÍÉ!rro, .Ebi.or!i, cor:.

(Continud nd púxirnlt



206

PREFEITURA MUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPEU DO PIAUí

P.rlgr.Ío úrk : .{s rlivird6 pÍrviír. m capú. $re scêisiril! d.
li.cci.nÉdo. dcp.odcÍ| dê pÉvú !ülorizrÉo do [)€ErsErto dc M.b AlDbào|€.

An.6'. 
^.sÍrrtrn! 

or8Eriz..io!âl ldhjri$Éiv! do ftFíasrnto d; I!Ído
Aebi.or. iG.á 6rDâda foÍ:

I - DiÍÉoí.) do D€?.í!e.ílo:
ll - CooÍdclrçio dc CoottDb c firc.trzaçno Ajrbbotsl coa ,s rrribuiçõ.s

ElÂcDrudss i Fis.rliz!çao. LiccÍEilrt!.rlo G cuüd. 
^fibi.úrl:ll - Coldcn çào d. C.Eào dê Rêcr$or N.t.ürt c.lr, âs ârribüisôc! rlbcroo j., .o

zor.âEDro Arnbi.oril G.stto &s Unit d.. dê Coos.Ív!çao. C.dnírüirúo dos Urqübs
dc R.ca{sor Hnricos ê viwirE Msoicipâti

trI ' Coord?!âçào dc cêrào d. Edllc!çào 
^$baDtal.oa 

às srn-tuiçõe5 Êhcx,rr&r
â Enücrsro FotEl ê b6.ert:

fv - Às!Êssoriã Tâcúcr.
E rt3r.fc Érko: No p..zo d? t5 diâ!. coúrdos dâ.ta. dc FrbtÉâçio d.sr. t"|. n

Chv,to Er.<ulito Mlnicipe! por mcro cle (kcrcro rrr!üaiÉL deilh!.z , §lÍurqa d.
orrEiz.§lo dôs oordcmdolils . fuÍFô.3 orgrriz.clonrL iortrÍl!! do DÊp!ílrB o d.
.M.b AnbicntÉ. viâ cessào at t nirroÍ.s a,oo t.Elbloltçãô dê crrgos rãr.riôíD.nre
arú.nr.3 !. tdÍnüírâçio ÍDsnrcipd ,r fün dc eírsrúrat miruruDêÍÍa r píÊírçào d.
s.rva'os ftcelsüios.

CAPTIULO tr
IX) CONSELEO }IUNICIPÂL DE }'EIO Â"}IBIEi{TE

.lr,7 - Fic. cÍüdo o CoDrclho Muricb.l d. Mcb Â-ÍobicDtE do Muoicçio dê
Mono do Chlptu do pbui . CONSEMÀ qq. possui corD rÊ{iítca &§êssoia!, êíudlr c
}mpoÍ !! drErru8 govcÍr.nrentâlr pât, o íncn nrüble c. € dÊlrtema. no iàmbío ê,s!
comF(êoc& ioh.€ {s r.cuÍsos . píoc.sos àdElmrímtNor. nonEs G padrôc, !.hrrvo! .o

Âl.t. t! - Coa?dc !o Coú.tho Muo,cipil d. M.b Amblcore:
I - PÍopor diÍltÍiz6 plrr a pohicâ Muoicipút dê M.io ArúbDrc:
tr - Cohboru nor Êriüdo. G chbo çio do! pt Ei.o..roa pbDr. ,ísEruEs c

!§n.s dc d.s.ovotviE6ío ÍnrDiciprl c .D p.oJcaos .tc t i $bít Arí!!hmÍ (\ üso .
ocüFç.o do -b. phro diEro.. ârpti!çao dê a.c! urt or:

gI - PÍopor o orFtrl.rao drs úr6G crilirs ! . id.ítifcãsáo d. on t s. .sôÍúÊm
óàr.s @ Íivil.dc! urüir.dôrr. dG Ílcutu. EhaÍi!Ài. c!si.i!od., .rdirr ou
Po..r'.tHcpotuitorlli

\-, - Arili.r. dcfan. pmpo. c .!rát Lcir !onrl.! (récoic.r c b8abr cÍir.Íbr .
pc&6.. rchrivos rô .oltrrDlê c I úroutãrçaô d! quâtald. do rEro ,mbi.ÍI., com vin$ .o
ssó ílcbr.l t os Ê.utlor rEbí.!r.ir. dr.sordo corD. t eishçaô pãÍear.. slpk1irün orê
!oEsrdocaUnüo:

V - ProÍnôrGt . cohbor!Í nr .xêcüçào d. p.Dgreâs i e§.roii.L d. prsr.çàô
rEüi.trrâl .b rulnicipio:

vÍ - PÍspo. G oêory!ôluÍ os !ÍogÍürus d! cduc,ção Eúibiedal:
VII- PÍsÍmvcí. cotâboí.r àn.únp!Írà.t çôEa€iírrab e Da cr€cu§ao d! um

pó8rr6. d. ÍonÉçto â rEbüi..§ào ürbi.nuti
\4Il - Mür.r iDrcr!árüio com rj üúit..bs piüicr§ . prirãdas dê pésquisa . âtu!§io

ôâ D.otcçlo do ftêio rmbirte;
. D( - l.li.nrificâÍ . conruíiclr .ôr ôÍgró3 corÍFácrn6 !! áarcssõs iinbimtâi,

c@Eila! tb. mrÂi.ipbr tür*irdo.otuçôc! rcFr.doÍsr
X - 

^5.!!r0rú 
or coBlrÍcir3 iDrlrmuniciF Ê dc prDr.Íao dbicout:

:i] - Conioc.r s .udêEi.! Ít,bli.ri oos l.llD. d. br3r.çào:
XX - ProFr a r!c!pcr!§!o ô. .lclnlos hirrao, G d.s lrstls cilirÉ:
xl! - PÍüc$r o FriEô.p. hirúko. círiaico. lrq,§bgico. Ft odotôgico .

f.i!âg!§Eo:
)(III - Eriú, Fr! . .âpbr.çlo do3 Írlurs3 úú!.d.i!. prá.í ardi4ao E didc

r.atitc.b..tüdor r',àací.iii
XJV - D.üü.r.r Dü.! $r.h&Í d.rarl coE6! ü qctõcr .di!r.ir dêaEo

do rcrrnaEb rrmi.ipd. EbD.r. $t ldo aclt'ario, or oÍSúisDr f&ri..6üd|rir F,r
! iql.drçio dl, lrdiLr p!rriÉ!r..4 Fllêçlo.mbi,ú.Ito(,!

ÀV - Ál8l§.. c Ílht Í stÍê os possr!çb lrrsos de d€A.ndrçào § ,r'hr;{tô 5 ücotsis
ql. ocorÍ{lt d.otÍo do tcÍrnôÍb [rrn|ciprl, drlrt.írrlndo Í|o jcotido ia s!3 .purr{ào (.
su8.Íir !o PEf.ito r3 ptovüémi.l quê iuleJÍ nc(r !qiri.s:

XVI . IElotivü r lorcqà do FodeÍ Pliblco com cs salrrroros prirrdnr ,ím gem,
afr.ri'ciâ @ omÍriD.río d. Lgistação rmbr.nrâl:

XvU - DclibÊir sobr. s colcr!. sêle§-ào. ôírrzeÍuorc[lo. úíôÉlio é cümúâsào
dos Íê!üÜos doÍnicililcs. i!útl3úàb. h{:lnitatôres. d. clnhílh8.os da f.nilirrnte! c
rgÍorôri.oa Do Ârrdibir. bêlE coI,D ! destioaçIo fúll dc §eú !ílocnt.§ cm ,trrdnciaasi

XVII - Srrgün y.tos a pÍoiáos incoBr. entês ou oocjlos à q{.lidldc do ürio

Xf,t - CuEpú . fs..er curp.iÍ as l.is. íoíúr.s E dirÊlliz., úüaicipsb. Êíaduli, e

fadent! .ts pÍotaçao úüieltrall
)LX - Zchr Fla dnrE4ào &s lci5. oeíÍÉs. drÍlrúcs d!do, o iDfo.ú!§ôcj

in:bicDrli3 iiãlltrcs .o FEidÀb Etrrât c.rttuml e âíiricd mrnicipll:
XXI - D.übôÍ.r rok! o ti.êeiam. o lrnbielÚnl [. fas. pÍ.viô. i.onrhçn§. ope.!çoo

ú rl,plir';Ào dê q!Élqucr lrpo d. .ÍrÍ,ÍcÊnditrE"ro quc poist corpronEl.Í. qúrtid.dc do

I)üI - Recodádrr isrr{õês r sl,iüad$ ÀEÍrcolâs ou uyr{,.1rú1.. ,üEis ou úhoms.
crnlzcs dc pleiüi..Í o nEio atrüieDtc:

L\III . DccAt cm i[ltârlcà de rêcuÍE. ,obíl â5 llüüàs e ouÍr, lsElidadrs
illpoísr p.lo &gio mroicipal cornFrcsr.:

\f{IV . A..lisrr ,rurl[rôIlls o rlhrono de quÂlidãdê ô mcio !üüi.dlc murüciíúl .
§miir urn F.!cêr !ob.!.

XXV . Cfirr ttacaruimos que rmantrysm a oíganlzâç,o da socEdsda ctv eüt
coop(Ír|t!âs lr3ocnçõaa c oütns torrnâ3 blrts p.râ dcrrDcrlr|zrÍ r |'âÍ$çpado Írplhr 0o
Cor*lho dc Í»lbl! do M.- Ànbarte:

X:XVI - Gçní c pGíicipâr das d.ci!ô6 §obr! . aplicaçào dos ÍrcuÍros dcstiiãdos ao
Àlclo AmbiÊol!. pÍopoDdo c{ÍÉri(,s psÍâ a su! trol!'ârüçio É rvolilndo o! pmgrolrI§.
pml€lor. conGniost co[Estos c quaisqueí ouúo§ jaos qüe serào subEidi.dos pah m?soDl

»§,Il - AêbDsÍ os o.llnbnlos e.radusi§ . f.d.r.ii. quüüo os Frobtcm.!
anüia üi5 daolro do lrfiitoíÍ, ÍftricipâL uhrrpdls.nt ,u, aÍ.a dc compctaúi! ou erij!
tllÉdiahr ruais tBctEbgi.'es pam s roBrrml maÀ êÍctie.3.

X.)(VUI - AcooTânh.i e a\ãlirr a gêlráo (bs Í!.uÍ!os. rssim coÍro o! gârürôs sociâis
c da dê!*lrlaDào do3 Eoa..er.. !ah!m torladÃs.

XXIV - EhboÍs! c rpÍsrir scu R.tirFDlo lllleÍm_

Á.r. 9. - O CoB€lho MuniciÊrl d. Ltc,o Ambilnr. 
'.ni 

cínníuito p.,Í consclhliro,
qu€ ÍoÍarrlo o c.L8ir&. oHcclÍúo- sÊ I distrifuido p.úüi. Gotír podÊr públi-o c
Soca{rdê Ciyil O!g!oi..!da e{E lod d€ 7 Ísete) côrlrctrrêi.o3 litst rer com i8úâl n|l!l!m
dc supLole., 6,l.D do conset rcúo pcslrêntÊ. quc.i[Dtos bruErto o pl.oóÍio.

I - Rlpr.llorel.s ô PoJcr pürüLt:

3) uD pÍlsidcrrc, qtÉ ê o r ühr do Dêpiíámeoio it. Mêio Ambiênlai
b) om rEpÉsêntmtc ú) podcÍ Legsbli\.o Municlp0l d.signoó pclos w.odoÍ!s;
cl rúr repíe.êotâlrae do óÍgto ü,Ílicipâl d. sood. pública ê ou ú§irtêncir socill:
d) urn Í.pÍrsêÍÍânre iL órgto núricipat dn nrm dc dcscnvotvimcoto c(.orÊínico-

nEmpccuiÉio oú p.otDçôo do lr'balt§.
ll - RcprÊ!êdrrtêi d! Sosí\dsd. Ciljl:
t) lldr Í.pÍê5.ú!rÍê d. êÍrlidades Í.li8os.r§:
bt dois ,Êpre..Dtrfles .lc *rorEs ., ganuados .lâ j<,ci.vlrde. tr! cotn,| A§,rciâçào d.

CoaÉÍcio. dô loduídÀ Chrb.r dR Scn.rço. Srlldrcatos dc TmboUli.toíe. Ru,rii e persôas

romp(olrJlidls coo I qucsrio aoüiearst:

.) urn rcp..s.atror. dr cdüÀds §iail cÍiâda co o obi,rivo dc d.&sâ dos id.rcircs
dos íDràllol§s c d! qu.lid.dc do Ecb .[üiÉotê. coÍn.turçlo m aEtb o d,o úrloisçb:

§ l. - O Suplcorc dc!. rGr oÍilndo d! tlE lra crl.SoÍi. r!FÊ*ítÍrv. do
Coos.lhÊrío. pú!, quú for o cso, §ü.titu;t !| pto&iâ.

! 2! . A .únara (b Corls.lho 3.tt coqoir por ü6 Flril€.nic, cobgi..b G

,cctclaÍi cÍacDtiva, arohiloa daúê srrs EEÚbaot @nfonE agabÊlccido êE RcaieE.Bto
l,iaíD,

§ 3'- O Prêilêúa do COI.{SEMA Gr.ÍceÍi r.u dirlno dG voro .nr crlot d. .op!l..

www.diariofici Idos
(Con,inua nd práximi páEinl)

§r".'o"r,
^- t], +-gt€r..
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§ 2§ - O PrBit or. do Coose[lo Muricipsi de Meio A-mbielr. 3€Íi o rEsror da

FüoÁ) Muüicipl cabeÍdo-lbe ôplicar 03 Íeçuís6 de scoÍío com o plalo ! seí êpro\.âdo
pelo Coo3ello Müni.ipsl d. Mê;o AfibLnrô.

cAgiTtLo Itr
Ir()LI(--E§*CIAMENTOAI|BIENTAL

Áí, 18 . O li.eocismeoto !trlbict|lrl lruricipâl à o pÍoc.dfuEoto rfuiuilrrativo pclo
qoal o I»p3 trúenro d! Mab ÀúÊ!!c tic.och r bcaliz.çto, iDgâlaçào. ,npliâçào
ope6§ào e rcguhrizâçfo de eqcerúincnror . âtividlde3 ale iípâcto lebl.nisl bcal.
!.âIi..âd'3 poÍ F$rs Eskâ! oú juÍidi5!. de dieiro púlic! otr p.ivrdo, colsidlrsdo
cÊrivâ! ou potêÉirlEêDte poluidor oq rind., dâqü.t s qu!. sob qüshu.r 6r.E ou
iatêBiddc. po.ser câusr! degrâd.Co .Dbn!ti! ou $le dê slgurDs forE utiliz!§ dê

llcrrÍrDs Datu,rb rabiefitaL corBi(kstdo âs dispoli!ôês gcrâh ê re8ulaúaútúca e as

mrllls l.crns apüclvcis áo c!so.

§ t. - DcpcÍrdcÍi dc pÍtíb ücÉÉilDcoro do D.!únârnlo dê Mdo Á.§1tildê' tcln
p.Ejuizo dc oú!.c [c€oç!r bgillEorÊ cxigv"b. , bc!ti.âção. ilcôlâção. opetrçno.
ânDliâÇão dc rtividâdês porcúiâtrEnrc FoluidoÍrs c dêgrôdadorâs ô Eio rÍ[bi.üc
câÍadcrizrdrs coD d. iq.cto loc.L Âs !Íivitrd.r çoÉidnâda! d. inp.cto &!úanral ou
hoslilizâdorâr & rcrursos Erurlie já iostshdr! ou .!r opÉrrçno scfao reSubriads $r&do
poi3irll peb DeFrrrr:oêItao d. Mlb Atnbhrre.

§ 2. - O procldiiEúo Fr. o lbêocirÚlêoro âlrbieotd alsim corD s listâgaD dai
âtiviradls . sctÊm ücenciâdns c dcElb rEgllhrftraçôe3 scrào.!gidâ, por Li .sp.cifE a

AÉ. 19. Coqer. á DG"!í@Ído d. Mcio Arlbicor. o cotrlolc. o ücetrciâmúto
âo$,ên:rl & cleÍlend@etrtos ê áivdades ê iÍF.cto ,ocal ouvilo, qulDdo hgrhEDre
coúbcr, os ôrgão! ,rnbiêotris d, 6Ícra êír{toal e lêdcrâ1. bcm claro dequch3 alivirâdls
cúJÀ comp.têncú Ihe ürrss [)ÍúâlrElnle debgrde! poÍ oú!o, eotes fuêrativo3.

i l'- Âr ltivüadca d. irípacto hcâl Fêvüt!§ !o -capur. &stc ríigo lro rquclr!
cuio mprcro rmbienl.l r..ia colsid€Írdo Íesrilo ÊÍctusiv!ÍDarc ô jrEr d€ ciÍcorsiçâo
teniloràl do MuÁicipb de Morto ô Càa9eo do pi.ui

§ lc - PlIã que o FscldiElÊato (b üccncir.úlDto ,orbiealâl poss! s.r coDchido ell
pr!z, Éroá\i.l s€o prÊjuizo da .ríiva p.olsào e mêb .mbicnle, caberá lo podE

Eiêcuti\o Mroicipêl aise$râr i D.prí.mcnto de M.b Ambieúc:
I - Dispon-bilidrdc de rêcu..os llun)ãnos coE cspâciüde récájc! pú, ltuú r. ire,

Il - D§lonüiliôdc dê i!&â.íÍu&r! op€Ílcirnúl adlqu.da á .tooc?rsão, Gcrliz!çÀo
e âco[parlhüDeoto (hs âutorüâsões a ücr{càrE otos anbieírrh.

§ l" - Quodo o liccÍriâmBÍo ünbê !t d. um mvo cÍlpre.t!Ítimenro sÊ Íêâti/rr
por inr.rdb dc óÍ8io csrld'd ou fu.EL crb€ni !o podcr hibüco Muoicipal !
!êrifcrsào dê co!6Ímidâdê cú,[ o quc dispssÍ .sía Lei sGÍca do úso e ocut.çto do soh
do MuÁi.ipio, expediÁdo d.cbr.çào .o Í!qu...rte rb csso dc sê.rcoorllr !tgütâ}.

Âí. 20 - O linrisErro ,Ebicrtôl dd lliv;dãdcs € cqllendiocdo
polcÉàiÍt.orc poüridorê ou dcg..dâdores do ÍrÉio.mbieot€ coü€Íá !s scguinreÉ
modÃlir{d.3 & ti.-elçá ê auoÍiz.çào .mbiàtal:

t - LMS - Lic€Dç! Murêirâl si&plifElds;
n - LMP - Lic.§! Muaiciprt p.é!i!:
II - Ll'í - Lir[çs Mu.icbrt dê rrstrlâçioi
tV - LMO - Lj(.êqâ Musicip.t de OpeEsào:
v - LMÂ - Licerç. Mu.i.ipd dcÂmptinçào:
VI - LMR - Li*Dç! Munki,âl de Re8rtnriza§,o:
Vtr - Â-VA - Àrto.izsçào Mlllicipc! AIlbicllst:
PrÉgãÍo últco - O De9ôalli€Dro dc Meio Âmbiente defiriÉ. ê poslerbri. ôs

modalit.de3 dê ti:.nçr. poÍ iÀt.mÉdto da tei espê.itiê! ! ser aproradá.
Âí. 2, - Át licençis âmble[râls pod.rào ser ourorEn(hs de ,b.nla ]§otôdô. sucessivâ

ou culrl]lâÍvaEente. .tc a6]tb sroÂ llúurczÂ, clrâctelbtlcá e tà:e (h atietdad! oo scryrço
..qundo (k) tEocr6Eflo.

Padgr.Íô ü!tco. O D.psÍt $€no dG M.io Ambicoac Brabelecâá de foí!.
obj.rivâ o pDctdiãEsro ád€qu.à . c!á ârividâd. ou .E?.!râdiE oro. llis.lvds sr
p.sulirridld.s v!Íificãds. D. iirrr.çlo coocÍúa qu!, frD&mÉnladlnEDr.. ciijsE orÊls
pÍovirêD.is à su, regrhrizsção.

2ü7

PREFEITURA MUNICIPAL DO
MOFRO DO CHAPÉU DO PIAUí

§ r" - os tEÍ!b.6 do CONSEMA . se§ Rp.ctivo3 nprêír.. Eao !Éiedq3 pcb!
mtilêd.! q!r. rlF.sor!Ír . ÍlorEêdô! po. sto dô pr€f.irô Munici!.l plE ltantrro d. 02
(dois) 

'Ds. 
p.rÍriridâ . lrcooúrçÀo. s.do §!.§i.tc!ado ,!Í?iço rct.vrorc pú! o MEai.ipiô.

§ ,. - A irdic!Çio r $E re rEÉÍ. o s 4. do !Ê âpti.a !, Ptc!íenrc. qE€ é
sGid..8do EEÍtlb'o Ero ô CONSEMÁ"

§ 6. - O Co6dàü MuEbp€l pode., ir$irEt s.ryÍê qE! rEÉs!Íb. caorÃs
r.coic.s .or div.tB riEEq5 ê idcrêsc. e âid. rlcoÍrtr ! Íacsao6 . .úihd.' de Íolóri.
.lpôci.lia§ao c6 Éqdos alê i.rerB§! úbiÊtúa!

§ r - O .x.rEÉiô d8s fuÍtçô6 d. rÊmtros ü Coos.Elo rcni antuno pc r. E-{ dê
seDrso & rcrcÉúr. ilrêrB* FrbEÉ.

ÂrL rO - A Pb!úü rcuÀi.-r+{ êí c&Ícr oÍdiniÍio . .írEúnÉrb, cnm di.puer
o R.aim6ro lE.rno do CoEsGtüo Muni.ipar dê Mêb AEbicorc.

Âú. U - O Co!g&o. sêq.€ qu. ciltÍiÍbádo d. potiit/€n ,SrÉsõÉ lebi€írat.
pÍoviGei!5 $E julS& E:!e.d.ir. Fs ,!rorDá, ,o Gqoitiki, do mêio

. âr! 12 - Ai s3õ6 do Corsctüo *Êo púbtt s . ós rros c docuÉatÔl dGvêiro s
àDplam.ar. diyú18âdô!.

rí. 13 - ED rodls â3 *3§ôB d.t?rão l€, .cdisids Àâ§.
À]r. ra - D..rrD do pnr! EàriEF d. rrür. di., .pô. s ioí.rrêo. o Colc[E

.laboElà 3<r R.aiEsto tDr.m
Aí. t5 - As d.rÍãit noÍe.i d! tuEiolr@do ab CONSEMA s& d.rilira6 pd

dÉErô relrhnEú!. do Fodêr Ex.curivo MtmtiFl Ê Fb .âr B.eilHro ldcÍoo.
TiTúr_o trr

,rÁ ÂrltcÂçÀo DA BoLiTtcÁ ttlrN-rcrp^L DE lt Eto .{\rBrEraTE
cÂpffl,t.o I

DOS L\-STRI j.:lt El{Tos
Á.1, ró - Sào iBEuDrot6 d. lolnic! Munjcipdl da Meío ambi@rs:
I - O .srrbel§l,troto dê Fd.ô.s d. quâtid{dc áEbie .t
U - O fudo MsnÊt al <t. lttrio Alrúl.nrê:
III - A Edüc.çào AJnbimrat !-omEl r IafonEt:
IE O ZoneanÉno Allbiedall
Y - O üc€min[| flto e â ÍElisào de âlividâdes eldivâs ou poí@ülrn olê gobidoÍar
vI - Os Ptânos dê M'EF dâs Unjdôdd d. cô.scÍv!çàor
'Il - A cÍirçào de umd'des d! closÍr.aeão aÍ,b;eo6l:

\zgUt - O C.A""t o .r cato dê AriYidâdcs poteociâtms$c pohirrons c Urit.zâ(brô:
dc R.cursos Arúicüsis e o SisrcÍE c lÂforsl,çõcs ArsbieDrais:
IX - A fscãli?rsào ,Eüi.nrat i! pâàtidades âdmi ír.tÀ:s:
-\ - 

^ 
i!íjloiçào do rÊtàtó.io d! quaüdad..mbêdâl do oú;cipbi

CAPTÍULO II
Do !'!-)tDo Itít NrcIpÂL

Ân- 17 - Fica criado o Fündo Mrntcrpât de Meio tu{bÊôrÊ !sÍ! coercnrrâ. rcrursos
úeíinâdos â pmjeros ,le úrerBe âmbÊ .1 .to Municbio d. Mo.rô do chpéü ô pilDi.

§ l. - CoÍlstiru.m receÍa, do Fundo:

I - Dot.çô.s oçaB» áràs:

. tr - Ârc.âdaçro de nlutras prsvisas em Lil
Ílr - Codribúhóer. subveqõ.s e àuÀitio dâ Uniào. do Eíüdô. db Múoicipros. de

3ús csp..rivâs AúrffqujÁs. EÍnpÍssa, publicâj. Soc;.dâd6 d. Ecor,ô!:j. }tií. ê

Iv - As ÍEsulrúíês de .urtruos. coírâro! c colsórcbs .êicbR&rs arrs o
Mu')l§tPó. iBtÍuiçocs Flbücâs ê lú,,!das- r:ru! e\Lcvçào sÊia ê coúpcréocii dô
DepnnrlrEuro d. M.io'A!üicnc. obe.r\-nd$ Ãs ob.i8.çô6 cootdâs Ds Íe.pêcri\o.

\' - Âs rêellrnr!§ d. dõâ§e.s qDe \ €ârrs â Ír.ebeÍ d. Í,êssols t-r3ias e jur ic!5 ou
de orgúüsÍtDs públEos e privrdos. Íácrooârs e lnÍêírâctoosE;

VI - R..dunearG d. qui&ue. náruE j quê veüün. lutiiri! corm íÊúnErá§ão
dêcorllotc de àptcâçÀo dE !€u patlioúolo:

Vn - Oulm3 Ecue, qu.r por sra ,ÂÍüÍezÀ possa[l scr êíisados ao Fudo
Mudcipsl dê Meb ÁIlüiênlc:
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PREFEITURA MUNICIPAL TO
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUí

Aí. 2l - No c.o d. ire3!,âridâdes ligidÀs so liccnci.!t!.!to. o ?,lpr.êir!tr or ô.i.i

obs.rvád6 r n Epla d. r.sâ . o conEnôrôrio. q r rr lib. Íe ou ê milâ míérh ou cnerEi$ pâÊ . r no. Iàro:

ücetlcâarênro .mbiersl e cíaàÊl*lià prsror Fr..EilisB de projclos. p.i.'r4Deúu: cni Erorle€uro, que ltkre o! eErià oÂiàr3 ," e,:.ígrs Í!aÍâ â srDDstirai

cÀPÍrrJr-o I\' arrrí!.:.t. est.ci,rsiúio, qu.Ibere ou ÊrÍii. âãrer;. ou sDclgiâ pôri â ârÍDsfela dc 6r$r
DA EDUcÂçÀo ÂÀtBE]YfÀL ,..',:ê,:.i:da erD pooro geogràfro e5pÊciti(. c bcín detrmirâda em ss{ ãlc.Ícc:

AÉ.2{ - A úeÂsào rnrbiêor8l é @íente 6ssr.i.l á ed'rc.çÃs nâcicrnl..l.Lcf,d.l

haõi!,!-,.i, ' r!. ;.:.,r u, . rr§(nãçào aírbi6r.t- !': lir'ÍE 
' Êr!!" polu4àc slnrolfi6:

P..àgÉío nnl.o: I d..ri .1í :i1! crpi, rnicrhr-s. .,!: eftl rli r.rptrniri:io - ,'i.rli.

ffiàrníÍucíoúl dê suas aç6es. t:tr.çndci nâ á|moslêm por íolrÊs Fitdr!.irl:rErrrs Í,lujdom,i:
-.trt.26 -AEduc.çio A&bietíúlr.á p!or@yida...r .err. ú{É1. h:i,í:a.!. :i _ tüüio de qualids.l. do ÂJ: r ,:ijrútr 13lor pcrnnrrdo de uÍn nivel de

D.p!í!môto de M.io Á8bi.niÉ. d*eÍdo esrâ, pÍê..uc, d. fshr{ âí,culida. cor tod.s or atnDsfem. confrmre delinda nos tennos dcsh ie!.
o^.rs. uúdslidde s do pDcÍ'seü e(fucsrrvo: sl:(..i() II

ll - As dEmÂis s.SEcaros dn sociedndê. coo daíaqu! ãos mcio§ atc coouni$§io
dc Ér!À quc tbssaru .rú dc trlálcirs úih !r diiçcBiü§ào dc in bmnsô<s. Fatras
sinb*raÉ c âri&lqir d.s.írotyrd.s por oÍ8áo. c cal*rade. ars munaip-:- 

An' 3t - Â utüi'açào & rurcslir' FoÍr o lnoç3mcnlo de qtülqleí lipo dê rftrreria ou

nr - e6*,t" do deototrríEnÍô dê ô$yÍrârres lecl1lc.s Jums à§ .nrdád* § .n.Íaia soÍt|cntê pod.ni ocoNr corrt á or§.nirEà dos limir.s . radÍôes de aÍissào

objerim. foxtes potemiíis i,Ê polui§§o do i.i

âlDbtô dos cüri.llos ahs insitu(ôes d! .Í§;ao ptlbli53. priv.d& Ío cs pmvías d. sislêrÍ*rs !i. §.nl iliçào oú d. ordusào dos enúénler gasosos. q anto ns

§ l'- 
^ 

edu§cÀô anbieorâl i!ônBI objêriq ríi4Lr ê o.Aúi.rr ! p!íôip.{Ào ô cnusrõ.s deconmtÉ3 dá osÀo dos ventos, .ln cú§,Iâçào de veiclrhs elrl lias c rr€ls nio
coi.liúdadÇ çtr flvor d8 qucstÕcs aÍtrbÉÀlais, po. m.lo d. Fo6ç5o de eções . pEtR:rs pâvlrDemadls e âqüllâs siÍsasôes o u cnissôes grmdss por etrnlos acid.nlais
êducariva Árt.3t - NeabirÍüâ fonre ou.§njunro de ftrries porcneinure.úê lolüidoÍrs do nr

Âí' 27 _ A edÚcaqào tmbi'$rtl ê düêiro d' t'd6 podeni emÍr fiãrêÍú ou merSh P.-lrâ a ôln1ostira ün quâdilãdes e condições que possam
TiTULo rv

\-, ÁRLr, DE ryrf,RvEr{çÃo r*lraÍ ôm coÍrÉrtr'çõer $âljns suprÍrô.§s üos PíttÍ(ics de Qo.slidade do tu careb.lecidos

CârfÍULo t ^É. 
32 - Os pâdôês d. q{,)lidade do ú . icÍeD oh6erçados !o }íunjciprc de MoÍro

Do coLrRolE DE poltqÇÀo do ci,íçeu do Pliui scrào 6tabcLcidos Í1clD DepãnaEFnlo dê Melo Aorbrents. os nDda por

^É.2a 
-o bn§amÍno no mro illbic e de quâhú.r rõrh! d. trjltrLris, Êh-rg,ô. dccÊto. obsêrvadns as sogcnàÊs encrÍüJntsdn5 p.!o CoÍ§.lho MuÂtip.l dc lvtcio

subrâlris. .ni qurlqls eí.do fisôo. F.judiciiis D .Í. üo e!o. á srbo.k3§àu 6 sr$otu. Alrrbimre.
ás ágBs, â fEúla . â floE .m AcÉL de\tni oHla rs somts e.tcb.te.nr.,5 Nsr. r_d. S l" Os !€&õca d. qrutidôd. do .r B 3êíca, .srtrbcl*ido! dcveriio estsr ê6
vbaÍdô Edlzú pr*Étlmrú os efeioi: conhrmiladc coD r$re le3 úxÁdos pclo Conselho Nrcônal do Mcio tunbientc _

I - lspopnos. No.nos ou oÍeisiloi ó !aúdE: CÔNÂ-[íÂ. ou a] ÃÉoos. coÍuürlpl,áÉlo em nlguns .spectos.
II _ h'oí'"niores' i'opÔn,Dos ou úcô'rEdos !o bdn-ê§rar piiblicni 

s ?" () M(Írcipio poderl Morar FcÍr.s :xars rêsrrü!\os. por d..rÊro. enr casos deIll . D.ioss .os mrêrÉÉ.
rv - p*iudicúis âo uso. aozo e s€glrâoça.ra prcFÊds.b. Bênr cono ao cN'rsêlciÀ e !'b âpÍo"aiào dô (_lnsellb Llual.:ipâldt Mel. A.rüienre '' coNSÊ.\1A

tutÉôúffiro nôIul d.. aritid.d6 dâ.ôt riridadu, t:ll'lTt:Lo Í
c,§Írulo n DÁs EirlssÕEssoNôiiás

Do AR E rrÂs Et tssõEs ÀÍMosFÊxarcAs sEÇrio r :

sEçÃo r DÁs DrsPostÇÓf,s PRELTftI)i,\REs
DAs DIsPosIçôES PRELIMII\'ÂRIS .\í.3J - Pírô os c!_eitor destr lf,i. con.,.t,r Ft{.

Ân. 29 - P8rô os efcúos dBi! EL 6cid.tu---i: I sôm . ÂrÉo: lo<ta ê qúrtqu4 fri\.i§:io â.risric, capaz de pro},ocâr nàs pêssôas
I - PolsiÇào âríi:rstaÍÉa: . d.srad!çào dt cualidadê ê arnbsteÉ 6ulrãÍt! e seosaçõcs audiriras; . ,:--_':=.ã4etiÍÊãí,

!ÍÍvld'dcr q!' dÚ'rs oo rdrct'Ít'rc: 
rr - Forliçào soDôr.: q€rquã !!cÍaÇão d,3 pr6pÍicriád6 tisicas do ureio 

-m;úre
.) F.Judiqu.m ! súile, . 

'tApl!nç! 
. o bctn-eí.í d. pôpu!âç..;

b) cri! @nd(6c. rdv.É 'ú.tiwit!.t6 súÉ e e6oõDi6: rrrovoctd' poÍ soÍ§ e ruklo§ co'n lhqúnciÀ i ensÍlâd' e dÚm§ão quE c'§atn e:nsaçfo

.) se..E.t6EvorsEt@orc . bior.: 3oÍDÍâ úalêaa.iávêl da incoÀDdo, rboar?cúrmlo ê Eitação, coro ate$do. dlttra ou

d) .fere. 6 6rdiçôÉ éràic6 ou sir,i.i6 do Meb A-ú5i.q1.: iDdiÍtrsn ot.. à 3âtdê. to rô$680 e at hclu.star dâ coblividâdel

e) iâÉ!úr úáréri.3 ou eÉrEir ctn ít s!úordo cffi os p.dtaê @bicD..is Ill - Zoüt s!3ivcis: rirÉas lêíriloÍisÀ qu. abrifro hc?ilais. cas.s dÊ §!úd..

€sraüetêcúos: ' escohs. bibli[.c6, c|lcàcs c lld.Ds . simihtEq cE uúr Í'io dc dlEcdos (26) râêlÍosi
(ContinuÍ ,ti próxima página)

ffi
ll - Poi,Êde ltmsr€ri.o: qBhuê. irrÍn:! d€ nBrêti! solida, hr].,d, ou 3.'or ou de

e!ç.É qúê. p..:?ale oe atlrlosf€ra. c!üte ou p(Nn çÀüs.t poluigào atÍrD!íérica:

UÍ - Etrúsào: o lâdÉmearo ,,n anlslferu de quâhuÊr {oÍ!ri dc mrlcrüt

iéüd!, liquidâ ou glsoso. ov.lc.EeÍgiÂ. cÍ tr.dô l)or uíri fonle polÉE;akll€nre P ' ,oo.r d-

208.



§BL 
Dos

§ ..*r: t=,
+,,z

2CI9.â.

'o

PREFEIÍURA MUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPEU DO PIAUí

rv - ZôEú3 Eisr.s: ,úq! I.ritd;ai, qu! lb.ise GilêEi.r. 6!tE s@.citis.
adminúríêtiro., ilduEi.ir. s'cÉhador:

V - lionÁLrb diurm: o FÍbdo côBpíêÊrúUo <,rs 7:01 t t3:Oohor.3: honúio
vÊ+ertim: o pe.iodo con+llcôdilo .t!s l9:0t & 22:oGlorã.; c àorárb !otur!o: o p.Íiúo
colrprc.odido d.s 22:Ol à 7:Oohorsir

VI - Dccb.l (dB): uÍriládc dc iírG66üad. f6ie .!.l3tiE do !om:
vI! - Nivcl d. s'hr !u ácüirio dB(Â): iDlaskl.ílc do loa eê.liô [. qnv? dc

poódê.âsiô ...rr!ü.L.id. ú ÁBNT NBR tol5l:2olg. Dêb A.si.Ck BúaEilr d.

1.IlI - Dc.ibêlilrE F: .püllbo uritizrdo pâra ÀEdn o tliÉl d. sooi
D( - vÊi.uk . dc !oÍ! vcicüb .uronúÍot o! nao. aL p€qu.t|o c Eio pon.. uritizâdos

p6 . iDÍlbçao de siíe.$À &ro!o. .obErudo @e rDplificsdo.ls e .to-hhrtÉ por.arcí
Éorju8,do. ou oÀo @a .F!ltô3 dc 6orc de cocÍIà cLiri.a quc tÍ.!3fôrE çon ltc de
22f '! l2v. psÍ! .liE ítiçôo (b ristcnr sorcroi

\r/rl - B.!d. d. hr:Eic! ou &rb.!.: coujúüo de süÍico! qB ldilizÀr êxclusv.trErrc
iÉtlur os d. !ôprc, tn rll e FÍcl..!ào púa a.o.tFonàlr Elaifcsr.çõci loqrbrls .m
f.§lividàd.s tbic.s crrÉv.l6cs!. Gligiosae. clpoíivs. coÉnEr!çõca oÍÉiaÊ. pGsra ê

'coí.irs ciei§ .o a.Et
XI - üôÍdê !ruic.t @njuüo ê dÉ3§. qE tíili2re irlrrEdo3 d. loprs Gt.t

Í,cÍc$sào. @rdâ, t.rlÂdô c rcz @o.iuAa(lls. sobrctudo 6rs cquip!ú!ÊÀior êkrÍ6!icô!.
asplilicád,or.r . .âíus aqi3icú @m aho feba.ê3 d. s1râ pór€Ea, pârÍ .niú &sa3

XlI - rio cPnÉo: vcFulo adoÍroror ou !ào. d. p:snd. poíc, .íilizsdo prÍ.
r6t lrçào de ní.@ d. $Dl @E os . caslP.@rre .L{óaiu c pôrs ô
rEsrD liiu d. quê E ! o Btso út.c€dc!úE:

XIU - Fnrâ dc GlEErs oú p)rrâ .l. luzr q@huer torrlâd. cosr ..r8ô . co!Í.nr.
.l ric. d,. 22Ov ou I lov. iBr!!.da eln eínb.leciolcíro catrrci.l ou oÀo:

XIV- estBb.LciE rro dê pcqrcno porle: ã{u.le cm qüe a íividade é exs.ida êor
úe ou 6p6ç! Í<hado ou ono. cob<flo ou dÀo. 

""^ * *.i"; l5o ((.tüo c cioquêorã)

Ân. 3.1- O coEtroL da emissiô dê ruidos dctüts do !,tri!.irb dé À,loEô do cb6Íréu

do Pilur yisâ 3 8trütir o sossceo € bent<ínr públi.o. *itaodo suô penurb.çào por
(§úi$ô c\c.snrs ou ir.ôrmdas ds soas de qualqeí EÍuE?ã ou qu. @nrÉÍirm os ni!.is
,Nri"tr', nrídôs.h le ir tederris. êlsdníi: e mniclPdis.

\í. J5 - Coosid€Ía-E! poluiçao sosor! s eluissao d€ 5É. Íuitos . vibfsçôes cm
d.\ .a d. at,vd.dcs iDdueru§. .oor.ciâ§. dc pr6rrslo dc $Msos dc bzcr.
Jodií'.ãs. socbii. d. trãt§rto . d. otEls , btrcâs ou pí!âd.s quê dus.ol .r.sonfcrto ou
que dtraâ ou iÍdiÍerüÍÉnre sejÂm ofcusrvas á síúdê. à s.gllltsa c âo bcm érsr dâ
coleÍivrtde ou. simpl6íÍe .. .r.cd!m os timirB Grsb€lêcidos pelo Co.rsalrc Nucioúsl dê
Tllciro- CONIRÁN. Assi!çào Basd.iE dc Nolür Iàrbâs - ÂaNT. petsÉ Élúcàés
do CONAMÁ' c dcr,âis di3posiÍivos l.8àú eE vigor. ss úrerúss da ssn.k. da s.ardJ,Çâ .

sEçio rI
Dos :rÍ1E!s :t ixrttos DE so:ts E RtrrDros

Ân- .16 - Pu os êf.üos d.ín LÉr. os oivcÉ oi\imô§ dG $E € Íudos. ê qahu..
fonrc enr;ssorÀ e oirurcá. ctu eo:pnrrd,rn.oios ou Ârn Íltrdês rBideociaiE cotrEnqs. de
s.ú4os. ústirúroD,i. údúriâis ou §r.{tiis. púbücas ou priv!d!. .s.im coe .m
vÊÉutôr auroForôÉ obedêc.dô ôos !t uinr* n,\çbcoDtonE.s zoúi:

I - Na ZoÉs Sêo5w.isi

3,45dB (.urquenm . ci,E d.çibc6) diho:
Il Nas Zoms Residcúc,ú,s:

b) 55dU (crnquênr! declb.rsr !,6pe(tro.
§),r5alB (qúaÍanta êcir(o dlcibejs, sorumo
ll - xas zorc úsras:
á) 65 da(rcs$óló derb.6i drúro.
b) 50 dB (cüquê§rú d§hê'!) v6Fnroo.
c) ,5dB (ciDqueal! e cirtco ô.cibéis) ErüÍn§.
Ív - NG ZoB t dBúbi.;
rt @dBA (ssc,l. dê!ibai5) dihoi
b) 6OdBA (§c$.dá d.êbêb) t!?.ÍriDo:

c) 62dBÀ (sesscula c dôis decitÉi!) ooturDo.

,lí. 37 - Nto síào 3uj.i!os À pÍoüiçõ6 ê r.stÍiçôes pr.vilra ÍEsla Lei os sons

píoôrzidG p.hr s€lxrintes Íonr.s:

I - sirloes d! ámtirlircia de !úerrÊDci, ]iuêulâdas â .stâbclêcim.o.o oü orgàos

ügãdos s srúd.. ê dÊ viâruÍls do sbtcErâ de sê!uÍã!ç! publicâ qll,[do cm s.rviço d. socoíro

ou tL polbàGnroi

II - 
^piros 

ou silvot dc gu.Ídrs civis ou polichis quúdo êú rcÍví'os dc vieilâEi! e

.oÍrd! êÍn t Erãdouro F)uko;
IX - Daoorçõ€s dc llplo6ivo3 cq!€g.dos tl' lIÍebera!çlo ê pê&rir.s, rochls o'r

etrl êÍDliçóCs. dÊsd. qoe owc hor&bs c coo cülr pÊvireêúc .uroÍiiáda Fh or8io

coqcreote ô E:(Gcuri\D MürbiD.li
Iy - O! 3irc3 de iSrsll. olr Íêqbi tEügblor cxcirsivlcúê FÍa iDdic'Í ar üoÍa§

ou Írlnci.r ! Í!.1i2.çàô dê âro{ cêÍidíir! oü cülto. .êligbsas:

Y - Bândô3 de rú3icoi oü ftDfirÍ!!, qüDdo ütitizad!§ prra miÍmr [ndfcí.çÕcs
popohE3 oss Êsivi&d.s tbic.s Êligb!À.. júnirE c c,Itrwrl.3êr" Fssê!üs c ibs6lcs,

corrroroÍaeóc! oÍicbb oü r"uÃÍlca dcspodivss, Ílaltadas Bss circúdaDcirs coBâgrad.s

pch ú.diçio ê conü.ú GE bc.l . biiLÍbr pÍrvbMs âúroriâdo: pclo ôrgio €ôry.rc e

do EEcúiro MuniciFt
vI - Prcgâçõ.s. oI.çõ!3- bib3 € oirúic{§ ÍÉliaio.os proÍ!Íiros srrlvà dc ristr@ de

som com !ryliíicado.ls c úo-Âfr!le! oü !Âo. qieirsivl[:!âl! qo.ldo .e c!hnr'.d...
g&ssê.t8, §oíebs e Fo.ir!ôes trâdiciDoái d. igrcjls ou lcrpbs EtiSioss:

VII - Mi,$riBi e êquipárEÍroê oü apríllhô d. âhÍ@ .hónico $le !oÍ possriÍ

d;!ôsilrro especàl psrn pâíir. rutouritb. os displrt âEôré3 d! slnsor.s impossibilitr o
clrlrsb c ,cÉir'ição dos sors . rsilos .mitd§3 los rliyeis ori6irDs pÍ.yisos É$. Ler
dcdc qJe a coilsào o.o.râ ÊÍr llleIv lo! Bào úlôrbÍ ! qqsrEnrô úi[uaor c com dgIlslo
.cul! d4 d.z sc8unt os.

cÀPfftrt-o m
DÂPOLI'IçÃO IUAL

r\n. 38 - P.IE os efriros dÉ.st! bi coosid€rü-s.-à !6isâgem urba!.r:

l-Ocspâçorcr€o:
Il - A supêrIhie Ê$crôr de $lhuer eLÍneüo oÂNràl ou clnsúuido. inis coÍú rgua.

lhuo!. ílorÀ cotríÍuçôas. ütsplros s rp€rÍ:§il|s ,pârdtcs dc equbamêílos dc úÊáêslruturs.

d€ següÍarwt r de ve|cubs âulooolon§. ürúsabs de q!âiquer ns$rez& ebmentos dê

sinâlizâ{Ào uÍbâ!â. de inbrÍi.çào e ds loSta(bums públicos. viíveis por quâlqlle

ok€Í\,ãdor siúado em,ire.s de uso oomüm do Muibipio
Àn. J9 - Sào diÉrrü.s a scÍRm obsÊrvsdr! oÂ colocnçào dos elÊnlfslos qlE

compôcm â paisagem urt6Írs:

I -. livrê â.ê§eo de pclsô.s ê bcns i hÊscsúúurÀ uÍbal]a:

II. a prbri.âçio & 5itrdi.rçio d€ ilrüEssê pübüco yÀândo a oão confundir

lloloriías [. coDduçno dc v.bsb!.8.nôriÍ a livÍe.5.gurÀ b.oúDção dc p.d.§rresi

flI - o .omtstê à poluiçÀo vbual beto c-ooo á degradado âÍnbieorali

fv - a FDt€çaq pnsewrçlo e rêcuperaçâo dô paúiírôBio ct hllaL hÊrórico. ôíríi:ô,
pai§lgis, ico. de co.sagràf§o poFrhr. beE coÍD do @io a.obieri€ @rurâl or coísrroiro da

cilsdc:

Art. l0 - É coÍlridlrads potuiçào lisull quáhucr li[urisào a visurliaÉo gibtica
d. prisâgcm .rÍts!& sutü&do o agelne, s obrâ, o €IÍrpr€lodimeDto ou . ariúdâde .o
c-onamb lmbicnllt ros tcrnEs deí! LÊi, s€us rEguhmcatos ê [trÍms deçídEnt6.

Âí. {l - Ficâ p.oüido. poÍrsrlo. $rurcbs a sdreó i$latâdos:

Í - Nos l€itos dos rbs e cuÍsos d'àguÀ tEseriEtórios, lago3 . rerres€s. coÍforeê
legislâçào e?ecificq

II - Nôs viâs. p.rquq pãçâs c oúms bgrâdouros pubüco!. sâhs os a!ülcios de
($opcÍoçÀo eoEco Podcí hrbüco ! a biciátivÊ privndr:

UI - Nos irnov.ii siruldos oái zoÉs dc uso ssrÍirlmclr. r.sidcÍlciais, sâtvo os

erünalos L'rdrcahvos aos útovcLs rE8llÃrlai

IV - Eü poíê§ de ilumin!§âo pública ou dc rcde (h lêlÊtooia. ioclusile cabioca e

relEtbÉs públicos. conlb.De st,toriaçlo esp€ciÍica. .icêçÀo Êira âo tDbitiirb u.àâm Íros

Dodos p.onililos pêtr ft!ÊftuÍôi
. V - EB toírt ou po!r6 dc ElrsDi$ào d. .n.tgi! .Éric!.i

!'I - E6 fâiias oü phc$ d6 li!âtizâsão de úilsitoi
(Continal na próxirla úginA
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Vtr - Nos bcos dc uso col,'um do povo ! uü diíaElr iDfdi,r . -ro.ooor CÍj.a:,
EtG) dc ot8 públic.3 dr rÉtvàsia b.D @D ê Éü! íçspccrivos acÊslo§

VIn . Nos nüss . p6.!dcs dG br.s ![rblí.o3 oü píivâdos edificâ.b, ou í&:
D( - N.s á!Ert! d. q@ku.Í pdrê:
llr. {2. É pÍültdo litrdr anlÉbs D. paisâgcll urà6!. qre:
I - R.duzr. riDd! qo. F!§iattEúc, . vilibíid.d. dc br. toÍnHox
lI - Prc.idiquê r esúnlE" r iísot fão ou o rllsçao dâ.di6crçao .m que lsurc.

iGrÁhdo oú .s eíri§e.É€' yiljshási

cÁ.piluro Iv
DO SOLO

sEçÀo I
Do Uso E ocüpAçÃo

AÉ. ?lJ - A diicipüaâ do ord.!ârpúo do $5 c dâ oop.ç!ô do e.,r\ rÊÍâ p§,
§à s Bpêciírcr:

\Yl - c*,,ir 
" 

ora.*m nio do $lo. en imur..Íto o .d.nsâheno $$cnri, ! t:

tr - Pro.rDve! a .!i|ov!çâô düârE .nr rire!§ cêorEb dêsrü,.lad.a po( nEiô .rc myô3
rüp.çôct, coEt eEpÍleldiDÊrros qs! tcy.o !o ldeEsaE€rÍo s â ilr.n3iírcs,ito do! !í,s
l.s$s á!.s3 iicorlorBido o dcsenho úh.!o m plocesso dc pr.Etstrlêlro:

IU- toÃErúâr. mrliplicita.le dô! usDs. §Ldisúe a dcBifE.çào € ét.Nifaásno
l.t fuiçô.5 do lrnbi.de c,orBtruÊo, Dor€!.ializddo â úivitidê .cor! Br.! e tâbnôcDosl
ÊioÍlccodo desbcae€lror cüíor e mâlteDdo o êsprço vitât ô círder

IV- Pro6rrêÍ . ,íot.ção osüied.t ê ! rccl4cr.Éo (b3 rlo.EscGd€ do b;D,
lo.al Fo.íiÍot por Li c quc cúÍlpíam râlêyrnl! lúrçio êrológi:r_

Y - A âptoxirrçto ô rÍaFeSo ê do3 s!Íaios rlrhü.c á Drfâdiâ:
r/I - A FDorôçâo d. hâbir.§ao dc :ú!rê.6. .ôcirl ab aonna lrürgÍida ror ü6iírôs G

oos t.rÍíôrirs coE otixrr d. r.§rÇo. !óblicor c €í9!e8o.i
' Aí, .l4 - E tcoík-s. zo!Êaeoro Fh 6mE dê divi!ào mudicipàl qlÉ vha. a cada

r.eÊo. úrn Elhoí urilüaçaô êÍ[ fu!çto do 3isrüm viirb. & lopog?fá ! d! iniâesrúürà
sxiícúc!. rt!.vê dr cri!çào dr eÀs!. irirÍss G s.ror6 dê urô c ocp!çlo do sob.

E.itlãÍ{ úrLo. A! .on!s. hâirtDr . !.roÉ, s.do ddillÍâdós . discÍimiD.dos snt
rlo LaâL . pústúioÊ rD.diErc .irldor . FJE.B ré(úi§c d. rnrrÉir . tuÍtdaEEÍniÉrE
sua! d.6niÉês.

A}r .rS - Pâr. o! efêitot dê.ii Lêi d. iÀtGrprüâsào G !plic.çào. o tôní&b do
Muaj.irio & MorÍo (b Chrpcu do piaui cory..nê:

\, - P.ÍitDetm uÍbsn . com rodas as .orsrÍüçiê' rEi.t [.r , ê coÍn rEili, iÀ!.Íid.3
ooa üôiÍIo! da cilaÍh:

U - Litnirê do FcrilÍl.úo U.bqno ô R,Írt g.l. a a divblo êúr! r áÊ ulütn e. á.á
rúú Dor FràElt,os do poDto troât de clda h6im;

trl- Pêírlrlrro ort D D3 c.üúr ó[?tni.irb! o. c6Eo§ d6 iournrdader qE
po.s!êe eírutu!3 Ebrntía.r cosD Fwiírcú.{aô po§&rb.. águ.. caÍgÀ csooias .

IV - Sáo s üüanos. s5 áÍlas urtorâs .inà .E d6.[! olviEdo, qiE s! cürrEim
:o,!r C.!Í.d.r, FdêE '.Í 

dc prcórçao oGrsiâL illriirsioEl .r'ôu áM ÉÍttiliúj
V - Zôu RutL s árêls do Mt[lhpb úo i6.rirÀs.ô. pqrÀêrÍo! u.ààNa
AÉ- a6 -N! ãÉIis d. poiÍÀr dê oqrDotào. uro. p6tclbt!§r. do sotl. o

OeplnúEnlo dÊ M.!o AebÉDie d.v€ni ,tnuifcsr&{e dr,êt ção .o§ .§p€ÊrG dê Fsrlsão
Jo .ot. dn Fâlü. dâ .obeíurâ vê8.üt ê ds igsát 3u#rfi.iii!. .!b.ãô.êa§. flarrB.
rErgrdes ê Es€Ívrd.s, seqE .Irê os pÍDiros:

I- TeshüD irr.ÍêÍêria iotr€ r!s!rv!s de ár"rs vBd.5- ! prcré§lo d€ flc.es3.!
p.i!.ais{ic6. êcoltai.o*

tr-Eriram §br.mss c§Fcilb dê shsÍ..iÊcaro & rr.rÀ cot ta- thrllnf,oro e
di!9o5ição ,iÉl d.GsgoÁor. Í!§í6r sotidos:

IIt - Apí.!.ír.E pÍoàlmi ÍlbcbDldos a eitbiliÍir(tê lEoiéúlricài
Paratr.Ía lEt.o O Da?qíâeoto d. M.b 

^úDicdc 
úilra anrít prtlc!Í rê[ao

'or 
ocâslo.tê inpLoráçao dr ro@3 brálrrúol

^í. 
47 - /t pr!.cçio do lob D ínlÂicipio vàu

I - §lr8tir o ü!o xt§.ori\rl do sob. suüdÍElo nânnr do! cco.skcm. !xi{.ot.s
D Mulbiph e dâr rrividádêi Íurãi!:

1l - GülÀnrr s urilizlSlo à 5ob csnivi!"L poÍ iBtcrddb ldlqü o glsr§trmcDro.

desa§,§M&Éoto. 6nrúo ê dissaÍliDaÉo de Íccrobgül a lErrajos:

iJI - Itixize o ooüÍob dr aÍosao, a oolleaçlo & àcostas e o ,enorcsâme o das

Ív - PrbÍizr, r ütiüzâção de coÍrtrole biohgic! dc pr'gâs:
' V - clr.tÍiÍ. cü!5cr\'!çio do Bob cm ücr.s com cohÉÍru.s dc lr8drçào onlive.

sEçÃo tr
Do CoNSTLEO I'UNICIPAL DE DEsFtr ,OLvtnE:r-TO LIRAÂ-t{o

AÉ. {a -Fir c.irdo . dilcblio.d. o Collsclho Muriciprt d. Deimyolviír.to
Urb&o. ,x,rDo ó.3ãú coErliyo ! ê rssesof! Elto io pÍeÊiro MunbipÂl iÍt"grâDtE do
DspaltturEío & Mcb AebÉot?.

ií. í9 - Detü€ as conp.íêDciãi do Co@lho Muici'át de DescowlviÊleDÍo
r-Íún!o. desrcâ-s€:

l- foEot,I r tõibipsçio dâ socicdâdc Ét divcÍlis discls§cs Í.bri}ns às

die[izas lctÍca dâ teGitiaái

U - qür $kc phm3 e prog6Ís3 de Íeúrliâção. de rcnor?Éo e

d. dêrÊÍ\ oh iu.úo süd.ürá!€ I pàr] o MuÀi. ipio:

III '. AÃãlisEr. rnlcs do s.u írvk, à Ciàúrla . À,tuoicipal s3 pmpoías d! sttrrâ4ão do
PlÂro à lêgàleçào ê ll3o . ocüpâçâo dô sakr, bcm corD dc l.üs de§&hrmco@, lG!âisi

R - ÂcsÍpeà.r a mple.Ilrúsçto do3 instÍmãÍos urtqnbii$s de prrgr.'-sçào e

\'- AF§eott pÍopsrar e opiEa, âouâlnrente, sokr ! pmgraoÀçio ô Fulldo da

DescovolvinteEro Urb6Do, sssil! eoÍm â!âlial c ,«)Í{aniur ss. geíro tconôÍlica:
vI- ConíÍuÍ inr!$ rê.nicls ê comssões especiârs. qúÂÍüo juigáÍ oec.ssár6 parà

ô daraúpcaho da su6 fidaõã:
VII - Ebborlr c sÍíDvaÍ seu ÍÊgiÉdo itllefllo.

Áí. 50 - O Coôselho MuDicip.l dc D€.nlohiÍÍr.Íro UÍbono serà €oüeríüib poí
ÍcpÊscolafle3 ô rocL{ade civil e do podea públiao. @m sêus rc*ectivos $plêÍtes s
serEll €sp.cifr!ôs co (hcrÊto rl8uhrtr.!.aÍ êdíâdo Fb pod€Í eiêcuriro.

Âí. Sf .O cÍeÍricb das furaõcs de roeoko do Cooseüo oào seià

rcni$raÍàdo: pos$iDdo, Dor.tÂ caÍátcr dc rcbrralúê idrrEssa publiao,

Aí. 52 - O DÊFí.EÉoro dê Mêio Ambiêotê prBlari ro Corselho o necrssário

suporÍc lecÍlico-adrni4bnrfil! a 6ílocêirc. qürrdo ocaÊsirio. seÍn prljuizo da cotabomçào

dos dcÍDai! ôr8aôs ou cnürd.t D.L rcpÍçicúados, p6tr ! corscqrçio d. sel§ 6!§.
Aal. §, -Âs dcspÊsas dccorÍEítÊ! ds eÍÊÍl&ào destr hi corrÊrÀo pelss dqtsçõ€s

orsâsrdárrirs pópÍüs, suphE€dtâdls sê oeccrsârb.

cÁPirt ,o Y
Do sÁ,rEÀlrEjYro BÁsrc-o

Â!r. 5a - Ài edidrs ÍlfeÍefies so lsncsneEto básico esse[cith á prot.çâs do dcb
aúbilole e à cãúd€ prlbticr çorsritucm obíignçâo do podeÍ Nbl;!o. câbeÍdo-th! a

ebboraçào dâ elá polirir.r mtrüicipal atc riâc.me o e d.,s phnos mjnicipdi3 de rsiduo6
!Írüdos, etgotallanlo ssEj(túb c úelr'3ge Ílo exeílicio ds süs âtilidade cutrlpr,rüo âs

d€teÍeiÀaçôrs legsi!, eo espÉchl a Lri Fede!âl N" I I .445 de 2007.

Aí. l3 - Os eaviços r+ *rêaúÉrro bfuic-o, táis coÍio os sistemai de abâ§lecienlo
CÊ ág!À de esgorúElo !áíiiàrb. de ítllpeza pDblicâ, de drcnâgEr\ de colêlo e de
dc$ha§rr EruI de rc.ldús solitos, of'crndo§ por órgàs . cDtidâd6 d. qu.lqüÊÍ ÀsturEz!.

r:rrê suj,:ios ro teitoràtrEero da SÊ\teM. 561 ,r"ju;.o é?qúcle eirlcido por oL,§os

órglos §rqelenleí obÉêwsdo o dbposro m slo rcgulâÍncEao c n§s mÍEas tacojcas
fe.leÍ.À s eltrduat codêhrs.

PrÉIrefo ü!k . A csnsU'rsL!. ncooínrçào, àrDp,r.sgào r opeEçào ds sbte,Dss dc

3ar.âE oto básic! dcv!Íão ter scrs ltsf:ctrr'ls pÍoielos apÍstldos pÍwiÀrnenrÉ pclx
sgM Àí.

tut 56 - Ê dcvlr ô Pod€Í Ei.êculivo do Múicipb dê Morm do Ch.péu do piâui a

Ghbonção do Phm M'.osE rl d€ Ssls&rEtrto Básim. visâtúo turürtrllll. tEguh[E[lar E

on otaÍ I píopo3rçlo c crrcuçâo dc poülrcas Fiblic6s do Eulicipro;

Ân. S, - A rhboEçio ô pl@ Müabbrl de saDcaÍr€do Bálico dúv á s.r
orí.trtâd. pcbt

(Co,rtin a napróximl

PREFEITURA MUNICIPAL DO
MORRO DO CHAPÉU DO PIÂUí



I - Esrb.l.cirEDto d. rçôcs p{.vEdiri.s m 8cíào dos ÍÉcu.o! hi.rri:o!. Dor Eb
da rtivid.d6 d. drmaA.m uÍb.E. disporiçào 6!.1 d. &5iôros .olidor e l4uito3 .
pír§.ÍLdçao dc á.êr5 d. rEtua§úi. . For.çào 'lnhieni.li

n - túc8râsÀo da polnic.s. pío8'.n!3 . .§ô.. govldErr;'d. 5É8.úq
!aúd., Ecurjo3 hklrrco!, (bsêlr,olviDE o llrh..oo. hlbnôçior uso G oclprsõo do sôbr

lll- Utitiàsâo .tos indic.doB iaanário! ."üchbLrAi-o6 . .sàid.b c6D
prràEllm§ .b oirtl ê a".tiíldc dc rüa .h poFrlrÉo ê coDE noí.á.torrs d.3 r{ô.. dc
s.caÉnÍo:

ry- tÉ.trrirÕ ..tivid.d6 dG .duc!çro .ebi.úrt ..oiDtriÀ côql ê,ríjê.a

P.riar.Ío ú!tco. O Phm Àluoicjpôl de S&Ê&êoro s€ni ê!r.ei!ü!ô p6r, cÉacia
do Pod.r L.gilrrrivo.

cÁPtfuLo vt
DA I.ÀIIiíA E DÂ FLOR.I.

sEçÂo r
IUIiFOSIçóES CEnÁrlt

ÀÉ. 5a - Coq.tê ro Pod.r F-x..utivo MuniciFl
l - PÍoréBêr r âud . . Íbr!, y€drdr! ás Fárkt3 qu. cobq,Em êo rito ru, fuiçào

êcolôgica o'r quc subútlo o! .ailrrÊ i cruldâdê: plor/oqulo cíiqlo d.. Épêi's,
sdDüLido . pomvlndo o ÍEfôr.!rüÍ..lo. FÉfêrcÉiâtrrrÊ coll êea.iês Ériy... úú
ó.8 d.g6d.d8 d. iú.rE§ Bolôai:oi

U- PÉr.rnÍ rs ..pêci!3.!Írs. êldidias qrhÊ!Ér4ir ôr .o F.iSo dê csilaao.
q\dcoíÍ.rE @ ccolsidco.s ,Í@is:

tll- Ál ü[rod!çto c rcirrrodoçto d§ ex.qt'IÊ§ d. ÉuÀ! ê d. tbr3 Gõ .úb.lúÊi
n!rüÍ.§ de ü.Ír$. bc.l . &É.! r.coÍ§tíuidàr, dêvÊodo 

'c. 
ct rur.h c.ot bsê ..ú dadôt

làíros ê cÉ ifl.o. . com . d.vidâ rúo.izâçito ou ll.€úÇâ sôhtE rl.l ê ôrAjto corDper.§rcl
IV - 

^dotú 
DdidÂs d. prcr.çôo d. .+aci.3 à 6lu Illri\ãs !o.{,êdÀr d.

V - c.furt â ehbo-§ào dé iovÊlràrbl' . c.aro. ,to.daos FÍirtlcos,
8EÇÃO II

DÀ FÂUNÀ
Àí. 5r - As êTaai.' .oinrab úaliE3. bclr corlo âs mi8!ãtóriB. .a qürhü.r â§ê dc

sq de6olvj@do. $úr niEÀos. õbri8or criÂdo@ ü/.&!úi., h.birats c eosiíes.
n€êsritrós á stlô sob.Éhvéo.iâ são b.ú públEos d; u$ rBrdo. !.!{ro suâ ü,tirÁção r
qlÉlsler rnub Brab.llcil. p€h p<§etlrc Lci.

Arr. 60 - Á polirico $b.c . íauo. süvcíÊ .!ô Mui.hi, rcÍE po, r@ü<r.dê !@ lro
adequadô ê r|cioú1, coD blsc llos mDrÉitrEoro! réc6ic+.cborif.!â ó, aüsâ. vi3udo a

mlboti. d. qulil.d. & vlrâ di roo.d.d. é c!ürpúibrriáÇio do dÉlvotvicnlo
soci(Bo rmico .om. pr*rvasão âürbiê .1 . do éq.ilihrio e.okr8i.o.

Àn. 6l - E póibüo urilizü. p6êsun. dêtoi.. cnçn-. Fs.ú. ip.shú. c!Éús.
co!I&. exreruàs'. Nrüe c Nnr< eD c.lrvêr.oi ou @ s.oi.âriveiD, cr.oplrÍct d. f.u!.
lilvsrrc. I'f meiô. .ti.etor ou hdúdbs. b.m em o seu @narcb c (b sB p6duro. c
sr uôs. s.s ! dê!id! liccdçô óú rr!,oÍiôçao do orei! @rpêrffr.. ou em d.s.coÍdo
*§r.*;a".

§ !" - Fic. peibidÀ ô poss.. . ÍEnur.rçÀo cm crtiylire à,ou a urüzrçÀo de àsislais
srlvesre!, .Ãôúos. doorsricãdor os nâo. .E ê§pcra§ltos sú.eos.s ou s.rEê|lrÂut.s_

§ 2" - À .pant dê úi@iJ .lr ràüu so e p.r$Írida. -Auo.ro o 6ElFb . 6íêriss
tsni.ó' §EntiÀcos €shbebcidós p.lo lGrnuÍo Sra.ilctro ds Meb Atnbi.ít.. de Reurso§
t..§lEÂis Rê@vaves - lBÂM,q..

Àí. 61 - D§!6no *r érimulàdas s ãçôÉ pê6 ó r.-iÀnôduçào ds oiME rilv.6tr6
rcsn nlis eÍl: ea§.ntos .l. -osbrealrs útuÍos .xin rrê @ MEiclPlo. ê lDEn.
-w.Di nrr Urdld.s dc CoÉ..ràçóô: nrc\d:Dnre sutô.iz!§ào do orBn aÍlbicDr.l
.'urp!rcnr!'. rÍEs esrsdos tdtÍc Õ..osr§..!E bcâtê â..,Épanb i.tà.t. coÉr as á!.ú:

,rrr. 6! - E ph'bdô o úbgldom dê quqc epa.lB <l. luuE i'tt.süE ou ê!ôr;.,
doríÉâô. oú !ào. ê <L &iúi. dooéíi.ls oú dê .íiqCo DB p.!qB úb.!E. F.§..,
e.â3 dê Plemçar p.nnân.ate ê dên ãir log.àdouros lobli6 @ricig.is-

Aí- 6.1 - Ê poibids . enradr d. áairut .to!Éíi.o .ú úoardêE dê Go!gv!{ào
Eui,crpói! .ca3!l6do3 os câ.r-guiâ quc âsópsre,:l dêõ.tÊr.ê3 vigaii-

ffiê
Art. 55 Saô pÍ§..gifor or Frror dc poü3o, tEp.oàrçao G iliD.Í.Ção d. .!...

Ílrigaóri.s.

sEÇÀo tu
DA EI.I)ÂA

&L 5a - O u3ô . êrplor!ç,o d.. toÍcs.a§ lrbtcúê3 ú MuDicDb . dcmj, 6rDs
d! 'lcgáâçào. úerdGraô Àr Lt Ê.d§at. c...du!l c[r viaor, ro di{osro r.ír tri. b.E com
€Ío $à rlgulÂEür'çào.

^í. 
67 A ÍbÍ. o{iv. codrâdr D rcrriórb do Mú"i"ipü ae U".ro ao CUpa, ao

Piroi e !s d!ú.i! 6rE s ê ycglrrç& iryotud.3 prrl r E Àd.ô§ao ô Fr. o_lqlrilih.b
do, !.os!i!tcos DÍilliivo!. tao c *iic.-i.r' t B dG irrGÍca* conr6 . todo. . full rob
ô Fsrêçto blliir.L ..odô rqr u.o. DrEir. protcçào. llglÍrdos poÍ e.t. Iri bê.o
coeô pc hgirhçio .or.L!..

AÉ. 6A - Pü mdvo ê ttl. bcllizrçro. Íúirâd.. úcza ou coodiçao ofrrr
êrp.ci6c& uln ôr Eài! êxlophtts ou FgrEooj coaiudos d! í!oõ fod.nrô rcÍ ,tccbtidog
inrüEs !o conc o{ ru!ÍEsiro, trr.dàd. do do Dirío(r) do DêpdírrÊro d. Mcô

^&bieE 
c, qniriro coDl bôs. cd Frlcer tàri.o G ó3 üDnGt c!râb.bcí6 D. bgÀh4ao

Prdtr.fo a!ko. â.léo d. Í,ri! d.concírE do coí! iÍrÊauLr. d€vcÍá o bÉator
c-oq,.6r, o de coe o phdb, iLs er8.{rDr.s. d. m (viú.} ! jm (qu!üêdrr} md!.r
çoaôrr o tanreb, iráda cop6 a diâEarro do caÊ, a 3ar dáGrEirrdo poÍ kúdo têcoio
do D."o.nD.do & Mêb Adiêo.G.

Aí. Ú, - É lr§ihido o ü!o ou o .qrEgo ô 680 e3 ÍbÍ!í!. c d@.ü brD6 rb
v.g!llr'to, pür odvidrdca rgo$ilvoÉ*orir, püâ .iüp!É li!|pcâ dê t.EeG oü pü!
q!l.lqtr.' ouú! É!.lihdê.

htlg.ío Érto: A.plEtao d. p€D![ir!d.! ,Er.rErrc á i!-[..çio dÉposlà o.Útc
.Ítigo l)odlrá .aÍ p.úa dê ÍaguhÍrdrçlo á poícaiorl.

CAPfIIJLO VN
DÂ Â§{)chÇÀO DE BXIGÁDITA

Ârt, 70 . fir criâd8 c di!.iplio.d.. Es! Lei â Bri8idr Civil Muricipal dc MorÍo
do Gápên dô Pirul com . fiôaüdrde d. !Íuât. coqteÉltr ê lrrb6lridbGrq í,
pÉvçlliio ê colobátê d. focos ê iFêDdio! oorcit i! G quciE ds uÉâoÀli c Êdidr!

Áí. 7l -A BÍErdá s.rá cotrporlô poí pcasoÚ volulruriÂ! br;ilirdo{ os quÂf
pod.Ítu sr âind! 3.ÍvaotB ou Â,lrÊbarirb!. rilro t"rEliizdo* d! üE ou taâi, ô.gà6 .
€rtí.d.s d. Afurinigràç-ao Püblicr"

§ r - 
^ Fnab.çü, @ BrE d. d. I!.êt db úo rsÍ! qulhuêr viÉub.lrp(Êgúicb

coE q AdEitrisrrrsáo t!úülicr Muricbol.

§ 2' -O êxlrcab dr arivid.dc dG bÍit dríâ tolsrario múicipôt dlFrd. dê
rprovâçào ern cüso d. íordção. coriorúe ! ABNT NBR l.t.o23:1997. ê s.asodo
dÉFrs!íÊlr .3 loml[r 3'4Lo.ot.r.t .íâdu!§ c ['udciFir.

An. 72 - Á brigads dc iDcé.db poderá úuÂr Gsl Müdcipio3 li6íioÊ." ÍÉdilnré.
caar€nb ou 68iEir.

Árt. 73 - O hor&io cllqrío coD bri8.d;tr wt.rirb Euricip.l s.rá côsput.do
paia bdo6 os êGiros coÂrô c!ra, honúi., sê ciêrcirro:

I - E E iil',Âçào r.Ã1. r! Âr!. do MunÊ'pb os ê oúlo Mudcipb convêairdo oú

r - NÀl d.p.!daÍEi!s dê ór8ào Fiblico. êrúidâd! ou €rpÉsr. ài!d. qÉ ! titub &
lbrn âçio, rêstlágÊD oú rrÊi@e.doi

[l- fu outlo locâl duÍaDr. o boni,rb d. rr.bálho. EEdiÂnrê lô.rasào do

AÉ. 7a - O coordêírôdor da BriBrdâ d. Ieiodi,o Muricipal ê os d.nDi! b.i8âdiÍs.
loluotâ.à3 sêrào derigrâdos por ncD de PoÍr,riâ Muricip.! ! sêr exp.did. pclo Chcfe do
Podcr Eiccuti\o Mudci!Él-

ri l.ov
DÂ IISCÂLI?-|ÇÂ(). tNrXÁçÂO E PENALIDADE:I

CATTfULO I
ÀÍ. ?S - Pür ÍldizrçIo drr *iviÀd.s d.co.r€ni.s dô disgosto nesrâ têi ! s.üs

r.guhrEEDtor, o Dcpârr.Eclro ê Mcb Âobic c podsÍá ütitiàÍ-sc. ,LE dos llcutBos
rêca;os . fuÉior&ior d. qrrÊ di.pô.. do coeurro dê orÁFs órAà! ou ê.li.rádês Éblicss
ou Fiv..l!., [I diú. coo€lioi

Diário Oficial do'i
A prova documerrtal-do§iató als

untclpros
s munlc
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fY - PÊlalldsd. ! guc .§rs sujcitâ o güi.gtor ? o relpe!.riro prE eiio hasi qu( aüroÍiza

Y - Ciérc6 alô ,,uÍuado dê qua Ía*oq(brá p€lo hto eÍn prccassô adE!rí!-!: ro:
!'l - Assidiurr da $[oridâ.le colr?ereÍn«

An. 76 - Os nh.bnirios p].iblico! ÍEíicip.is e§'lrÍcg.dos di is.alizâ9âo vII - Ássinatura ú, âütuado ou nâ rrs.:risla ou Íecusa, de duas rcíeoruratr! e dc

aebiat:l i& s3?.r.nt.1Frá: atusÚE.

I - R.alizâr lcvânr8mêntos, vi:ioíirs ê .vdiâÉÉi VIII - O prszo pâra Í..ohiÚlcito dâ Í!rha, qusndo ôpücâda seÍa de 30 (hnts) d;.s.
tr - EÊruâr @diçôê! € c$lrre dê rmosm, p.õ úiüis.s récdc.s. dê cort.ot i Eo caso dc o iDfrsroÍ abdicrr o dir.iro de defcsai
trI - ftocêdlr i.sFções ê visitâs d. Ío.iÉs, bêm coíD parí aprú6çào de IX _ O pÍaó pâar id€rposiçào ê Ír.urso sel1à d. tO (dcz) drâsi

iÍegubridâdes e i6aiç$!s: x - os r€curlo! dcvÊÍno *Í el.-Ârürúrrdos eflr primeim iÃ!à.lciô ao Dúelor(âl do
rv 'veÍif.âr a ot't'rvõicis dls DrÍD§ c pa(tà's amõi€trair ügEDr'si DepsÍraqEoro dc M.io Â.Ínbicnrc. Ê!r lrsuJda â sí prereiro Muricipal e. em reÍÉrÍa_ v - Laerrr ostifÉásào e rulo ih 

'!6.Àsào.pltátÉÍo ú.r.o: No exêrÉio da âçào fi!.rizldoÊ os tacricôs po.reÍào ad.o.," 
insúncii ao coÚselbo Mü&cipâl de tr{'i' Amhieolc - coNsEMA

Mi d.p.déaci.s dâ5 6ú6 pôlüdoõs to.aLz!.h.. ou . q irq.là!!m m Írloicipb. ond. An' t3 _ os s?*idot's fEaB,.spôEsôwis rElôs deçlllrl§ôcs qüê fizÍem to! Auto!

poderb pe.Eârlec!Í Fto lerpo qu! s. fz.Í rEcsss!úú. desd. qu. s€ro rBperrsd,o o dê b&!çõ.s'

pfirÉipiolodi.ucirn.l dô iwrrlat iüdrde ôqiciti& . 8r - Â [onfi§açno do ofraÍor. dâr-e'á:
'- CAElrtrLo n i ' Pc§§oolmenre;

DAs E\ÍER^CÕES Ir - p.los CoÍÍ.ros. và A. L (Ar'so de Re.ebiÃe o)i

- Àa.7r- 
^ 

inÊ*ão consBrc oDr lodo â açào oú oÍÍlssiô. vobmd(E os oÀo, q!ê trl - Por':-dnal sc c$i*€r enl lugár mccíô oqnão sâhrdo.

I aobient' dêicrnd Ér. lei essâ cirr.1rostãscn seÍ Etcnciomda cxpressarnente p!'h auloÍidode que cfêruou ! 1rotrficôção,
P"áar.b ú!l.o: Todâ ! q{âlqu€Í i!Ê!çao sDbiedâl devoi s.r iílorí'BdÀ desde a § } - o .ditst ÍtÊrdo Eo úciso IIt desr. aíigo. seni publrcado Dô Diá.ro o6ci0l dou cêeE_ e Dcpsí!ftmo dê M'io 

^''tüÊ!l'i ríuÀicipio, em Joirlâl de circulação. consrêràÍÉo,se êfôri!ãdâ a Doliflc?çào 15 {quirz.) dlâs
Ârr- B - A! iDÊâçõct Dodcm 3Êr cl63if.âdás !l[ 

apos . pú[coção.
I - Le!s, .qü.hs .t! $re o i!ÊaroÍ !Ê,r bcE§.j6dô por circuEsiteiss .le!ü.d!s:
n - c.ü/8. áqllct.s eE qu€ for vcri§cada uEr çircusilcl .gr.vadêi 

Art' 8J _ ÀF!'cdúâ ou Dào â delêsâ' ullmâdâ ã ursrrÚção do Focesso e unü vc'

gI - Muiro cr.vcr lqqcb, clr quc Ér! ! ycrüiãd's duâs circls§àEiÀr r8râv!Ãrcr. 
€s8olt(b' ot F!z§! ptô Ílcunio' t tÚlondúc lmbr'Úâl Folt'rÚú ! &ç§ào ,i6L dddo o

rv - c.avir.rÍÍrâs. a<l..,âs co qsc seras vrrticádaa ô erirêErâ ê üas ou M.! 
pt.c€so paa coEhÀso. EliftcaDalo o tdi?ror.

ciEls.ioci.s .rr.6ü.3 oü r r.itri{iàcir Ad. L - M@it! r d.ci§o co.dehslórü rolal ou psrcirl cabcÍá Í.cursor pür o

Ârt ?, - sãô ci!§ur:sriÂ.irs .rÉür.ltr€s di iaÉ.çao: Consclho MuÚcip.l d. MÊb 
^fibi.íltc 

- CONSÊMÀ no pràzo dc lO (dcz) dins da ciêEi.
I - M.ooÍ 8Es dc ÉopÍÊ.o!ào e 6coh.Aádc do iat,aror: ou Flblb.çào.
tr -ÂrÍlpêídiÍlcrúo c6c.z do hG{or. Íltadfeíâdo pêta .lpoutàDcâ rcÍEFçào ,ro Atl' t7 - O§ .Êc1Ísos idcÍPo{o! d.s decisõet oáo d.finitivff rerâo êÊitos

d.ú.ou lirdt çlo lisnifârilt de d.grld.çao ebi|nt!l.o!.da ru§Ênsilr}s tÊl5li\,o3.o FEriEíro dé p€nâlidâdê p.cúniiris. oào illrpcdindo a inediãlâ
Er - corooÊ!çto Pílrüt Fb i!ô.tor d. p.tto iEi!.rúe d. d.tEdrçio .Ebi.allt eriSibitidldê do cuúE.iDêôao da oh{igâçào srt,3bteÍúe.

a 'ubd!d" @ÍpÊtetiet: Ân. sr - QE&do oplÊad! . Írnô de ÍutÍâ. esaorldor os rE urÉos idmioiíE ivos. o
rv - cohboÉ§ào GoE o! lsrãüca cocâttts'!doc d' vid6'cit: iotrâro. sênü ootificádo ldr .a.rEE o plga,,toro oo pmzo de l0 (dêz) diâs. coúados da dúav - S€ío ir§íoÍ Filo&b. I6tià.orrit d.úiurÉz! t y!.

? arG 5 - sào cirsrcrücis.grvurÉ d. irffi, 
oc r'cÊbiD'do' íerolb'Ddo o Í!9€rtivo \ialor ao T6ooÍo Muuicipol

\/ r - s.Í o inn ô, ÍliÉidêar. oü coErcr. iíúôêo dc fonEi coúiínrâd.: § I " - o vrlor o!'i6tlad.ô dâ p.B dc úühs comirúdo no Atto d. I-aÊ!çÀo; 3cni

u - T.Í o .gê.rc soüri(lo ! hÊâçào par! ob.Gí vúüB.E p€cújarü: corÍigiio Pcbi irdicc§ oficiais viSeÍte! pot Gãsião dâ iÍiÍnôção pâra o s.u plgrÚlenio.

EI- O iúâror coaú oúú.o p6.. . eÀccr{aó eat Íât d. i!Ê{toi § 2' - O lao ..colbi'neúo ds Est!, deúÍo do Fr.o 6xrdo !Êsl. âÍigo, inpli:.ná !â
w - T€Í. i'lôrçâo coE equêÉiss drrcs8 á $üd. prrbüq c so úêio anbi.utê: 3n6 iítscÍiçâo ca úvih rüvs ü!r.!cipâL
v - s., rclldo coDtEci§.!ío d€ ato tesivo ô 3ãüd. Ébtics . âo rEb slrbiBrc. o CAprttrLO nI

inÊltor dêiú rle torúr ô! prvit.*il3 d. G ll§rdá pàE cviá-l§: DÂs pt-\-ÂLtDÀDES
vI - Á cotÍÉ*b d' 

'Êno§ 
5kc â FePti<t!úi! âlà'hi Aí. s9 - À pcso! nsi:a ou juÍidics dÊ direiro Ébti.o ol, privúo qu€ irrii!úvII - . iarrâ{ào sriüet d.as 5b p...6çao lrgâL

Ân- tr - a àplÚ'arÀo oo.re!úmis ds qulquêí ina|çàô re!á om côuÉqurEiá à 
quâhue' di:posniro d6lt bi' s'rB tlgülaÍDerro3 c d'mris llorlra! dcla êcôrteallt ,ic,

lôrEBçào dc pÍsceso s ádltrúiíEtivo súiro à scguiücr p.rB.lidâdê§, iid.!,cDd.olc da rlpatãçào do daro ou & outr.s seçõê.
p.É!ÉÍo t!t.o - o proc€$ .dúúisGàr,vo 3qi inrrqdo coh 6 3êsuúr., cilb ou pc!âi!.

dot@ntos I - AdveÍreúir poÍ escrilo, e!, quê o inÊltor sênà Dolificsdo po|â &aeÍ cels.r a

t - Pü€cs réfli.oi ineguhtidadc. sob p.6 dc ifiposiçao de ouúns sânçÕes Fevist.s tresi leii
ü - côPb d! rcrilicE{ioi tI - Mulr! dc Ol (un) . loo.mo (c.m mil) - unidades fiscair de Refeíênch do
trl - olfio! docuÍÍtüo. indbpedliaiir à.pllr çao Êjulgsúcdo do Foccaso: Egâdo do pàur- UpR's - pt.
ry - cóPit do d'to ê iDE §io: ü - surêslto d. úivijãd.s, â aré corrÊçào das iÍÍrrolnridsdes. $tvo os câsosv - Atói e doclüileiros de êfet ârÉeotldôi Ft, Fíê infríon: rcs.rr]jos a coqcrêEia dâ Utri o:vl -.D.ci§o E clro d. Eç1lrrô:

ur - r»ipo.bo d. .pli:.Éo d. FE 
Iv - P.Íds ou É.tiçÀo d. incsEllvo3 c tÉlclicios liscâis coDcedidos pclo msnicipio:

aÉ. &t - o Âlro d. IlaEçb sena hv6d,o Írct âo6!it dê .süt!!r!t . q.. büv.. 
v - À!'!c!t'o do pÍldúol

.oGdado. ddrdo coatq: VI - Eohqfo í1, ot !i
t -o EEr ô Da!o! §rb. os juridbf,Áu.da. t?+6riE.!d.Í!§ot vII ' Ce€o do dvârá ! lic.oçr comcdido!,. 3eÍ lx€crnâdr pcbs ôrEão!

tr - IjqL hoE . dü! d. coreú.êo d. o.on&ci.i coEp.aetltê do Erc.otivo MrDkiprl
trI _ D.lcriçào ds i"Êsçto . ÍtEíçro e dilpositivo Lsrl otr Esnhe.úú § I' - Â! pradiLês Êlvitr3 Eíc srigo se!ào oli'ro dc cspccilio§Ào cE

ttlaF di(bi Í.gulteêoro dc fo@r ô coqqibilizlr pcr.tid.d.s co!1 s iDú.çio .!e.rid4 &|vsrdo"§e cE

- 
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co!6iderdào $, ortuÊz!, gravidad! e comcquêrria pan a colrtividrdc pod.odo !Êr

apliiada s uE !.s@ i!Ê!tor. boMa ou curulativrrelrc.

§ I". Nos clsos ds reiocitàcir,.r Íoüas s cÍà& do Dep.ís@do & M.io
Alibi€nte, podeÍãl, ier apficldas por dir ou rro doko.

§ 3' SÊÍá Ílirci&nft rqueh $€ coEeter o EE3D tipo de iúrçào no pcrbdo dc l?
(doze) Es.i

§ 4" . As pcúrü.râdÊs ôplaâda! oo âobjto duicipal. do impedro quÊ !o§§.n
tebéol ser splirdal mt Â!úilor fuerll etou Çsrldual

§ 5' - PodêÍb ser apücrdas, çleplee.úlmúq os diço6itivos de sishçtes
.6bdlál e fod.Írl l!ftr"túê I !úEçio dc i!ff§lds sobidli!.

4n.90-Âp & lrlta co!3bE rc pegudo ô vabt conlgqld.rc:
\' l- Nrs ioÉqôê b1!§, dc 0t (uÍ§) s t00 (cêe) I,FR! - pI;

II - Nas btações g!8v.r dê l0l (cêoro eu@]. l.om (Eil) Ut?l - pl:

' tll . N.s iDfraÉcs sriro 8lavis, d! l.oot (Eil e u6s) . to.mo (d.z oO t FR,s. pi:

w - Nss iDf-ôsõcs gnvissims. de l0.OOl (dez []il c !úa) r 1m.000 (ccÍr !di)
UFR!.PI

?eÉgEÍo últco . Cueprid&s 6 obigaÇõss ssurdôs peb i!tratü,I mdt, loda1i
tsr lsE ÍEdldo dc .té 8f^ (oit lls po, c!!lo) ô sÉu vâlor origiEl

TiTUt_O v1

DAS DI§FOSIçôE§ m{A],|r

Án, 9l . O pod€r Erecurivo fica aurorizsdo s rcgxheds! çís Lci desde a srs
púlraào. grodo julgar !.Ítirente. nsÍEitrdas ál coqctêaias do IhpaftErto d. Meb
AÍrbi6[e, ô Coíseltb Municipal d. Mejo tuúie!Íc c doj dâúis órgâor r c!üidedês-

PaÉgEÍo úrlso: E$ especial a prbnlaÍlaÍDe$q as EátÉflâ! qüa cürcrro de

IetulÂúa0!!çà) c lirrâm arpês.san]eoE di{rostis !es$ Lei.

Áí. 92 - Âo & MeE Anbiclte, é ltlorizado üprdir loE0si
rec. padró6 c cÍiréÍios. sob ôpíolsÉo do Coneúo M[icipd de MÊio Adierle
oes\aos a ooçlencuu ess Lsie l{egularrelto§.

{í. 9J - Adolár-sÊá a§ loÍÍnas e regulaoentãções estâdüb c fedemis, dde çe
er! co$onâDcis com esta Lei equanto o CONSEIr{A do se maifeser Do quÊ lh é &
mBtstência m'mtive.

Aí, 9{ - Esa kieotÍa em vryor nâ dah & $,â publicâçào.

An. 95 . Revogao*e as diryosiçõer en mmírio.

Gabuere do Prefejto de Moro do Chapêu ô poui-pl, aos qrntoze dias do ur* de

,raio dc ano de dois oil e úte e um ( l4r0jt:02 I )

MARCo§ EENRIQT'E F0RnS RIBILo
PRIFINO MIIMCIPAL

JU§IMCAITVÂ§ AMPTIÁDAS

§EI{EOR PnISDENTE

SE.NSORE§ YTREADORD§

E,..m;t*'.s, para agoiü I rpnciaçâo e rpmns pb Cobdo hder

Lrgiihriio, jusifidiv0s a4lbdrs rcercr do protro de Lêi $. IrtsúE §OBRE A

roÚucA i{uMcEA! IrE MEIo ÀuEr$rfE, INSITIUI o coN}ILEo
GE$ON. O FI'NI'O MÚMCIPÁI DE }!EIO AITIEIET{TE E DÁ OTIIRA§

rRovtDÊNcrÁ§.

Com dcscâdo üübÍrüq o mllrintqpr0to & pro|:to de Lei quê dispôo

sobtt I Po[tÍca À,tnicipal do Meb Aúieúe, c dÉ devido à Écelsilade de qE sÊiNfi

pmmvihs tr c-orjono dc $cs qc rdun om objairo r pscrnçâo, mlhoria e

Ie4or@ ô $lrlidadc do IEio dicAe, csÉrisl para ar*guru odi$çr ao

&scnolyb[s socbecodüico G f FolcÉo {,a dig!Íbd. da viü hlaü&
V.já.s. $e o obi{ivo !ÍiEim di políiã Mutricipd & Meb Adieüre é focsdo ü

(lEp6tibilillÉo do &servolvitrdo Écooôma!-so.àl coo . Flrervsdo & qüâ&r.de do

mÊio â$bieote € do eqüilôrb êológico.

.{,prorãção dêst€ Projdo de Lai à poíá 0, o píieeiÍo passo. pra çc ê form
clletin, todo r soci{ade vcub r dercwolver !çóei e csúrtegi!3 anL.uldas coo r
pÍescr!'âsio e reísuado dos rectrsos rsóieotab cou visas i sl& utilizsçào rtcblsl e

dÀpoüilidadc Frrra& lte, coDoÍe!ô pers â nrrut€üÉo do quilihio mlógrco
pÍopicb r vda.

Desacô-§e, ôindâ, quc o projeto dc Lei crú todo út SiseÍE Mu[icrFl de Meh

Aebi€llc, coqoío Fbs ôqios ç pelas rdidsd.! do Ml8aipb, ft?orsávEis pet

pÍotrçao e pcb hrcnto ê polirins prblir dcsimdr ! cbÍb do mio rnbbrre, os

$§b llcodEe cseio lalri Fd€nl N 693fy8l e o Í.ri Btidual lf 4.95{9ó.

Aleo do nai+ irt"'na'liza r Eeirs peh quâl $ífo descmolvüls esls

pohiÉ, deorMo, Fri trúo, 06 iEt[EObs qu€, o0coúihúaEÉotg lossüiliMo
o €shhleciorúo & !D püf& dê qurlilide íb @b anbie0rc.

0 qüe lê@s teí!0rEbdo, r!c!Dt@Êde, $o diEÍs{s @ que eo nr&

co!üihlco psn a pa€rvq$o do rio rEbiDrê. Ituito Fb cofiirio, p€Író@s üo
sxoroto d6€0teú los idhs de dms ditanb. Nese seulio, o MrniÍpb necesüa

ugcdeurde utiqdrÍ e iílgrü $a e coua$o c efrs ro mb rnbie*e.

D irue rh erpo*o e cou hrc nrs justiüotirrs acioa rhscrÍag asb é s Foposh que

subnáo li spÊcisção dr Voss! Erçelfuir e dr.rrk pqcs, pn qud solicito sja a mtrh
a6cia& eo nginc de urgocir, c que sc pcda à qovago.

Gabinae ô Pnfeito de }tono & Cbpeo do piBu! am quatorze dirs do rs rb

mio de doi nil c yele e uo (t *05â02 f )

MÁXCO§ EE{ilQUE rORr[§ RIBELO
TAETUIO MI'MCITÂI

(Coníinua ha próxinapásina)
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ESrIMArIVA DO LVPACTO ORç.L\,ÍEI{TÀruO ELNÂNCBIRO

MTR@3 EEXIIQÜE FOBÍI3 nlEEI}
PREFEITO }II'NICIPA'I,

DOS FORTELAS
tlm lslto novo dê.dmlnlstrôr

nrrmàrcn: contreto í, 26.07.18.03 - Pr{r.1P, crlêbãdo €Ítre . !8EIEIIU8â-.lUi,ltüglPtrL-0E
l8mrrls PmlFLAsPÍr ê c8I§IltAIooBÀDEl8(EIIE

CO'{TRITÂI{TE:@
cor{ÍMr E: ç8II§IBIEIIDQBÀQÊI8@ijIO§§E8ÂI!

CIPJ ÍP 05. !06.833r/ml-Ss.

ostElo: oríx Tr§io DE ErPRÊsÀ EsPÉct Ltz oA P n o foRJrEctMEmo oE
lr Í:Rr § DE corlsrr{o P tl §rPtI 

^s 
xEclsstDÀDÉs D c sl DE 

^poto 
EM

rEtEgxl, uas Ê ?ÉEs Do nurtdrto or xutto oos poRrELAs(rD,

UOT^91Oi C.rê Coovnê no 0072018, .ín co.Í.rmbade com o at,24, iÍKiso lI dô Lêl no 866í93, e

9uàr rlteràCas posterkíE§

vÀ0& GLOSÁI: Rt 166,93,50 (C..rto a s..ú.ntã . sêb lllil t{ovcc.nt6 c linb . lr&
R..h a Cbqlraíta Cantav6).

DoraçÀo onçÁfisaÍrRrA: orBírEro àtuÍrdp.r 2or8 . íuMdPlo oE MURICI Dos PoRTELÁ5.

& ê Rrqrso: tú,2qr, I0.4!r; Erl!.íio ê O..D.is: Ír.90.r9,

DT D âSSDr^ÍUn oq@rorE

ffi Pr!í!ltuÍ. dc

ldr0471eÍ07F26t514!

w MURrcl

l.l:OÍE!alFO,U,B3l!E

ErYn m Dt cofl?mm

REBâloÀ Oíüô n. 6o?,t&(p - ,t+tP, .dffi !rÊ! o BEEIMÀ.!!![çEÀL!E
nXICI mS 9O{ÍE-ÀEPn ! Cf, D§IRn IDü^ DE ,"OÍüIDS GfIÂIs rTD -

ColflI ÍrülTE: PtEm.nl trsllclprrt E tltnlo ÍG rmlE ÂsÍÍ{}.

c0 IRÂrrDo: C8,!§I8EID08À!E@IIGGru
cxP, nô os. r6.8lyml-55.

oBJEIe oÍft r CIo oc ErrtÊs Esrct uz D pât^ o RmEcttaEtato o:
H§EI^tg 0l lp@taílG I tIllPEtÀ OArlIffiíú 

^IEtOtt 
tS ÍllCE3íDàDts D0

mrtrdPo or rmtct D6 PoRrEr{PÍ}

UgfrçIO: Cara Cqi,ü ú c06fe18, m qib.írktdc (url o !Ê21, lnéo ü ô lr n. 86@93, e
sras dbíadÉ püoíÉ,
vÀoR o.sÂL: Ra 166.831,ú (ci6 c s.rüE . sd' t{ ftú. . Írilb ! ttn R!* . \rfr
AuÊ!E).

úÍrçÃo üg,lEíIrÀA: orFtlÉü ÍtridFl úú . l{rodDlo DE }rnrct oG P(xrBls.
FqrE ê rêq!o: 10,2q,, 3m,4q» B.rE b ê D!q.s: 3cI39.

DAÍ^ I» ÁS§loIln : 6/ü40t8-

O PREFEITO SUI{ICIPAL DE tlURlCl OOS P'ORTEI-^!, E.Ldo do
Plaul, no u3o óâs arnboiÉcs que lh6 coníaío o Art 56. inciso V dâ Lol OígâÍlca

CoNSIoERANDO ot cargoa cÍlsdo3 p€ia Lâl no 012720'13, d.20 ó,o
Mâryo do 2013. $16 lnstltui . Êdb.m€ da ÉsrtutuÉ Admlnlst'.irva .ro Múnlcípk .,.
Mudd c€ Portslas s .lá od.s3 píDüde.EEr:

B-eàe-LJ.Ei
Art. l. N..nÉr LUCAS cARvALllo EscÔRclo. po.bdq do Ro â. 3.2272as

atPrl . lnEtao m CPF .ob o n' Oae.a36.tÍ| - í) para Cargo d6 S.arÊ!átlo
{ú,rlltpat (!, E.Dôrta.. Lrt.r - sÊLEL no Munlcipao rle Murlcl do3 Pon6la§ - Pl.

Nohoia o.rJPrnlc d. c6rtlo d€
píovlm.nto m óÔiê6ão É Pr.í.rhrn Múidp.l
<Íâ Mund doa Poíêlas, Estado do Plaul s dá
ôut'!r píôvidênciâs.

Aít. ? Eltâ M.rE orÍrra .n vlgor noltr dars. Íc.m cvo!trda! iodr. a!
dtap6lçOea 6m coíinAri,o.

REG!aTRE-aE, PUBLICIUE-aE. CUTPRA.SE.

G.Uí!.t. .to Pydbllo d,. Mu.ld .106 Po.'t.|.. - PlBul, í 1 d. Maro ó. 2021.

rata TR^t^LHo, t{rova 3 REALtzaçóEl
POBÍAR|^ N.08r / 2o2l

DOS PORTETAS

w
P Írt.ltüÍr da

MURICI
DOE PORTELAS
Um ioho novo do ldnlnlstrar

Tdr.-.c .*i8iwl, o .íodo dr Eíblivr'ô lDp..ro oÍFE DIâb Fb.ociiú,
di.!& drt düpotiÉc. Frviíf,! n lri CoqLGor! D' l0l, il. 04 d. rüio dê 2(},.i, .In

Épacbl lor a!§ úl!. 16 c 17. Srr flrli&dê d@!r!Bar-rà,i @ crpoliÉô do iÍry!.lo
orç.rlEúlrb.flalr.Ciro qÉ r rpüc8ç{o da. D.diL! pllc.itud8 o.{e pmjcto a.úüüiÂ.

EúdtÍo, apcalr ds discipliÂa lcgrl spracitrdr, àl d. !6 t!íeÍrÍ qur o davüo

iqôcto, c riÍd! reü Btuô, ÍrsE-s! i!.xpÍr!.i\o. Iso !oqu! o paoi\o dc Li em qu6tão

!Ào tE ôaru fiuE-Gio ro MunicÇb, vbto qú. .o Êc. ô coúsúdo et.Íid sbordádo

aqrclq coogatr-so $! prtsc$ D ml de taelr ê irvitival ÍegulásrerGçio pclo

!úuricipio.

. Nào fo.sc i!úo $ficiÊatc FrÊ o .íDdo do iEp.cro r.Í dito dirÉÉrivúl tÀÍdiro

colõm nssúar a .hr!l 3irr!ção dc coDíd.! ÍelEiçõê orçâ@úliÍEs, aE rurúc do

§oúaao d.! plDdcoh da COVlll9. O clpo o, ritiq to&. cbro i Eçüridad. d. o

Iíulichio dc êúnivú Gr !l.dí!s do Fsj.to. pcíilcí.t ao Sab Ecobtaro, ía âpc.râtivt

da ,úSarirr iEr!@ltor E ltceita ô q!ÉI ê &!d.Eeor.l p.ra usr gêsÊo qualiÍicldt.

G.bio.to do PÍlliúo d. Mort! ô Ctâpêt & Piaú.or Sudorir dc 610 de dob lril
. vi@ . 'o 

( la^82021).

E08 lolf comRÁTo

Âe !€ dL. c. "aL- OrãÀa +,.r,!
ANA LII'A OE CARVALHO CUI'HA 8ALE3

P',lt ti. Lunlclp.l
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VI - Tlandaa*ldas rcluartÁrlâ!, a onfagâ dê rocJraoa @rÍ€itila q, do
caped a drro o.io ê F€doía@, r Ílulo da coopê*açào, auxmo ou a!6ls€Ílds
ílnai*{.& qlr6 í& docorrd do d€l3ímlnaçâo co.t3üü,cionâl o! legd qt go (bsline
.o §siB.na lhco ds Seírô;

\rII - Conced6al0, o óÍf& arr âÍrüdrde da *nlnk'U'aÇão DúblLs dr€E oo
iÍÉfêir, rEçoíraásel paL trrÍdar€ída do íooÍBoo ffnâÍrcdro€;

vItr - Oqtr€. slb' o €ilb da F€deísção com o quat a adÍn&túr4ào
í,ô{ca l'srrcbd pdrê a onarrção da uín píooraÍna cdn íE Í9o p.olr€abírE
da fâi6bí€o&r !.oàri&-

§ Í. A6 aalrfo.ta§ do p.Eoralnação de qr€ lrala oaia Ld §grão
ldâídlicada6 llo Pn{6{o{re Lgl Oí!ârnodárfe do 2022 por pÍlgrârnss g resp€adloo
Foj@q drtdd6 o.r ooêrâçõo€ o!Íl€clal!. oo(.l lndbaÉo do prodrfo, d8
unldâdô dô ín& ê dâ ú3E ííaka.

§ ã O plEúro . a úíkhd. (b m.dtda a qoê !s roture o § 1. d€v6.ão rc.(n ÍnúlE .!pêfr! para caÍh açáo coílsad § do ptarE PtrbÍrd
MIM-

§ I Cade açb o.Fftô. ána, ontaidHa coíno 6dtdo e di{d*, o
píprúo o a Wâção €*add, k.íiüftaá a ftrEào â a &rbíríç& & qlâB 3s
úncrlarÍr, dn €oííoíml@ co.n a Poda.iâ nt. ,í2, dr t4 de ebrl da .t90O, (b
M daíb Ô Pbt ts Érto, orç.,nr& ! G€do e §râs an6.rçôsFcbiiqE!

§ ,l], À3 úddaaba ccm ! tnGünâ íhrfidarra dê osüar É aüaí*ô
dtlrlrb ô€arvâÍ o lÍr€artÉ côdgo, hdopaidantdi€aÉ da unHade arcnora-

§ 5f A ãüIÍEào, nrv.l .r9 âeÍ€!6çáo knedümento trotur à ftrn@,
der,€á 6rd(bda, dâ á,ra da streÉo Co,smârnêIlEt, alÍldâ qlro €!à aats
vl€bflú qn a !8rl#rdq da Í€q.rtBoa a o.Íi& Rlbícâr a pítr,?dsÀ

Mgrô &rco. As rlres Bcab píErágtas rc Aa6xo lt d€6ta Lol po(b.áo
aa. aluafadaa Íú ftq€6 da Ll Oíçamíúíe, §o Ylíificú, quarxb dr ara
o6o.Eçâq ska{ô6.ô! p3râ,n.Uos msÉco'l&nteoo uüh.dc r!â raürd\rÊ
dar l!€lãs G dê.9?aa e aro drÍE.lün6íb dâ rgsgearve €xêc{4áo.

8,
Obrlõ ô..:a q,túE- Orç.Irúrll-p.'r o EEtltdo Frrr..ar!, .b&t.<r
@rE p.§rtdtE'...

o- -PREFEÍÍo Mrr!§tpat oC, rrc}FRo oo CHApÊu oO pt !í. EgTAoo ooPlÁlJl. FaZ g aEn, Éd.r 6 t*r- .tú DarW a t A*,bat*t .b úr1o .b W, .b Fb.ra?, q.otd,

CAPITULO I
lLsPo€açrÕEg P§B.utNAFÉlt

ArL 1.. €t't Lrt 6sb!.t€cÉ âs dtllrE . oâ.úr rrâr! .tâlrorâclô ê derca.
do Orç.rt6Ío do Mun cÍsro dê lroíro do Ch€pá, óo Aàrr, errao áo ptaut. peÁ oÉ(Écr.io FlÉrlcdó ô 2022

^á- 
2. e& êtâb€lâcr.rs!, êín qÀnrf,tn nb e dtloo.to Írô âlt tÊ5- a2. d.co.!.drlç& Fe.h.!r, h. [3t Çdrpí€m€íÉr nr to,l/zooó- na r-a e,sznrit-. ^*toíno dlâ lrl OEanlcâ do rrÀnrtc+ao .16 Mô.ro do Càapâ, do prxrt:

L A. pddrdd- ê rie!â3 ds 
^dr*rfúâçao 

públb. rrb.Erpat:a & -<tk-.rrE . gqtt e €ÊrEtrie. p.'r .LboGçad o .Etção d6o-'<!6n|oc rb |lAJrrdp.o . arráa a,la4ô€s:
fl. Â organElç& . ÉrruüJfa.bô o.E m€.rE i

. ./,_Dqxr-i,õ . ÍEr.dvâ! à Orr.k a iârJcbd . . c.!,bcao cr. r6dEEi
'-,v. OhpoCaoa !ô.! o Or!.ri€fio Fkc.t. dâ S.CUdd* SodslivL aa ótpo.*óê Ídaú!Ú *o oçeoOoc corn poar r gandoe rooaAr:

r Y|l 
^. 

d4'odçrr- .ó.E .Eádté rrbslllrt . à írrÍdchao . ;.ddâs dÁ oErc,t rfãrb ar. r!€{â. pâr o t,€.êÍ.jo coítüpôÍtdrrr.iVll Àro OÍD.rn nto o vãrô. da RGú .era k .El & vab. d. .r* *- .tug.âÍe ! .... Ld o &r.)(o tt .tà her Fbcâi. . o Aíl.E t d. Í§.c@ Fr;;À. ;bmr. do ArL + rb l-st rl6qsEDn'dád. Ft§t _ LRF. !l!5.rfr d€ â.6do ;;
a Po.rarlâ íl.. 6:17, d. t8 d. orrtrbio.râ @12, de sacÍstariâ do T-osÍo Nâd)nai -STN,

c Pfn LoII
DA3 pFroRto^l,es E rEÍas DÀ aDl-iaaÍR çrÀo PllBtea Esôctpar-
rr|. 3r. ai rÉõ€3 ê p.lorldaÍrú .Í.. rEo.cüvÉ dEtn dâ t lrLrtd..aoPrúà46 iÂJniclpâ, Fra o E .rck5 d. Z@ !& c cdffi. iE afE óê fr€rei ;F.brk a.trs rt€ô td.3!.rÉo €rn conãÉncb c!ín o phno araanua tãro ãG1r4 d@ê rFc--aárrr rc ârnrp.rís{o dás m€ra; E &pír€daktd. Íro FE .b d. a_.i Or!ânr.ôiá.t .. qu.rr -iib ..p..rF---hr rÉ Ar,.to

L q! l,rbg'â ..r. L.I, r .orEfi .t !âthãda ôa Fog,.nÉEao .yFnr«rárb p.r. oEr€.t&5 FeEic.aío <b 2Oê2:
_ - - frt f. A Lai qsaítütúrb Árual oàôd€cíá à €taho.açâo do Orçarndtlo do
MrrrldÊo 4 t o.rs do CtEper d, Piâl,Í-pl, Í€tâti\o Eo É(erêldà frnancatio oe aOaa,
a5 drErrEáa goíaÊ e aprcf,kas da qJe tBta €5iâ Capfrub, aloítsJBtE Etadss m
l€xb .l€.le 1-*

L
E GarantJr e€Éo â sald6, fuJcação e à r6dê Cb p?oiôção sod.i

pí§lõnÉo da Sâúdê . Sâ'|€mslbt A gáÍenü! dô aan Cos
Bádcoi

de atânção e
Àr!. ta. OB váh€á da í€câlE a ds deepÉâ rorão orçsdos com be no€

B€gulíiôô kB:
| - .rdrçto osámeÍ|tárlâ rÍo3 útttíÍtôâ ir& deftJdG (D.rnonúãtÀ/o It - tl3tá3
Fl5êâL fürab Coaíteasde3 dn âa M€tea Fl6csb Fttàa6 nG Ííga Er€rcídoa
Antüfú!3li
[ . enacearâtâo ddyá (be últlnos !aô cxorcÍclos, bêm como o coÍtportaísrto di
a@cadaÉo m p.tm€io qlsúlílclte d6 m21, constdêrârdo-6€, ainda e lsÍdânde
pâÍe a quútn€úB 3aauküÉ;
l[ - â[o.ECõ6 na hgÊfrÉo ttr.rtáris (O€rÍr@sü-ârivo V[ - EdrÍdve 6
Co.rpoíaaçao óa FdraEtér (b FGlte):
lV '.6)odrs,ão (Ir_ecoíEínjE íE 9.wiç.. ÊlbfG í6efizEdo§ pets ÍÍünirgsfl(É;
V - kirêú.* ,riâdqÉrb3 o @Émboc conontee e e pryvtste co.n'b.É náerátra d. coÍúJtl!./rs úrànlcâ óo país e ci. potfli= nsàt ao goy€íno t6ds.el
Vl - l'latâi (b 

'llôâo.b 
dê g€atáô c úninuiÉo dê fEídas dê ârÍdçáo a s6í6íri

YÍ - Índca de psr,(i)eÉ ô múlddo nâ dlstÍüjção do toMai. íLô<b oü. 2(,2.1
e, ôe ,stlvE apr.B.ãdo, o Írovisó.b Dere 2ü22:
\4I - !Íolaçào dE t.xâ rrc c.radnrcflto oaôôôfitco Darô o ano aL 2022:lX - outtla fü{Eá quê pGm Inttutr stontítcáfivarnonti no cornmrfefierno ããnudáçtô rE eD da 2@a deade qJa dav*r{rie Ê embasãdcs.AÉ f. A shbo.eÉo do p.oí6to. a Elnovacilo 6 a êx€.ucão .!. LC
OÍçeíÉÍüárh dâ ãP2, d6r€íão ráí rEttsâdâ5 do modõ e gvij€ndâr , ÉirúarrÊndá
dâ e6.t o íbl . o eq$lb.b ósa coôter trluhás, oôservándô.sa o o.áíofo arà
Êô[dóá . peímMô-ü o trnpb ,.!€.o da cáln1.rnk ade a oaas ac i omiaçOáddn aa a cãÍh U'na á€áa-. oÉÊ-.,

,lrt. 8r. A L6a OíçãÍ<Éárt! Anuât pod€Íá hoürlÍ a p.ográma!áo con3t Íre (b
p.Dgocaa (b PEro Pt,ílaíxjd ãt2r?025, qu. ronhâ liilo oOieto Oap.otsba dc L.b
êap€dnca-

/lrl.,. A td CtFnbntáí. ÍÉrâ 2ü22 ãrrt tondsrá a3 recshes o.r.e.3ú ô
caah uryÉ dâa tri(!â.|6a Geaas, tdôndttcâÍtdo com có(ÍSD ó d6t!,àç& doâÍocJ.acr €+..rffi apGfaa úítcrJ€d6 o! sêus furÍbs e aoc Crrfmantos
Fltcab o (h S€Oúe So(jq|. de..bô.sdo€ ss d€pGsss po, ftl,Eáo, dttunção,pílgrÍna" pq6€ Eúldâd. ou operagóo3 âsp€dãjs e, qua"to a sria nA,r.oza,_poi
cetoeDíâ 6coíúíyicâ, gfrpo da nâtrs:â óe ó€apêsa e modatirsdê do aDf,câêáo.
ürdô .tn coíÉo..íildê coín sr po.te.Í6. MOct 42t999, lnrom,nrstêrtst N.. r'69/SOt,
conjurne sn\üsof ta. o2l2o1e e all..sçôe po6t ÍbÍ€s

^fl. 
le. A3 rscenss i.r& ..üÍnda. o â! depolss tlEdâ., tsÍdo co.no balo

à er*rÉo oí§âmôntárül oà.oÍvrdâ no pâríodo cb Jânêlro s Junho dr 2OZ.t,

L Oa v*.B3 dçsi€íÍtádG ne íoniâ (b c,tsposto râEtê sídgo podárro, âiíde.
3€Í cürigldc â.rBnE â o-r f.o o.çrnânráÍil poÍ crité.tô! quà vb.E{n a !€,
arc.rLêr-.&ss na L€a orçârn6.úárt5 

^nuat.L 03 ÍÍOgrmâs a p.oloc crn ,ese <b etscução, d€sdâ que .êgvallearoB à trz
da3 píldirde as*€rêctrr. n6!e L€|. tâíào p.síoíaídâ sob.ê novos Êoj€tos.

]Y. A p.omoç& dâ crrtura .spoítE. h2.í a trlrtto;
lrj A arslíôrda à qlánçã" eo adot€.E íÊ, aô ldosô o ao doodeílto;

- vL A eEíqão óa €írpl€go € Í..xÍe aÍaú. (b crrr&a qr. Ç.rafficâ; â mâo d.
obrâ locâl e da oãrendG (b cí{alE:

. Yn, A haà&ação € o uíbnirno - haàtraçáo DÇr.dãr e hrredtfifá uúarla eÍtd:
VáL A píoíioçáo.ra ro.i(rlt re o do sbsrbcin to;
- Relp..!'âo c p.Éêrvrção do Íneb srÍtàa.rir:

O CúEFn€íto dar eçõe3 ml.trfc+rab com üS. à râctoiâfzacáo,€flclri<. gdlddaar. e €ílcádâ-
ftaaró lríiêo - Nâ dóqEÉo dâ gogoÊ oíE ír€dáríâ dâ 2Í)22 .(l-rare ara q.Euçáo, o €xêo.rúrc mJnicbsl Doarará aumenlir q, úr&njÍ É íflstâi

aalaELdd.a íraü trt a frn d€ êorrFaribilzâr a d6p.aa ffld{ à Eastta €driü,
sm rntrÉa ale íEgrooíarna{5o das í€o*s a dêaíraaâ!, da íonna s asrcsure ocqrffi daa útE galcú 6 o den.,ínêírb àr nacotdd€3 di 6odedde:

c^pfflrl.o I I I
oa ÊsÍRUnü?a E oaoarE çÁo Dog oaÇaxExroo Do n udpro

sEçlor I
DAS D|ETBUES O:RAI8

A.t /P Para dlo d6te l3t ê.t*ê.És-sê poÍ;
I- PÍEgra,Il. o haürríêdto do 6lanEa{.o da açáo goYl!ínârrêntsl

ylan(lol a coílcrücáô doB oqsúi,!3 prôn.idú! saíIro tÍor'stJado poa
iúcdorÉ @àafodd6,b Ptâ.E PlrÍrúd;

tr- Âd\ádâ(b, um ir3ütrlrsrb d. píoeran€çào para âbrÊ o oàletio
da ún p.Elratta, €hrohrerrb u.n co|tÀrrE óa orarâçõ€a qta sa í€al2sm rh
íroab cDíín(p â paílrlaÍrêntâr aàs qJlb ílartie l,n paDáÊ n6árb à
maÍrrlÉítçáo de a0ao rfe g§rstb;

III - PÍoralo, (,n ktrfi.lieíto ara paolrameçâo ,aír Ebâ,lçâ, a oqGifuo rts
um píog.aíre, gíÍ,olvaÍxb um cofipnb dg opaíEçõoa flmltã(hs Ílo le.Ípo, dE6
Çr€,a íBaJlte (,n proúno qrrê Co{rco Ía perq a €)çansáO ou o €p€ítelçoarnenb dE
aç& dô go!€rÍloi

fv- Opêrr{ào ê3pcdãl áá d€{passs Çr nto coírtôrEn pars a
ÍÍreÍtiÊírçáo dq, açôaa da gotrÍrE, óaa st.b náo r*rfra rín píoúlb o aÉ
gôralr co.ltTrta{r{á &ür !06 e bíma (b baia or, -ítçú.Y - Uíd(Eo dçsÍrêífáíl+ o ÍrãD. ítlrt da da.atíqáo tÍr.itrcirnsl,
a0npda oín ó.9ã€ oçenr€ntálc, .íli.í<'(b cat6, cqrlo @ dê melor nfi/€t ds
dGdficâçáo hdt doílali

(Continua ãa pónia Ngiia)
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2.6{,ÉO,@ - 23!lrr.e20,@ ____399!! úsooaao,cl a,@rú
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R,TTÂ MARIÂ DOS SÁr{TOS

SAMUEL DE

SILVÁNA DS CÁRVALHO

MARCOS HENRIOUE FOf,TES, Àcn..ro ú É.trl. dsrir pq MAEos

RÉBELoi2277o0| 7334 '" ffiffi,ffi*
f*úac HqüqJ€ fuítE Rêbdo

PREFElrlO UUI|ICPÂL.CFF: Zn -?ú.ür+y

xEst LÍ rrro PEELJLIxAn DAslra§ctugóIs
PROCBSSO SELETaVO §tüpllptc^tx' . BDÍÍAr. tf. ot t/zo2t - pd,l,issq(^)

irl.a:rrÉEs partttÍF.(

PROITIDE tCtA§
.sÉSrCRlÇÀO vÀ-oE tR3l VALOR (R3}

A$lstâncias a E *reíniõ RC I ã).d32,0O Ab€rtura (b CÍÉdit6 Àdcialâb a paflir da
R€lrradâCdrthoâ.da R$ 12o..1i12,oo

SI.,BTC,TAL n0 lãt.€a(x, sugToTÃr- R' 1m.43;2.ú
â€taÁIs REic-os FlscÂts pÂsstvos

DircrÇârcia d€ foi€çõ6 f§ íãt 1ao.m TOTAL DE ÂBERTURÁ DE CRÉDTTOS í27.14{r,q'RI

Ta.E3 de JuÍos Rt 24.1€O,Íx)
Âbstura de cÍédtc adcbnds a p€ÍtiÍ (h

r€dução (b dote0õ6 dB d6psô
(fsc.blqÉir

Rt 2.L180,oo

Âbütr ra (b ftdtÉ AÍIclsEis a púdÍ da
Rs€n a dB Cdühgêíxla B:t l{11.96ír,00

Bt í7-e8,q) Limn4ão de snpqrho 17-62A,00R$

s{rBToÍAr- Bt 1,!L78A,m SUBTOTAL t44,764,(x)R3
TOTÁL Rl 265sro,q' TOTAI- Fãt ruán,ú,

GERÂL E F

lÁfi|Â trlÂRlÂ LIMA CÁItF]

JEIRLÂXE RJBEIRO SAI-E:F]

,OCYÂ},IE DASIg
m JOSÉ BRAZ DÂ CtJ

B
B

LENILDA DUATÉ CÂRVALH(

MADAJ.ENA RODR.IGUES CÂÀDOS(

MÂRTÂ DAS NAVES PORTELÂ ÁRÂÚ'(
aa
+9,

52.1 MÀRllV LeRI^ AR Ir(

NÂTÂNÂB!

53.1 RÂFÂSIÁ KÁSSIÂ CÀRVÂLHO DÂ COST Dr

59

6r.l RAOTTE

6?.1 RÁVEXÁ 
^MÚlO 

S|LY,

e;.I S88ASTúO DÁYID DÂ CONCEIçÃ(

E'G
-E3EEIEIEG'IEIgIE
-E3T

EGG!E

-1. A6T'IDÁ PEREIRÀ O8 SA
L ÀlrfÉ oLrvErRÁ D cosT
3. ÀXÀ CiISTINÁ PEREIRA

Ál{DRÊr^ DO CâRMO C RVÂlr{O
5.

^r{GaLA 
FÍ{â.iICTSC 

^CUI^n 
COST

ÂNTONT CgLrÁ SOUSÂ &AE!ÊO
ÀNtoNr r{ÁcH DOSOUS^

^I!aTONIÁ 
t,Il,:.^ MOiÁIS

Al,.ToNIA STLYA DE OLIVBIRA

^-ôrT'oNro 
ctEclo ouvEli D^ sILvÂ

11. ÁNTOtalo FiÂNcrsco ÁtvEs FERREIRÁ
1,2 BERONICE Á'VES DE SOUSÂ
13. CÍÁUDIO VINICIO NUNAS (âRVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DO

IIORRO T}O CH.APÉU DO PI,AUI

REUIII DO PREIIIIIXÁ'R Dtli rIlSCf,tço§S

pnocrs§o sEr,BTrvo $rtrurtctDo - aDtTÁl xr 00112021- ?RoFSssoR{ }
t{aatltüDBs DEÍLem^!t

PRoFESSORES Da 1i AO 5. Â"t{O ZOI{A UnaÁr{

RBSúIIT DO PIEIJXIX/inUS IllSCruçoES

pRÍr€8sso gfirvjB §rruFlcÀ.Do - SDlTÁLrp oo1/2021- PROPESSOn{ )
NTS' CôEi DF'BtrIDÂS

PROFESSORAS DE FÍ§cÂ zo AURBÂNA

PROFESSOR.ES DE PIscA ZoTÂ RÚRÂL

PROTSSSORES Da HISÚRI ZOl{Â Rt R^l
01 ÁDAIANB MÁCHÀDO RIESIRO

02 ÂÀ{ÂxDÂ G^lnlELÀ NÂSCIMÊIITO

03
04
05
06 iáúNE Do NAscÍt{Erm ÁR ú,(
01
08

A6UI.AR SÂLES
DO R-EGO

DS CÁSTRo

!'{ÂRIA OO sILv c^vAlcÁt{TE
cÁsTRo

Pf,OPE§ORES DB INGLÊS ZOXÂ lÚxÂt,
ÁDRIÁNA VE}ITIJRA SOUSA

MÂTI,AS DÂ SILVÁ
FBRNÂNDO I,íOR3IM COMES

MARIÂ ÂGUTAR DA SILVA

RaírLrADO PTCUXII{ÂIDrIilX§Crtçô8s

PAOCE§' S611190 §IruPlCrrDO. Dlt/tL Xr 001/Ú2Í - PnOrESSOf,(^)

Írtrrlldí( DBFAn Df§

DE SOUSA

AGI'IÁR
DÂS

DÂSIIVÂRODUGUES
ÍrzÂNÁ 8^R80SÁ DO VÂLe

PnoÍBssoRSs D8 irÀTsirÁTrcÁ
ÂXÂ PAULA DE cHAlAS

SILVA
DÁEI,SON DA

tsÀI,Às
sllvÁ

MÀRINA FERt{Ât{DÂ RODRIGUES

PROFSS§ORES DE POBTUGUIS
§LDÁ RIAERO UMÂ
ELTZÁNA D§ AI,UEIDÂ SILVA
FAiNCISCA PAAIÁNA D8 SOUSA ÂLYES FERREIRÂ

ÂLVES DE SOUSÂ

NÂSCIMENTO

TÉi A MAIJÂ FORTES DOS SÁNTOS

PROF§SS)mS DE fl ÂO 5r 
^NO

ZONÂ RI'RAL

COSME DE SOUSÂ

GREYCA KELLEX SÂ TOS

FR^I{CISCO MENDES DE SOUSâ

PÁIVÂ DÀ SILVÂ
MÁRCI,A MORAIS RISgIRO
MÁRIÀ

rEs,ltaDo rll[.tulrl^rD sIt§cf,tçôE
r8ocEsÍ) sEttrruB íxPuttctDo - 3Dl?AL ll. 00v2ú21 - PnoEs§oR(À,

INCnIC6TS DT'E'IDA§

25 USCELíbE MENÊSEs BÁ.RBOSA

KÂTTÁNA DOS SâI{TOS FREITÂS

IáYÁNE MACHADO SÂMPÁIO

29 LENILSOII GOMES DA SILVA

30 LILIÂNE fRB]TÂS PONTES
31 LTLlÂNe SOÁaE5 StLVÂ

LISMAR]Â PAIVA DÂ SILVÂ
33 MAÂCI^CORÀIEI P^ÍVÁ
34 MARCIA.ItÁ MÁRQUES §OÀRES

35 MÀRCIAIA OA COSTA

36 MÀRIÁ ÂIIDREIÁ LIMA RIOTIIíTO
37 M^atÂ CáROLINÂ DOS SÁNTOS SERETO

COSTÂ PSREItlÁ
M^RrÁ D^LIIZ S[V^ ROCH^

4Z MARIA DAS DORES S. DOS S.

43 MARIADE FERREIRÀ FENEI-ON

44 MâRIA socoRRo 8- DOS

45 MARIA OLIVE]RÁ
46 RESSNDE

MARLSNE FERREIRÁ RIAEIRO
48 MARTEOLINDÂ SOUSA FERREI

MOHÂNDÁ GÀBREIá G DO NASCIMENTO
50 DO RECO CUTAR

51 RITÂ SILVA SÂNTOS
s2 RIvÁlllLDÀ BRÁCA

s3 ROMUELE ÍERREIRA DE PÁULO IOPSS
S.t ROSILENS ROORIGUES AMORIT,'

s^uÀxr o^stlv^vsaÁs
56 s^i DE 50USÀ OUVEIR
57 TAtn CÂVÀ,CÂNÍE CO§rÂ
5A TERSSÂ DÀSILVAOLTWTRÂ
59 TTTAYS KELLY DÂ C CÁRDOsO

FERREIR'60

o1 ÂDÁIZ.A M.ACII DO FJAEBO
oz ALE!{N DRA I'PAS NARES
03

^M^NDÁ 
50USÂ D^ SILV

ANDREIÂ C.ÀRVALIIO BRUNO
AURELIANA RODRICUES DOS SANToS
CLEIDA DE SOUSÂ SAIITOS ÁNDRADE

o7 DÂNIELE DA SILVÂ
08 EDINA FR.ANCI§CA AIYES DE SOUZI
09 EDIN^ MÁRlÂ SlLvÂ CAROSO

10 ILIZÁISTE FE ELOT UMA
l1

'LIZÁ]{GEIá 
OUARTÉ ABÁGA

l2 ELZÂ MORAIS DE PÁIVA
FRÀNCILENE DE SOlrZÂ OLN?IRâ

1,t ÊRANCI nSTLV UM
l5 FR^NC§CÁ GESSIÁNA ld C'olrç LVES

16 SRANCISCÂ XÂRl SILVÂ MORÀ85
L7 Blsv LDo
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